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Sexta-feira
30 de Dezembro

de 2022

Nº 5776Ano XXIX

ATOS DO PODER EXECUTIVO
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.
 Início da Disputa: 11/01/2023 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.
 

Paulo Roberto D’Oliveira Santos
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 318/2022 - Registro de Preços
Processo nº 024478/2022 - SMAAI

 Objeto: Formação de Registro de Preços para even-
tual Contratação de Empresa para Fornecimento de Insumos 
Agrícolas (fertilizantes minerais, sementes agrícolas, herbi-
cidas, inoculantes) para atender as necessidades da Secre-
taria Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas – SMAAI 
da Prefeitura Municipal de Boa Vista (PMBV).
 Entrega das Propostas: a partir de 30/12/2022 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.licitacoes-e.com.br.
 Abertura das Propostas: 12/01/2023 às 09h30min 
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.
 Início da Disputa: 12/01/2023 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.

Paulo Roberto D’Oliveira Santos
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 315/2022 - Registro de Preços
Processo nº 015656/2022 – SEMGES

 Objeto: Eventual Aquisição de Materiais de consumo 
e confecção de uniformes sob Sistema de Registro de Preços 
para atender a Secretaria Municipal de Gestão Social.
 Entrega das Propostas: a partir de 30/12/2022 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.licitacoes-e.com.br.
 Abertura das Propostas: 11/01/2023 às 09h30min 
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.
 Início da Disputa: 11/01/2023 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br, no portal http://transpa-

GABINETE DO PREFEITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE EXECUTIVO

ERRATA

 DOCUMENTO Nº 434699/2022
 ASSUNTO: EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO

 Nos Decretos nº 1350/P e 1351/P, publicados no Di-
ário Ofi cial do Município nº 5773, de 27 de dezembro de 
2022.

 Onde se lê: Fundo Municipal de Assistência Social;
 
 Leia-se: Fundo Municipal de Saúde.

 Boa Vista - RR, em 27 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ERRATA

 DOCUMENTO Nº 446753/2022
 ASSUNTO: NOMEAÇÃO

 No Decreto nº 1354/P, publicado no Diário Ofi cial do 
Município nº 5773, de 27 de dezembro de 2022.

 Onde se lê: para exercer o cargo em comissão de 
Coordenador 3, Símbolo CS-3;

 Leia-se: para exercer o cargo em comissão de Coor-
denador 1, Símbolo CS-1.

 Boa Vista - RR, em 28 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 317/2022 - Registro de Preços
Processo nº 022310/2022 - SPMA

 Objeto: Eventual contratação de empresa especia-
lizada na Prestação de Serviços de Limpeza, Higienização 
e Desinfecção dos reservatórios de água inferiores e supe-
riores com manutenção e fornecimento de peças das Cai-
xas D’água e Cisternas, sob Sistema de Registro de Preços, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente (SPMA) e demais depar-
tamentos veiculadas a esta Secretaria.
 Entrega das Propostas: a partir de 30/12/2022 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.licitacoes-e.com.br.
 Abertura das Propostas: 11/01/2023 às 09h30min 
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PODER EXECUTIVO

Antonia Beatriz Lima da Silva - Diretora Kaciana Rodrigues da Silva - Diagramadora

rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.
 

André Nóbrega Ferreira Lima
Pregoeiro substituto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 316/2022 
Processo nº 023932/2022 – SMAAI

 Objeto: Aquisição de equipamentos agrícolas e mo-
tocicleta para atender as comunidades indígenas do baixo 
São Marcos no Município de Boa Vista/RR, conforme recur-
sos provenientes de transferência especial da união, atra-
vés de Emenda Parlamentar da Deputada Federal Joênia 
Wapichana.
 Entrega das Propostas: a partir de 30/12/2022 às 
9h (Horário de Brasília)  no sítio www.licitacoes-e.com.br.
 Abertura das Propostas: 12/01/2023 às 09h30min 
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.
 Início da Disputa: 12/01/2023 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.

André Nóbrega Ferreira Lima
Pregoeiro substituto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 319/2022
Processo nº 016158/2022 – SMAAI

 Objeto: Aquisição de Equipamentos e Implementos 
Agrícolas destinados à ampliação dos serviços oferecidos e 
fomento das atividades agrícolas abrangendo produtores 
familiares do Projeto de Assentamento Nova Amazônia e fa-
mílias das 17 (dezessete) Comunidades existentes no Muni-
cípio de Boa Vista / RR, conforme Convênio Nº 919233/2021 
do Ministério do Desenvolvimento Regional – MDR.
 Entrega das Propostas: a partir de 30/12/2022 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.licitacoes-e.com.br.
 Abertura das Propostas: 11/01/2023 às 10h30min 
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.
 Início da Disputa:  11/01/2023 às 11h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.

André Nóbrega Ferreira Lima
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 124/2022 - Registro de Preços
Processo nº 024313/2021 – SMEC

 HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 124/2022 - Pro-
cesso n° 024313/2021, em conformidade com o proposto pela 
Comissão Permanente de Licitação (NUP 9.447235/2022) e 
com o Parecer Técnico da Controladoria Geral do Município 
de Boa Vista/RR (NUP 9.440436/2022), tendo como objeto: 
Registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada em fornecimento de itens de material de lim-
peza, cuja a adjudicação dos lotes 1 e 2 foram a favor da 
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certame a empresa COEMA CONSTRUTORA LTDA (CNPJ: 
04.236.920/0001-64), por ter apresentado menor preço no 
valor de R$ 3.243.852,03 (três milhões, duzentos e quarenta 
e três mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e três centa-
vos), considerando a classifi cação da proposta, tipo menor 
preço empreitada por preço unitário...”

 As demais informações permanecem inalteradas.

 Boa Vista – RR, 29 de dezembro de 2022.

Lairto Estevão de Lima Silva
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS E CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

 PROCESSO Nº 014952/2022-SMO
 CONCORRÊNCIA Nº 014/2022 – SRP
 OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) 
ESPECIALIZADA (S) PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇOS DE IM-
PLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE TRANSPOSIÇÃO DE TAL-
VEGUES EM VIAS URBANAS E ESTRADAS VICINAIS DO MUNI-
CÍPIO DE BOA VISTA - RR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.

RETIFICAÇÃO

 O Município de Boa Vista por meio da Comissão Per-
manente de Licitação, vem retifi car a publicação referente 
ao AVISO DE HOMOLOGAÇÃO veiculado no dia 23/11/2022, 
no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista, nº 5751, pági-
nas 17 e 18. 

 Onde se lê: “...a favor da empresa COEMA CONS-
TRUTORA LTDA (CNPJ: 04.236.920/0001-64), por ter apre-
sentado menor preço no valor de R$ 3.243.582,03 (três mi-
lhões, duzentos e quarenta e três mil, quinhentos e oitenta e 
dois reais e três centavos), do tipo menor preço empreitada 
por preço unitário...” 

 Leia-se: “...a favor da empresa COEMA CONSTRU-
TORA LTDA (CNPJ: 04.236.920/0001-64), por ter apresenta-
do menor preço no valor de R$ 3.243.852,03 (três milhões, 
duzentos e quarenta e três mil, oitocentos e cinquenta e dois 
reais e três centavos), do tipo menor preço empreitada por 
preço unitário...” 

 As demais informações permanecem inalteradas.

 Boa Vista – RR, 29 de dezembro de 2022.

Lairto Estevão de Lima Silva
Presidente da CPL

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2052/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021,
 
 RESOLVE:
 
 Art. 1º Comunicar o afastamento de servidores da 
Prefeitura de Boa Vista, com ônus para este município, con-
forme anexo único, parte integrante e inseparável desta 
Portaria.

 Boa Vista - RR, em 28 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas 

empresa SR COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA 
EPP, CNPJ nº 21.776.066/0001-48, sendo o lote 1 pelo valor 
de R$ 2.699.999,77 (dois milhões e seiscentos e noventa e 
nove mil e novecentos e noventa e nove reais e setenta e 
sete centavos), e o lote 2 pelo valor de R$ 899.136,27 (oi-
tocentos e noventa e nove mil e cento e trinta e seis reais 
e vinte e sete centavos), perfazendo o valor total dos lotes 
de R$ 3.599.136,04 (três milhões e quinhentos e noventa e 
nove mil e cento e trinta e seis reais e quatro centavos). 

 Boa Vista-RR, 28 de dezembro de 2022.
 

Edimir Alvares Ribeiro Neto
Secretário Municipal de Educação e Cultura - Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 256/2022 - Registro de Preços
Processo nº 013065/2022 – SMEC

 HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 256/2022 - Pro-
cesso n° 013065/2022, em conformidade com o proposto pela 
Comissão Permanente de Licitação (NUP 9.445893/2022) e 
com o Parecer Técnico da Controladoria Geral do Municí-
pio de Boa Vista/RR (NUP 9.441338/2022), tendo como ob-
jeto: Eventual Contratação De Empresa, sob o Sistema De 
Registro de Preços, para Aquisição de Gêneros Alimentícios 
para atender a Alimentação Escolar Municipal, cuja a adju-
dicação do lote 1 foi a favor da empresa JOSE F. DO NAS-
CIMENTO, CNPJ nº 04.741.707/0001-00, pelo valor de R$ 
255.699,97 (duzentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos e 
noventa e nove reais e noventa e sete centavos), adjudica-
ção do lote 2 foi a favor da empresa R. V. RAMOS LTDA, CNPJ 
nº 34.802.595/0001-10 pelo valor de R$ 3.949.998,16 (três 
milhões e novecentos e quarenta e nove mil, novecentos e 
noventa e oito reais e dezesseis centavos), adjudicação do 
lote 3 foi a favor da empresa F.A.L. COMERCIO DE IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ nº 11.110.793/0001-18 
pelo valor de R$ 324.894,00 (trezentos e vinte e quatro mil, 
oitocentos e noventa e quatro reais), perfazendo o valor to-
tal dos lotes de R$ 4.530.592,13 (quatro milhões e quinhen-
tos e trinta mil e quinhentos e noventa e dois reais e treze 
centavos). 

 Boa Vista – RR, 28 de dezembro de 2022. 

Edimir Alvares Ribeiro Neto
Secretário Municipal de Educação e Cultura – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS E CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

 PROCESSO Nº 014952/2022-SMO
 CONCORRÊNCIA Nº 014/2022 – SRP
 OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) 
ESPECIALIZADA (S) PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇOS DE IM-
PLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE TRANSPOSIÇÃO DE TAL-
VEGUES EM VIAS URBANAS E ESTRADAS VICINAIS DO MUNI-
CÍPIO DE BOA VISTA - RR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.

RETIFICAÇÃO

 O Município de Boa Vista por meio da Comissão Per-
manente de Licitação, vem retifi car a publicação referente 
ao COMUNICADO veiculado no dia 16/11/2022, no Diário 
Ofi cial do Município de Boa Vista, nº 5746, páginas 09 e 10. 

 Onde se lê: “...esta Comissão declara VENCEDORA 
do certame a empresa COEMA CONSTRUTORA LTDA (CNPJ: 
04.236.920/0001-64), por ter apresentado menor preço no 
valor de R$ 3.243.582,03 (três milhões, duzentos e quarenta 
e três mil, quinhentos e oitenta e dois reais e três centavos), 
considerando a classifi cação da proposta, tipo menor preço 
empreitada por preço unitário...” 

 Leia-se: “...esta Comissão declara VENCEDORA do 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 2052/2022-SMAG, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.

NOME CARGO DESTINO OBJETIVO PERÍODO DIAS VALOR 
DIÁRIA

VALOR 
BRUTO

Nathalia Mimosa Cortez Diógenes Consultor Geral do Município São Paulo - SP e 
Manaus - AM

Para participar de reuniões de interesse 
do município. 

18/12/2022 a 
21/12/2022 3,5 R$ 910,00 R$ 3.185,00

Antônio Vilmar Rodrigues Agente Público Municipal Cantá - RR Para realizar visita de acompanhamento. 12/12/2022 0,5 R$ 273,00 R$ 136,50

Erbson Rener Peres Pimentel Conselheiro Tutelar Interior do Município 
- Área Rural Para verifi car denúncia. 08/12/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Valdina Ribeiro da Silva Motorista Interior do Município 
- Área Rural Para verifi car denúncia. 08/12/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Dayse de Sousa Mauricio Conselheiro Tutelar Cantá - RR Para verifi car situação de negligência. 07/10/2022 0,5 R$ 340,60 R$ 170,30

Leandro Oliveira Chaves Agente de Organização Comunitária Cantá - RR Para verifi car situação de negligência. 07/10/2022 0,5 R$ 273,00 R$ 136,50

Allyny Patricia dos Santos Gutierrez Assessor Interior do Município 
- Área Rural

Para fi scalização da obra de construção 
da UBS no PA Nova Amazonia. 06/12/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Allyny Patricia dos Santos Gutierrez Assessor Interior do Município 
- Área Rural

Para acompanhar fi scais na fi scalização 
das obras do PA Nova Amazonia. 13/12/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Allyny Patricia dos Santos Gutierrez Assessor Interior do Município 
- Área Rural

Para acompanhar fi scais na fi scalização 
das obras do PA Nova Amazonia. 15/12/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Ivan Lendel Maciel Oliveira Chefe de Divisão Interior do Município 
- Área Rural

Para fi scalização da obra de construção 
da UBS no PA Nova Amazonia. 06/12/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Maria Alissia Ferreira dos Santos Assessor Especial Interior do Município 
- Área Rural

Para fi scalização da obra de construção 
da UBS no PA Nova Amazonia. 13/12/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Sebastião Cairo da Silva Assessor Especial Interior do Município 
- Área Rural

Para acompanhar fi scais na fi scalização 
das obras do PA Nova Amazonia. 13/12/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Sebastião Cairo da Silva Assessor Especial Interior do Município 
- Área Rural

Para acompanhar fi scais na fi scalização 
das obras do PA Nova Amazonia. 15/12/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Sebastião Cairo da Silva Assessor Especial Interior do Município 
- Área Rural

Para acompanhar fi scal na fi scalização da 
obra de ampliação do galpão de insumos. 16/12/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Yves Quadros de Castro Assessor Interior do Município 
- Área Rural

Para fi scalização da obra de construção 
da UBS no PA Nova Amazonia. 13/12/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

ção nº 4.963 de 25 de novembro de 2021; e

 Considerando o que foi proposto pelo Comitê de In-
vestimentos - COINVEST e deliberado, de forma unânime, 
pelo Conselho Municipal de Previdência – CMP, do Regime 
Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Boa Vista, em Reunião extraordinária realiza-
da no dia 23 de dezembro de 2022.

 RESOLVE:

 Art. 1º. Homologar a Política de Investimentos para 
o exercício de 2023, do Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Boa Vista - RPPS/
PRESSEM.

 Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

 Boa Vista, 29 de dezembro 2022.

Gislayne Matos Klein
Presidente do Conselho Municipal de Previdência – CMP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

Política de Investimentos

2023

Resolução CMN 4.963 de 25 de Novembro de 2021

“As aplicações de recursos nos segmentos de investimento 
defi nidos nesta Política de Investimentos deverão ser 
objeto de aprovação prévia na Instância Superior do 

Regime Próprio de Previdência Social.”

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2053/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e art. 85, da Lei Complementar 
nº. 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder ao servidor Henrique Braga Jac-
ques de Moraes, Analista Municipal/Médico Cardiologista, 
Matrícula 29771, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Li-
cença Prêmio por Assiduidade, por 3 meses, referente ao 
primeiro quinquênio, a serem usufruídos nos períodos de 
5.12.2022 a 5.1.2023, 16.1.2023 a 16.2.2023 e 3.4.2023 a 
3.5.2023, conforme o Processo nº 025884/2022. 

 Boa Vista - RR, em 28 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

 RESOLUÇÃO CMP Nº 04/2022.

“Dispõe sobre a Política de Investimentos para 
o Exercício de 2023, do Regime Próprio de pre-
vidência Social dos Servidores públicos do Mu-
nicípio de Boa Vista”.

 A Presidente do Conselho Municipal de Previdência, 
do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Pú-
blicos do Município de Boa Vista, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o previsto no Art. 4º e 5º da Resolu-



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5776                30 de Dezembro de 2022
5

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

 1. Introdução

 Atendendo à legislação pertinente aos investimen-
tos dos Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS, em 
especial à Resolução CMN nº. 4.963, de 25 de novembro de 
2021, o Regime de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Boa Vista - PRESSEM, por meio de seu 
Conselho Deliberativo, está apresentando a versão de sua 
Política de Investimentos para o ano de 2023, devidamente 
aprovada pelo órgão superior de supervisão e deliberação.

 Trata-se de uma formalidade legal que fundamenta 
e norteia todo o processo de tomada de decisão relativa aos 
investimentos do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município utilizado como instrumento ne-
cessário para garantir a consistência da gestão dos recursos 
no decorrer do tempo e visar à manutenção do equilíbrio 
econômico-fi nanceiro entre os seus ativos e passivos.

 2. Objetivos

 A Política de Investimentos tem o papel de delimitar 
os objetivos do RPPS  em relação à gestão de seus ativos, fa-
cilitando a comunicação dos mesmos aos órgãos regulado-
res do Sistema e aos participantes. O presente documento 
busca se adequar às mudanças ocorridas no âmbito do sis-
tema de previdência dos Regimes Próprios e às mudanças 
advindas do próprio mercado fi nanceiro.

 É um instrumento que proporciona ao Regime e aos 
demais órgãos envolvidos na gestão dos recursos uma me-
lhor defi nição das diretrizes básicas, dos limites de risco a 
que serão expostos os conjuntos de investimentos. Tratará, 
ainda, o presente documento da rentabilidade mínima a 
ser buscada pelos gestores, da adequação da Carteira aos 
ditames legais e da estratégia de alocação de recursos a 
vigorar no período de 01/01/2023 à 31/12/2023.

 No intuito de alcançar determinada taxa de renta-
bilidade real para a carteira do RPPS, a estratégia de inves-
timento prevê sua diversifi cação, tanto no nível de classe 
de ativos (renda fi xa, renda variável, exterior) quanto na 
segmentação por subclasse de ativos, emissor, vencimentos 
diversos e indexadores, visando, igualmente, a otimização 
da relação risco-retorno do montante total aplicado.

 Sempre será considerada a preservação do capital, 
os níveis de risco adequados ao perfi l do RPPS, a taxa es-
perada de retorno, os limites legais e operacionais, a liqui-
dez adequada dos ativos, traçando-se uma estratégia de 
investimentos, não só focada no curto e médio prazo, mas, 
principalmente, no longo prazo.

 2.1 O Conselho Deliberativo:

 1) Aprovar as aplicações de recursos nos segmentos 
de investimento previstos nesta Política de Investimentos;

 2) Aprovar os limites operacionais e os intervalos de 
risco que poderão ser assumidos no âmbito da gestão dos 
recursos garantidores dos planos de benefícios;

 3) Aprovar o percentual máximo (com relação ao to-
tal da carteira) a ser conferido aos administradores/gesto-
res de recursos dos planos;

 4) Determinar o percentual máximo do total de ati-
vos dos planos a ser gerido como carteira própria;

 5) Aprovar os planos de enquadramento às legisla-
ções vigentes;

 6) Aprovar os critérios para seleção e avaliação de 
gestor (es) de recurso (s) dos planos, bem como o limite má-
ximo de remuneração do (s) referido (s) gestor (es).

 3. Cenário Econômico

 O mercado fi nanceiro espera para o ano de 2023 
taxa de juro ainda elevada, com as projeções para a taxa 

de infl ação ainda não totalmente sob controle com base na 
meta seguida pelo BACEN. 

 No mercado internacional, o cenário deve se man-
ter desafi ador com juros também elevados nos países de-
senvolvidos e a busca do controle infl acionário. 

 Neste aspecto, os dados de mercado (IBGE) mostram 
infl ação (IPCA) ainda persistente. Para 2023, os economistas 
das instituições fi nanceiras trabalham com estimativa de in-
fl ação de 5,27%.

PREVISÃO 2023
Produto Interno Bruto (PIB) 0,50%
Infl ação 5,27%
Taxa básica de juros (Selic) 11,25%
Dólar R$ 5,20
Balança comercial (saldo) US$ 60 bilhões
Investimento estrangeiro direto US$ 66 bilhões

 Fonte: Relatório Focus: 05/09/2022
Índice de Referência (IPCA/INPC + 4,90%* aa) – Expectativa 2023 10,43% ao ano

 * Taxa de juro real máxima para 2023

 O cenário macroeconômico tem por objetivo deta-
lhar a projeção de variáveis macroeconômicas a partir da 
conjuntura atual e por intermédio de premissas e hipóteses 
condizentes com realidade econômica, a fi m de prover às 
demais áreas da autarquia análises que contribuam para 
a condução dos processos de alocação e tomada de decisão 
de investimento.

 As projeções dos principais indicadores econômicos 
são utilizadas para desenhar estes cenários, que também 
servirão como plano de fundo às análises e aos estudos, 
com intuito de informar aos gestores os principais impactos 
possíveis sobre os diversos mercados e, assim, tornar a to-
mada de decisão mais segura e efi ciente.

 O detalhamento dos cenários é parte integrante dos 
documentos sobre o estudo de macro alocação conduzidos 
pelo regime e integram o Anexo I deste documento.

 4. Diretrizes de Alocação dos Recursos

 1) A gestão de recursos do Fundo com fi nalidade 
previdenciária poderá ser realizada através de gestão pró-
pria ou gestão por entidade credenciada, conforme disposto 
na Resolução CMN 4.963 de 25 de novembro de 2021;

 2) Nas operações de compra ou venda de títulos pú-
blicos deverão ser observadas as informações divulgadas, 
diariamente, por entidades reconhecidamente idôneas pela 
sua transparência e elevado padrão técnico na difusão de 
preços e taxas dos títulos, para fi ns de utilização como re-
ferência em negociações no mercado fi nanceiro, antes do 
efetivo fechamento da operação;

 3) As operações de compra de títulos públicos deve-
rão ser efetuadas através de leilões primários ou mercado 
secundário, desde que os preços praticados nestas opera-
ções observem como parâmetro o intervalo da marcação a 
mercado dos títulos públicos divulgados pela ANBIMA ou 
BACEN no dia das operações, que se refere aos preços pra-
ticados em mercado;

 4) As operações de venda de títulos públicos deve-
rão ser efetuadas através de mercado secundário e os pre-
ços praticados deverão observar como parâmetro o inter-
valo da marcação a mercado dos títulos públicos divulgado 
pela ANBIMA ou BACEN no dia das operações, que se refere 
aos preços praticados em mercado;

 5) As aplicações em operações compromissadas se-
rão realizadas com lastro em Títulos do Tesouro Nacional;

 6) As aplicações em fundos de investimento deverão 
ocorrer mediante credenciamento da instituição fi nanceira 
e a avaliação comparativa de produtos similares, devendo 
ser considerados critérios contemplando a segurança, ren-
tabilidade, solvência e liquidez dessas aplicações e das ins-
tituições, de forma a viabilizar a melhor escolha;
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22,00 4,79

22,50 4,80

23,00 4,81

23,50 4,81

24,00 4,82

24,50 4,82

25,00 4,83

25,50 4,83

26,00 4,84

26,50 4,84

27,00 4,85

27,50 4,85

28,00 4,86

28,50 4,86

29,00 4,86

29,50 4,87

30,00 4,87

30,50 4,87

31,00 4,88

31,50 4,88

32,00 4,88

32,50 4,89

33,00 4,89

33,50 4,86

34 ou mais 4,90
 
 4.1 Segmentos de Aplicação

 Esta política de investimentos se refere à alocação 
dos recursos da entidade entre e em cada um dos seguintes 
segmentos de aplicação, conforme defi nidos na legislação:

 a) Renda Fixa
 b) Renda Variável
 c) Investimentos no Exterior
 d) Investimentos Estruturados
 e) Fundos Imobiliários
 f) Empréstimos Consignados

 4.2 Objetivos da Gestão da Alocação

 A gestão da alocação entre os Segmentos tem o ob-
jetivo de garantir o equilíbrio de longo prazo entre os ativos 
e as obrigações do RPPS, através da superação da taxa da 
meta atuarial, que é igual à variação do índice de infl ação 
acrescido de juro real. Além disso, ela complementa a alo-
cação estratégica, fazendo as alterações necessárias para 
adaptar a alocação de ativos às mudanças no mercado fi -
nanceiro.

 As aplicações dos recursos dos RPPS poderão ter 
gestão própria, por entidade credenciada ou mista. Consi-
derando os critérios estabelecidos pela legislação vigente a 
entidade credenciada deverá ter, no mínimo, solidez patri-
monial, volume de recursos e experiência positiva no exercí-
cio da atividade de administração de recursos de terceiros.

 4.3 Faixas de Alocação de Recursos

 4.3.1. Segmento de Renda Fixa:

 As aplicações dos recursos do RPPS em ativos de 
renda fi xa poderão ser feitas por meio de carteira própria, 
fundos de investimentos ou produtos de investimento. Os 
fundos de investimentos abertos e/ou fechados, nos quais o 
RPPS vier a adquirir cotas, deverão seguir a legislação em 
vigor dos RPPS.

 4.3.2. Segmento de Renda Variável:

 As aplicações dos recursos do RPPS em ativos de 

 7) Os títulos e valores mobiliários integrantes dos 
diversos segmentos de aplicação dos recursos do Regime 
Próprio de Previdência Social devem ser registrados no Sis-
tema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), em sistemas 
de registro e de liquidação fi nanceira de ativos autorizados 
pelo Banco Central do Brasil e/ou mantidos em conta de 
depósito em instituição ou entidade autorizada à prestação 
desse serviço pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM;

 8) Os títulos de emissão do Tesouro Nacional, regis-
trados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) 
deverão ser realizadas por meio de plataformas eletrônicas 
administradas por sistemas autorizados a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mo-
biliários (CVM), nas suas respectivas áreas de competência, 
admitindo-se, ainda, aquisições em ofertas públicas do Te-
souro Nacional por intermédio das instituições regularmen-
te habilitadas, desde que possam ser devidamente compro-
vadas;

 9) Os regimes próprios de previdência social somen-
te poderão aplicar recursos em cotas de fundos de investi-
mento administrador ou o gestor do fundo de investimento 
seja instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê 
de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho Mo-
netário Nacional (lista exaustiva de instituições fi nanceiras 
autorizadas a receber aplicações dos RPPS);

 10) As aplicações de recursos deverão privilegiar 
as aplicações com o binômio risco retorno mais adequado 
às necessidades de liquidez do fl uxo de receitas e despesas 
projetadas;

 11) As aplicações em Fundos de Investimento em 
Direitos Creditórios – FIDC somente poderão ser efetuadas 
em produtos que apresentem, obrigatoriamente, dentre os 
sistemas de garantia e colateral oferecidos, o mecanismo de 
subordinação de quotas, isto é, emissão de quotas subordi-
nadas garantidas pelo originador/cedente dos direitos cre-
ditórios.

 12) As aplicações de recursos deverão perseguir a 
rentabilidade real determinada pela Portaria MTP nº 1.867, 
de 30 de junho de 2022 acrescida da variação do Índice de 
Preço ao Consumidor 

 Amplo (IPCA) ou do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC), privilegiando as aplicações com o binô-
mio risco-retorno mais adequado às necessidades de liqui-
dez do fl uxo de pagamentos de benefícios previdenciários e 
duração do passivo previdenciário.

 Portaria MTP Nº 1.867, de 30 de junho de 2022

Duração do Passivo (anos) Taxa de Juro REAL (% a.a)

1,00 2,09

5,00 3,96

10 4,46

15 4,66

15,50  4,67

16,00 4,68

16,50 4,70

17,00 4,71

17,50 4,72

18,00 4,73

18,50 4,74

19,00 4,75

19,50 4,76

20,00 4,76

20,50 4,77

21,00 4,78

21,50 4,79
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próximos 12 meses, em cenários alternativos.

 Os cenários de investimento são traçados a partir 
das perspectivas para o quadro nacional e internacional, da 
análise do panorama político e da visão para a condução 
da política econômica e do comportamento das principais 
variáveis econômicas.

 Para as estratégias de curto prazo, a análise se con-
centra na aversão a risco dos RPPS, em eventos específi cos 
do quadro político e nas projeções para infl ação, taxa de 
juros, atividade econômica e contas externas. A visão de 
médio prazo procura dar maior peso às perspectivas para 
o crescimento da economia brasileira e mundial, para a si-
tuação geopolítica global, para a estabilidade do cenário 
político e para a solidez na condução da política econômica.

 Dadas tais expectativas de retorno dos diversos ati-
vos em cada um dos cenários alternativos, a variável chave 
para a decisão de alocação é a probabilidade de satisfação 
da meta atuarial no período de 12 meses, aliada à avalia-
ção qualitativa do cenário de curto prazo.

 A metodologia de aplicação dos recursos com foco 
no longo prazo será executada com base nas diversas clas-
ses de ativos, mediante análise de parâmetros de risco, re-
torno e liquidez bem assim a correlação entre as classes. 
Aplicações com prazos de maturação mais longas devem 
estar compatíveis com as necessidades futuras de fl uxo de 
caixa do Regime e compromissos atuariais, inclusive em re-
lação à duração do passivo.

 5. Diretrizes para Gestão dos Segmentos

 5.1 Metodologias de Seleção dos Investimentos

 As estratégias e carteiras dos segmentos de Ren-
da Fixa e Renda Variável serão defi nidas, periodicamente, 
pelo (s) gestor (es) externo (s), no caso dos recursos geridos 
por meio de aplicação em Fundos e/ou carteiras administra-
das, e pela Diretoria Executiva, no caso da carteira própria. 
Ressalte-se que as informações utilizadas para a construção 
dos cenários e modelos são obtidas de fontes públicas (ba-
ses de dados públicas e de consultorias).

 5.2. Segmentos de Renda Fixa

 5.2.1. Tipo de Gestão

 O RPPS optou por uma gestão com perfi l conser-
vador a moderado, buscando prêmios em relação ao ben-
chmark adotado para a carteira, com base na duração do 
passivo previdenciário.

 5.2.2. Ativos Autorizados

 Nos diversos segmentos de aplicação, estão autori-
zados todos os ativos permitidos pela legislação vigente. A 
alocação dos recursos dos planos de benefícios do RPPS de-
verá restringir-se aos seguintes ativos e limites, de acordo 
com a Resolução CMN 4.963/21:

renda variável poderão ser feitas por meio de fundos de 
investimentos.

 4.3.3. Segmento de Investimentos no Exterior:

 As aplicações dos recursos do RPPS em ativos no ex-
terior poderão ser feitas por meio de fundos de investimen-
tos.

 4.3.4. Segmento de Investimentos Estruturados:

 As aplicações dos recursos do RPPS em ativos de 
renda variável poderão ser feitas por meio de fundos de 
investimentos.

 4.3.5. Segmento de Fundos Imobiliários:

 As aplicações dos recursos do RPPS poderão ser fei-
tas em cotas de fundos de investimento imobiliários (FII) ne-
gociadas nos pregões de bolsa de valores.

 4.3.6 Empréstimos Consignados:

 A Secretaria de Previdência, nos termos do art. 29 da 
Resolução CMN 4.963/21, editou, via Portaria MTP 1.467/22 
(artigos 154 a 156), as regulamentações e procedimentos 
para o cumprimento do disposto neste artigo, para garantir 
a observância dos princípios previstos no art. 1º da referida 
Resolução.

Art. 154. A aplicação de recursos do RPPS com 
a concessão de empréstimos aos servidores em 
atividade, aposentados e pensionistas, na mo-
dalidade de consignados, deverá observar os 
limites e condições previstos em resolução do 
CMN, e as instruções para sua operacionaliza-
ção estabelecidas no Anexo VIII. 
 
Parágrafo único. Observadas as normas de que 
trata o caput, a política de investimentos deve-
rá estabelecer critérios para a carteira de em-
préstimos consignados adequados aos riscos 
da carteira de investimentos do RPPS. 

Art. 155. Os parâmetros de rentabilidade per-
seguidos para a carteira de empréstimos con-
signados deverão buscar compatibilidade com 
o perfi l das obrigações do RPPS, tendo em vista 
a necessidade de busca e manutenção do equi-
líbrio fi nanceiro e atuarial. 

Art. 156. É vedada a concessão de empréstimos, 
de qualquer natureza, com recursos do RPPS ao 
ente federativo, inclusive a suas empresas con-
troladas.

 4.4. Metodologia de Gestão da Alocação

 A defi nição estratégica da alocação de recursos nos 
segmentos acima identifi cados foi feita com base nas ex-
pectativas de retorno de cada segmento de ativos para os 

ANEXO I
DEMONSTRATIVO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO – DPIN ESTRATEGIA DE INVESTIMENTOS 2023
PREENCHIMENTO E ENVIO VIA CADPREV DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Tabela 1. Quadro Resumo das Aplicações 
e Limites. Resolução CMN 4.963/21
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 6. CRITÉRIOS DE CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE 
ADMINISTRADORES & GESTORES

 Para a seleção de instituições fi nanceiras autoriza-
das a operar com o RPPS será constituído processo de cre-
denciamento sobre a fi gura do administrador e do gestor do 
fundo de investimento conforme disposto na Resolução CMN 
nº. 4.963, de 25 de novembro de 2021 e a Portaria MTP nº 
1.467/2022: 

 A unidade gestora do RPPS deverá realizar o prévio 
credenciamento de todas as instituições que recebam ou ad-
ministrem recursos do Regime.

 § 1º As aplicações dos recursos do RPPS deverão ob-
servar os parâmetros de mercado e poderão ser realizadas 
por meio de instituições públicas ou privadas, desde que 
registradas, autorizadas ou credenciadas pela CVM ou pelo 
Banco Central do Brasil. 

 § 2º Os critérios para o credenciamento das institui-
ções deverão estar relacionados à boa qualidade de gestão, 
ao ambiente de controle interno, ao histórico e experiên-
cia de atuação, à solidez patrimonial, ao volume de recur-
sos sob administração, à exposição a risco reputacional, ao 
padrão ético de conduta e à aderência da rentabilidade a 
indicadores de desempenho e a outros destinados à mitiga-
ção de riscos e ao atendimento aos princípios de segurança, 
proteção e prudência fi nanceira. 

 § 3º Para o credenciamento da instituição, deverão 
ser observados e formalmente atestados pela unidade ges-
tora do RPPS:

 I - registro ou autorização na forma do § 1º e inexis-
tência de suspensão ou inabilitação pela CVM, pelo Banco 
Central do Brasil ou por outro órgão competente; 

 II - observância de elevado padrão ético de conduta 
nas operações realizadas no mercado fi nanceiro e ausência 
de restrições que, a critério da CVM, do Banco Central do 
Brasil ou de outros órgãos competentes, desaconselhem um 
relacionamento seguro; 

 III - análise do histórico de sua atuação e de seus 
principais controladores;

 IV - experiência mínima de 5 (cinco) anos dos pro-
fi ssionais diretamente relacionados à gestão de ativos de 
terceiros; e 

 V - análise quanto ao volume de recursos sob sua 
gestão e administração, bem como quanto a qualifi cação do 
corpo técnico e segregação de atividades. 

 § 4º O credenciamento se aplica ao gestor e ao ad-
ministrador dos fundos de investimento e das instituições 
fi nanceiras bancárias emissoras de ativos fi nanceiros aptos 
a receberem diretamente as aplicações do regime. 

 Deverá ser realizado o credenciamento das correto-
ras ou distribuidoras de títulos e valores mobiliários para as 
operações diretas com títulos de emissão do Tesouro Nacio-
nal registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custó-
dia - SELIC. 

 Aplica-se o previsto no caput aos serviços de custó-
dia de títulos e valores mobiliários relativos à carteira de 
títulos públicos federais sob gestão própria do RPPS.

 O processo consistirá na busca de informações junto 
às instituições fi nanceiras de questionário modelo - QUES-
TIONÁRIO PADRÃO ANBIMA DUE DILIGENCE PARA FUNDOS 
DE INVESTIMENTO – SEÇÃO I, SEÇÃO II e SEÇÃO III) que con-
templará a análise dos seguintes quesitos, atestado formal-

mente pelo representante legal do RPPS.

 6.1. Em relação à instituição fi nanceira (administra-
dor e gestor do fundo de investimento):

 a) atos de registro ou autorização para funciona-
mento expedido pelo Banco Central do Brasil ou Comissão 
de Valores Mobiliários ou órgão competente; 
 b) Vobservação de elevado padrão ético de conduta 
nas operações realizadas no mercado fi nanceiro e ausência 
de restrições que, a critério do Banco Central do Brasil, da 
Comissão de Valores Mobiliários ou de outros órgãos com-
petentes desaconselhem um relacionamento seguro;
 c) relatório de rating de gestão.

 6.2. Em relação ao fundo de investimento:

 a) análise do histórico e experiência de atuação do 
gestor e do administrador do fundo de investimento e de 
seus controladores;
 b) a análise quanto ao volume de recursos sob sua 
gestão e administração, bem como quanto a qualifi cação do 
corpo técnico e segregação de atividades;
 c) a avaliação da aderência da rentabilidade aos 
indicadores de desempenho e riscos assumidos pelos fun-
dos de investimentos sob sua gestão e administração, no 
período mínimo de dois anos anteriores ao credenciamento.

 6.3. Requisitos Finais para o Credenciamento

 A conclusão da análise das informações e da veri-
fi cação dos requisitos estabelecidos para o credenciamento 
deverá ser registrada em Termo de Credenciamento, que 
deverá observar os seguintes parâmetros: 

 I - estar embasado nos formulários de diligência 
previstos em códigos de autorregulação relativos à admi-
nistração de recursos de terceiros, disponibilizados por en-
tidade representativa dos participantes do mercado fi nan-
ceiro e de capitais que possua convênio com a CVM para 
aproveitamento de autorregulação na indústria de fundos 
de investimento; 

 II - ser atualizado a cada 2 (dois) anos; 

 III - contemplar, em caso de fundos de investimen-
tos, o administrador, o gestor e o distribuidor do fundo; e 

 IV - ser instruído, com os documentos previstos na 
instrução de preenchimento do modelo disponibilizado na 
página da Previdência Social na Internet. 

 § 1º O Termo de Credenciamento é o documento 
pelo qual se formaliza a relação entre a unidade gestora 
do RPPS e a credenciada, demonstrando o cumprimento das 
condições de sua habilitação e aptidão para intermediar ou 
receber as aplicações dos recursos. 

 § 2º A assinatura do Termo de Credenciamento não 
estabelece obrigatoriedade de aplicação ou adesão a ne-
nhum fundo de investimento ou ativo fi nanceiro emitido, 
administrado, gerido ou distribuído pela credenciada.

 6.4. Observações:

 a) a análise dos quesitos verifi cados nos processos 
de credenciamento deverá ser atualizada a cada 2 (dois) 
anos.
 b) as aplicações que apresentem prazos para desin-
vestimento, inclusive prazos de carência e para conversão 
de cotas de fundos de investimentos, deverão ser precedi-
das de atestado do responsável legal pelo RPPS, eviden-
ciando a sua compatibilidade com as obrigações presentes 
e futuras do regime.

ANEXO I
DEMONSTRATIVO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO – DPIN ESTRATEGIA DE INVESTIMENTOS 2023
PREENCHIMENTO E ENVIO VIA CADPREV DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
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 c) deverá ser realizada a análise e registro do dis-
tribuidor, instituição integrante do sistema de distribuição 
ou agente autônomo de investimento, certifi cando-se sobre 
o contrato para distribuição e mediação do produto oferta-
do e a regularidade com a Comissão de Valores Mobiliários 
- CVM.

 7.  GESTÃO DO RISCO DE CRÉDITO – NÃO PAGA-
MENTO DAS OBRIGAÇÕES

 O RPPS somente poderá alocar recursos em fundos 
de investimento classifi cados com o mais alto grau de qua-
lidade de crédito, mediante nota por agência internacional 
de classifi cação de risco, representada pelo quadro abaixo.

CLASSIFICAÇÃO DO RISCO DE CRÉDITO - RATING AGÊNCIA DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO

MAIS ALTO GRAU DE QUALIDADE DE CRÉDITO Vencimento de 1 (UM) ano ou mais – Longo 
Prazo

Aaa Moody’s

AAA Fitch

AAA Standard & Poor’s

 As aplicações efetuadas diretamente em ativos fi -
nanceiros de renda fi xa de emissão com obrigação ou coo-
brigação de instituições fi nanceiras bancárias autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil, devem atender às 
condições previstas no inciso I do § 2º do art. 21 da Resolu-
ção CMN 4.963/21, dentre as quais, que o administrador ou 
o gestor do fundo de investimento seja 

 instituição autorizada a funcionar pelo Banco Cen-
tral do Brasil obrigada a instituir comitê de auditoria e co-
mitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho 
Monetário Nacional;

 7.1 GESTÃO DO RISCO DE MERCADO

 A carteira de investimentos será monitorada no bi-
nômio risco-retorno com a utilização das principais medidas 
de risco dos investimentos: retorno absoluto, retorno relati-
vo, volatilidade, V@r (value at risk) e Índice de Sharpe. Se-
rão consideradas diferentes janelas de tempo para melhor 
capturar as oscilações inerentes aos investimentos, tanto de 
renda fi xa quanto de renda variável.

 7.2 GESTÃO DO RISCO DE LIQUIDEZ

 O direcionamento dos investimentos priorizará 
fundos de investimentos com características de liquidez 
imediata (prazo de desinvestimento total de até 35 dias). 
A alocação em produtos com baixa liquidez somente será 
permitida, desde que avaliados os seguintes requisitos: ní-
vel de proteção do capital investido; lastro das operações 
do fundo; credibilidade da instituição fi nanceira gestora do 
fundo de investimento, prazo de desinvestimento defi nido 
em regulamento.

 Vedado a alocação em fundos de investimento de 
prazo indeterminado, sem mecanismos de resgate total do 
capital, via o próprio fundo de investimento.
 
 8. INVESTIDOR QUALIFICADO / INVESTIDOR PRO-
FISSIONAL – Portaria MTP 1.467/2022 – Artigos 137 a 140

Art. 137. Será considerado investidor qualifi ca-
do, para os fi ns da categorização estabelecida 
pela CVM, o RPPS que atenda cumulativamente 
aos seguintes requisitos: 

I - possua recursos aplicados, informados no 
DAIR do mês imediatamente anterior à data de 
realização de cada aplicação exclusiva para tal 
categoria de investidor, em montante igual ou 
superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais); e

II - tenha aderido ao Pró-Gestão RPPS, e obtido 
certifi cação institucional em um dos níveis de 

aderência nele estabelecidos. 

Art. 138. Será considerado investidor profi ssio-
nal, para os fi ns da normatização estabelecida 
pela CVM, o RPPS que atenda cumulativamente 
aos seguintes requisitos: 

I - possua recursos aplicados, informados no 
DAIR relativo ao mês imediatamente anterior à 
data de realização de cada aplicação exclusiva 
para tal categoria de investidor, em montan-
te igual ou superior a R$ 500.000.000,00 (qui-
nhentos milhões de reais); e 

II - tenha aderido ao Pró-Gestão RPPS e obti-
do certifi cação institucional no quarto nível de 
aderência nele estabelecido. 

Art. 139. A classifi cação de RPPS como investi-
dor qualifi cado ou profi ssional somente produ-
zirá efeitos quando atendidos os requisitos de 
que tratam os arts. 137 e 138, sendo vedada a 
aplicação de recursos em investimentos desti-
nados a investidores qualifi cados ou profi ssio-
nais, pelos regimes que não cumprirem inte-
gralmente esses requisitos. 

Art. 140. A classifi cação do RPPS como inves-
tidor qualifi cado ou profi ssional não exime a 
unidade gestora do regime da responsabilida-
de pela adoção de elevados padrões éticos e 
técnicos na governança e controle das opera-
ções e pela observância dos princípios previstos 
em resolução do CMN.

 Boa Vista/RR, 14 de dezembro de 2022.

Kleiton da Silva Pinheiro
Presidente da Previdência Municipal

PRESSEM

Gislayne Matos Klein
Presidente do Conselho Municipal de

Previdência - CMP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

ANEXO I

DEMONSTRATIVO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO – DPIN - 
ESTRATEGIA DE INVESTIMENTOS 2023 - PREENCHIMENTO E 

ENVIO VIA CADPREV DO MINISTÉRIO DA 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESUMO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 2022 RESOLUÇÃO CMN nº 4.963/2021

ESTRATÉGIA DE ALOCAÇÃO
PRÓXIMOS 5 EXERCÍCIOS

TIPO DE ATIVO
Limite

Resolução %
Posição Atual
Carteira (R$)

Posição
Atual

Carteira
(%)

LIMITE
INFERIOR

%
ESTRATÉGIA

Alvo %

LIMITE
SUPERIOR

%

META DE
RENTABILIDADE

PARA O
EXERCÍCIO POR
TIPO DE ATIVO

RESUMO DA
ESTRATÉGIA

LIMITE
INFERIOR (%)

LIMITE
SUPERIOR (%)

Títulos Públicos de
emissão do TN
(Selic) 7º, I, a

100,00 0,00 0,00 0,00 1,00 100,00
12,00% Títulos Públicos

Federais 0,00 100,00

FI 100% títulos TN
– 7º, I, b

100,00 502.378.753,07 51,46 0,00 45,00 100,00
12,00% Títulos Públicos

Federais
0,00 100,00

ETF – 100% Títulos
Públicos, 7º, I, c

100,00 0,00 0,00 0,00 1,00 100,00
12,00% Títulos Públicos

Federais
0,00 100,00

Diretamente em
Operações
Compromissadas
com TP – 7º, II

5,00 0,00 0,00 0,00 1,00 5,00

12,00% Títulos Públicos
Federais

0,00 5,00

FI Renda Fixa – 7º,
III, a

60,00 240.252.394,17 24,61 0,00 30,00 60,00
13,00% Títulos Públicos

Federais & Títulos
Privados

0,00 60,00

ETF Renda Fixa –
7º, III, b

60,00 0,00 0,00 0,00 1,00 60,00
13,00% Títulos Públicos

Federais & Títulos
Privados

0,00 60,00
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 PROCESSO: 00000.0.000954/2022 
 ASSUNTO: Rescisão Contratual de Contrato Tempo-
rário
 REQUERENTE: Joelma Rocha Oliveira

DECISÃO

 13. Dessa forma, considerando os dispostos no Pare-
cer n. 44/2022, no o art. 6, incisos II e III, da Lei 1.217 de 24 
de Dezembro de 2009, e no Decreto n. 116/E, de 30/9/2021, 
e com base nas informações constantes dos autos e ante 
a ausência de impedimentos, RECONHEÇO como devida a 
rescisão contratual da ex-servidora JOELMA ROCHA OLIVEI-
RA, Merendeira, matrícula n. 846201, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.001056/2022
 ASSUNTO: Exoneração – Verbas Indenizatórias
 INTERESSADO: Wallace Oliveira Maciel

DECISÃO

 […]

 6. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações 
constantes dos autos e ante a ausência de impedimentos, 
RECONHEÇO como devida as verbas indenizatórias ao ex-
-servidor WALLACE OLIVEIRA MACIEL, Assistente, matrícula 
n. 845904, lotado na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.003576/2019
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Leidiane Ferreira Paz Pereira

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações 
constantes dos autos e ante a ausência de impedimentos, 
RECONHEÇO como devida as Verbas Indenizatórias da ex-
-servidora LEIDIANE FERREIRA PAZ PEREIRA, Assistente de 
Aluno, matrícula n. 845670, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, em razão da sua exoneração.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.005230/2022
 ASSUNTO: Exoneração – Verbas Indenizatórias
 INTERESSADO: Mauro Júnior de Souza Silva

DECISÃO

 […]

 6. Dessa forma, considerando o disposto no De-

DIA MÊS HORA DESCRIÇÃO
8H30 REUNIÃO COMITÊ DE INVESTIMENTO
9H30 REUNIÃO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
8H30 REUNIÃO COMITÊ DE INVESTIMENTO
9H30 REUNIÃO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
8H30 REUNIÃO COMITÊ DE INVESTIMENTO
9H30 REUNIÃO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
8H30 REUNIÃO COMITÊ DE INVESTIMENTO
9H30 REUNIÃO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
8H30 REUNIÃO COMITÊ DE INVESTIMENTO
9H30 REUNIÃO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
8H30 REUNIÃO COMITÊ DE INVESTIMENTO
9H30 REUNIÃO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
8H30 REUNIÃO COMITÊ DE INVESTIMENTO
9H30 REUNIÃO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
8H30 REUNIÃO COMITÊ DE INVESTIMENTO
9H30 REUNIÃO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
8H30 REUNIÃO COMITÊ DE INVESTIMENTO
9H30 REUNIÃO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
8H30 REUNIÃO COMITÊ DE INVESTIMENTO
9H30 REUNIÃO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
8H30 REUNIÃO COMITÊ DE INVESTIMENTO
9H30 REUNIÃO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
8H30 REUNIÃO COMITÊ DE INVESTIMENTO
9H30 REUNIÃO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

OUTUBRO

16 MAIO

20 JUNHO

18 JULHO

FEVEREIRO14

15 AGOSTO

19 SETEMBRO

17

14 MARÇO

18 ABRIL

17 JANEIRO

14 NOVEMBRO

19 DEZEMBRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDO
RESPÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS DO COMITÊ DE 
INVESTIMENTO E CONSELHO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA DO PRESSEM 2023.

Local das Reuniões: Sede do Pressem - Rua Professor 
Agnelo Bitencourt, 361 - Centro.

       

 Boa Vista, 12 de dezembro de 2022.

Kleiton da Silva Pinheiro                                                    
Presidente da Previdência Municipal - PRESSEM       

Gislayne Matos Klein
Presidente do conselho Municipal de Previdência - CMP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

Ativos Financeiros
Renda Fixa (Lista
Exaustiva) – 7º, IV

20,00 0,00 0,00 0,00 1,00 20,00
13,50% Títulos Privados

(Instituições
Financeiras – Lista)

0,00 20,00

FI em Direitos
Creditórios – Cota
Sênior – 7º, V, a

5,00 0,00 0,00 0,00 1,00 5,00
14,00% Títulos Privados

0,00 5,00

FI Renda Fixa
"Crédito Privado" –
7º, V, b

5,00 12.426.506,86 1,27 0,00 1,00 5,00
14,00% Títulos Privados

0,00
5,00

FI Debêntures de
Infraestrutura – 7º,
V, c

5,00 0,00 0,00 0,00 1,00 5,00
14,50% Títulos Privados

0,00 5,00

FI de Ações – 8º, I 30,00 147.574.341,68 15,12 0,00 10,00 30,00 16% Ações 0,00 30,00

ETF Índice de
Ações – 8º, II

30,00 0,00 0,00 0,00 1,00 30,00
16% Ações

0,00 30,00

FIC e FIC FI Renda
Fixa Dívida
Externa 9º, I

10,00 0,00 0,00 0,00 1,00 10,00
13% Dívida Externa

0,00 10,00

FIC Aberto
Investimento no
Exterior 9º, II

10,00 0,00 0,00 0,00 1,00 10,00 13% Diversos fatores de
risco

0,00 10,00

Fundos de Ações –
BDR Nível I 9º, III

10,00 42.485.329,81 4,35 0,00 1,00
10,00 15% Ações BDR

0,00 10,00

FI Multimercado –
Aberto – 10º, I

10,00 31.131.687,54 3,19 0,00 1,00 10,00
13,00% Diversos fatores de

risco
0,00 10,00

FI em Participações
– 10º, II

5,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5,00
15% Participações em

projetos
0,00 5,00

FI Ações Mercado
de Acesso 10º, III

5,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5,00 15,00%

Ações

0,00 5,00

FI Imobiliário –
11º

5,00 0,00 0,00 0,00 1,00 5,00
12% Imobiliário

0,00 5,00

Empréstimo
Consignado – 12º, I

5,00 0,00 0,00 0,00 1,00 5,00 15% Empréstimos 0,00 5,00

TOTAL 976.249.013,13 100,00 100,00
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creto n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações 
constantes dos autos e ante a ausência de impedimentos, 
RECONHEÇO como devida as verbas indenizatórias ao ex-
-servidor MAURO JÚNIOR DE SOUZA SILVA, Assistente de 
Aluno, matrícula n. 845745, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.005599/2022
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Geane Araújo Da Silva

DECISÃO

 […]

 6. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, RECO-
NHEÇO como devida as verbas indenizatórias à ex-servido-
ra GEANE ARAÚJO DA SILVA, Técnico Municipal/Cuidador, 
matrícula n. 28992, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.012001/2022
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Isaque Mota dos Santos

DECISÃO

 […]

 6. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, DEFIRO o 
pedido para autorizar o pagamento das verbas indenizató-
rias ao ex-servidora ISAQUE MOTA DOS SANTOS, Chefe de 
Divisão – AO 5, matrícula n. 852749, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, mediante 
disponibilidade orçamentaria.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.012005/2022
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Mayara Lais Nóbrega Pinto

DECISÃO

 […]

 6. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes nos autos e ante a ausência de impedimentos, RECO-
NHEÇO as Verbas Indenizatórias da ex-servidora MAYARA 

LAIS NÓBREGA PINTO, Agente Público Municipal 4, matrícu-
la n. 952586, lotada na Secretaria Municipal de Administra-
ção e Gestão de Pessoas.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.012038/2022
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Maria Beatriz Souto Maior de Farias

DECISÃO

 […]

 7. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes nos autos e ante a ausência de impedimentos, DEFIRO 
o pedido para autorizar o pagamento das verbas indeni-
zatórias à ex servidora MARIA BEATRIZ SOUTO MAIOR DE 
FARIAS, matrícula n. 956266, Chefe de Divisão, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, 
mediante disponibilidade orçamentaria.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.024024/2021
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Nayara Katciane Barros de Souza

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações 
constantes dos autos e ante a ausência de impedimentos, 
RECONHEÇO como devida as Verbas Indenizatórias da ex-
-servidora NAYARA KATCIANE BARROS DE SOUZA, Assisten-
te, matrícula n. 845835, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, em razão da sua exoneração.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.026183/2022
 ASSUNTO: Retroativo de Incorporação de Gratifi ca-
ção
 REQUERENTE: Rosa de Saron Lemos

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, RECO-
NHEÇO como devida as Verbas Indenizatórias da servidora 
aposentada ROSA DE SARON LEMOS, Auxiliar, matrícula n. 
03809, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, em razão 
da sua exoneração.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.026560/2022
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Alessandra de Almeida Pimenta Pe-
reira

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações 
constantes dos autos e ante a ausência de impedimentos, 
RECONHEÇO como devida as Verbas Indenizatórias da ex-
-servidora ALESSANDRA DE ALMEIDA PIMENTA PEREIRA, Se-
cretária Municipal de Obras, matrícula n. 45151, lotada na 
Secretaria Municipal de Obras, em razão da sua exonera-
ção.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.026561/2022
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Ana Lucia Pereira da Silva

DECISÃO

 [...]

 6. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações 
constantes dos autos e ante a ausência de impedimentos, 
RECONHEÇO como devida as Verbas Indenizatórias da ex-
-servidora ANA LUCIA PEREIRA DA SILVA, Agente Público 
Municipal, matrícula n. 955302, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Administração e Gestão de Pessoas.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO ESPECIAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022/SMEC

 O Município de Boa Vista - Roraima, pessoa ju-
rídica de direito público, inscrito no C.G.C./MF sob o nº 
05.943.030/0001- 55, no uso de suas prerrogativas legais, 
e considerando o disposto no art. 21 da Lei 11.947/09 e na 
RESOLUÇÃO/CD/FNDE/Nº 026/2013 (atualizada pela  Reso-
lução  CD/FNDE  nº  04,  de  2  de  abril  de  2015), atra-
vés da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC 
e Comissão Especial de Chamamento Público - CECP para 
a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar, designada pela Portaria nº 014/P, de 03 de março de 
2022, da Prefeitura de Boa Vista, publicada no Diário Ofi -
cial do Município nº 5581 de 11 de março de 2022 (pági-
na 04), comunica aos interessados o resultado da análise 
das amostras apresentadas pelos participantes do CHAMA-
MENTO PÚBLICO Nº 001/2022/SMEC, para fi ns de Creden-
ciamento de Grupos Informais de Agricultores Familiares, 
Grupos Formais de Agricultura Familiar e Empreendedores 
Familiares Rurais para a Aquisição de Gêneros Alimentícios, 
destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE), para atendimento aos alunos matriculados nas Es-
colas Municipais, que ofertam a Educação Infantil (PNAEC), 
Educação Pré-Escolar (PNAEP), Ensino Fundamental (PNA-
EF), Áreas Indígenas (PNAI), Educação de Jovens e Adultos 

(PNAEJA), Projovem Urbano e do Programa Mais Educação 
da Rede Pública Municipal de Boa Vista – RR. 

 Participantes Aprovadas: COOPHORTA - Coopera-
tiva de Hortifrutigranjeiros de Boa Vista; COOPERCINCO 
– Cooperativa Agropecuária dos Cinco Pólos; COOPANA - 
Cooperativa Agropecuária Nova Amazônia; COOPERMAI 
- Cooperativa De Mulheres Agricultoras Independentes; 
RORAIMEL - Cooperativa De Apicultores De Roraima e AA-
GRIPRORR - Associação de Agricultores Familiares e Produ-
tores do Estado Roraima:

LOTE 01 (Todas as Participantes, exceto: RORAIMEL - 
Cooperativa De Apicultores De Roraima)

1. Abacaxi APROVADO 
2. Abóbora APROVADO
3. Alface APROVADO 
4. Banana Prata APROVADO
5. Banana Pacovã APROVADO
6. Batata Doce APROVADO 
7. Beterraba APROVADO 
8. Cebola APROVADO
9. Cenoura APROVADO
10. Cheiro Verde APROVADO 
11. Chuchu APROVADO 
12. Couve APROVADO 
13. Feijão Verde APROVADO
14. Laranja APROVADO
15. Limão APROVADO
16. Macaxeira APROVADO
17. Mamão APROVADO
18. Maxixe APROVADO
19. Melão APROVADO
20. Melancia APROVADO
21. Milho Verde de espiga APROVADO
22. Pepino APROVADO
23. Pimenta de Cheiro APROVADO
24. Pimentão APROVADO
25. Quiabo APROVADO
26. Repolho APROVADO
27. Tomate APROVADO
28. Goma de Tapioca Embalagem de 500g APROVADO 
29. Farinha de Batata Doce Embalagem de 500g APROVADO

LOTE 02 (Apenas a participante: RORAIMEL - Cooperativa 
De Apicultores De Roraima)

1. Mel de Abelha APROVADO 

LOTE 03 (Todas as Participantes, exceto: COOPERMAI - 
Cooperativa De Mulheres Agricultoras Independentes e 

RORAIMEL - Cooperativa De Apicultores De Roraima)

1. Polpa de Fruta (ABACAXI) Embalagem de 500g APROVADO
2. Polpa de Fruta (ACEROLA) Embalagem de 500g APROVADO
3. Polpa de Fruta (CAJU) Embalagem de 500g APROVADO
4. Polpa de Fruta (CUPUAÇU) Embalagem de 500g APROVADO
5. Polpa de Fruta (GOIABA) Embalagem de 500g APROVADO
6. Polpa de Fruta (GRAVIOLA) Embalagem de 500g APROVADO
7. Polpa de Fruta (MANGA) Embalagem de 500g APROVADO
8. Polpa de Fruta (MARACUJÁ) Embalagem de 500g APROVADO

 Boa Vista – RR, 28 de dezembro de 2022.

Edimir Alvares Ribeiro Neto
Secretário Municipal de Educação e Cultura – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENAÇÃO DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 007/2022/PMBV/SMEC

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
PROVIMENTO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E PARA 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE PESSOAL – 
PROFESSOR LICENCIADO – PEDAGOGIA – PROFESSOR 
ADJUNTO HORISTA, VISANDO ATENDER AS ESCOLAS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA, DE ACORDO COM A LEI Nº 1.548, DE 24 DE 
EZEMBRO DE 2013, ALTERADA NA  LEI Nº 2.366, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 2022.
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 A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
da Prefeitura Municipal de Boa Vista, Estado de Roraima, 
na forma da Constituição Federal, Art. 37, incisos  I e IX por 
meio da Comissão de Seleção do Processo Seletivo Simpli-
fi cado Portaria nº 182/2022/GAB/SMEC, em datas, locais e 
horários especifi cados neste edital, torna público a abertura 
de inscrições de vagas remanescente para contratação por 
tempo determinado de Professor Licenciado – Pedagogia -  
Professor Adjunto Horista, de acordo com a Lei nº 1.548, de 
24 de dezembro de 2013, alterada na  Lei nº 2.366, de 16 de 
dezembro de 2022 para atender as escolas da Rede Munici-
pal de Ensino do Município de Boa Vista, e em conformidade 
com as normas e disposições contidas no presente Edital.

 I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 1 - O Processo Seletivo Simplifi cado, de que trata 
este Edital, é destinado a contratação por tempo determina-
do de Professor Licenciado - Pedagogia - Professor Adjunto 
Horista de acordo com a Lei nº 1.548, de 24 de dezembro 
de 2013, alterada na  Lei nº 2.366, de 16 de dezembro de 
2022, reconhecida a necessidade excepcional e relevante de 
interesse público.

 2 - A contratação ocorrerá em caráter temporário, 
com fulcro no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e na 
Lei nº 1217, de 24 de dezembro de 2009 e suas alterações, 
bem como nas demais legislações aplicáveis a espécie.

 3 - A realização deste Processo Seletivo Simplifi -
cado será de responsabilidade da Comissão de Seleção, 
composta por servidores do quadro da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista, a serem designados por meio da Portaria nº 
182/2022/GAB/SMEC para este fi m.

 4 - Não serão contratados, nos termos deste edital, 
servidores da Administração Direta e Indireta deste Muni-
cípio, da União, dos Estados, do Distrito Federal e de ou-
tros Municípios, bem como de empregados ou servidores de 
suas subsidiárias e contratadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 1.217/09.

 4.1 - Excetuam-se do item anterior, os casos previs-
tos no inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal, condi-
cionada à formal comprovação da compatibilidade de horá-
rios, para as contratações previstas neste edital.

 5 - Este Processo Seletivo Simplifi cado será regido 
pelo presente Edital, bem como serão observados, sem pre-
juízo dos outros, os princípios e normas estabelecidos na 
Constituição Federal e na Lei Complementar Municipal nº 
003/2012; Lei Municipal nº 1.548, de 24 de dezembro de 
2013, alterada na  Lei nº 2.366, de 16 de dezembro de 2022, 
bem como pela Lei Municipal nº 1.217/09, a qual dispõe 
sobre contratação temporária, a qual autoriza a realização 
deste Processo Seletivo Simplifi cado.

 II – DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 6 - O prazo de validade deste Processo Seletivo será 
de 06 (seis) meses, a contar da data da homologação fi nal, 
podendo, a critério da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura - SMEC, ser prorrogado uma única vez, por período 
igual ou inferior ao primeiro.

 7 - Este Processo Seletivo Simplifi cado destina-se 
ainda à formação de cadastro de reserva.

 7.1 - Será considerado Cadastro de Reserva os can-
didatos classifi cados que excederem o total de vagas dispo-
níveis neste edital.

 8 - O cargo/função, número de vagas, remuneração 
mensal, requisitos mínimos exigidos e a jornada de trabalho 
semanal são os estabelecidos na TABELA I, conforme segue:

TABELA I

Nº CARGO / 
FUNÇÃO

QUANTITATIVO 
DE VAGAS  

VAGAS PARA 
PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA

(PCD)

VAGAS DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA

REMUNERAÇÃO 
MENSAL

(R$)

REQUISITOS 
MÍNIMOS 
EXIGIDOS

CARGA 
HORÁRIA - 
SEMANAL

01

Professor 
Licenciado 
- Pedagogia 
- Professor 

Adjunto 
Horista

268 27 241

De acordo 
com as horas 
executadas, 

tendo como base 
o valor de

R$ 33,70 (hora)

Licenciatura 
Plena em 
Pedagogia

25h

 09 - O candidato que no ato da sua inscrição não 
atender aos dispostos na TABELA II quanto a títulos e crité-
rios de pontuação ao Cargo/Função estará automaticamen-
te eliminado deste processo seletivo.

 III – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

 10 - O interessado em participar deste Processo Se-
letivo Simplifi cado deve preencher os requisitos abaixo re-
lacionados:

 10.1 - Ser brasileiro, nato ou naturalizado;

 10.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;

 10.3 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;

 10.4 - Estar em dia com as obrigações militares, se 
homem;

 10.5 - Não ter sido penalizado em face de Processo 
Sindicância Administrativo ou Processo Administrativo Dis-
ciplinar;

 10.6 - Ter os requisitos mínimos de escolaridade 
exigidos para o cargo/função, conforme estabelecido neste 
edital.

 IV – DAS INSCRIÇÕES E CONTRATAÇÕES

 11 - Para se inscrever, o candidato deverá acessar 
o site https://concursos.boavista.rr.gov.br, onde estará dis-
ponível o Edital com os procedimentos necessários para re-
alizar a inscrição. A inscrição estará disponível a partir das 
8h do dia 02/01/2023 até as 23h59min. do dia 05/01/2023, 
conforme estabelecido no Cronograma previsto no ANEXO I, 
considerando-se o horário ofi cial de Roraima.

 11.1 - Antes de se inscrever no certame, o candida-
to deverá examinar cuidadosamente as normas e condições 
estabelecidas neste Edital, incluindo seus Anexos, partes in-
tegrantes das normas que regem a presente Seleção Públi-
ca Simplifi cada, razão pela qual, não poderá alegar desco-
nhecimento das regras estabelecidas. 

 11.2 - A inscrição do candidato no certame indica 
que esse aceitou e tem pleno conhecimento das normas e 
condições estabelecidas neste Edital. 

 12 - Documentos obrigatórios: 

 12.1 – Laudo Médico do candidato que se declarar 
PCD;

 12.2 – 1 foto 3x4;

 12.3 – Curriculum Vitae;

 12.4 – Comprovante de residência atual (com CEP);

 12.5 – Cadastro de Pessoa Física (CPF);

 12.6 – Declaração do CPF. (Regular); 

 12.7 – Carteira de Identidade (RG);

 12.8 – Título de Eleitor; 

 12.9 – Declaração de estar quite com a Justiça Elei-
toral expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral (TRE);

 12.10 – Cartão de vacinação do candidato;

 12.11 – Comprovante de conta corrente no Banco do 
Brasil (pessoa física se houver); 

 12.12 – Certidão de nascimento/casamento ou aver-
bação se for separado; 

 12.13 – Comprovante de estar quite com serviço mi-
litar. (sexo masculino); 

 12.14 – Comprovante de inscrição do PIS /PASEP; 

 12.15 – Cópia da Carteira de trabalho (página da 
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foto e o verso); 

 12.16 – Escolaridade compatível com o Cargo – Di-
ploma e/ou Certifi cado e Histórico Escolar ou Declaração; 

 12.17 – Registro do Conselho de Classe para cargos 
exigidos em Lei;

 12.18 – Certidão de Nascimento dos dependentes, 
caso haja (com idade até 14 anos); 

 12.19 – Caderneta de vacinação dos dependentes, 
caso haja (com idade até 14 anos);

 12.20 – CPF dos dependentes, caso haja (com idade 
até 14 anos); 

 12.21 – Certidão Cível expedida pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de Roraima (TJRR);

 12.22 – Certidão Criminal expedida pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de Roraima (TJRR);

 12.23 – Declaração de não acúmulo de cargo públi-
co;

 12.24 – Declaração de Dependentes;

 12.25 – Declaração de Idoneidade Funcional;

 12.26 – Declaração de que não é Aposentado ou Re-
formado por Invalidez;

 12.27 – Cursos de Capacitação na área pretendida 
– Diploma/Certifi cado/Declaração – para comprovação de 
títulos. 

 12.28 – Experiência comprovada na área pretendi-
da - cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, pá-
ginas de foto, verso e as que contenham os registros funcio-
nais da experiência profi ssional, se empregado da iniciativa 
privada. 

 12.29 – Declaração ou certidão de tempo de serviço, 
em papel timbrado, expedido pelo setor de Recursos Huma-
nos do respectivo órgão, informando o período com data 
de admissão e desligamento, se for o caso, especifi cando o 
cargo ocupado.

 13 - O candidato que fi zer qualquer declaração fal-
sa, inexata ou, ainda que não possa satisfazer todas as con-
dições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cance-
lada e, em consequência, serão anulados todos os atos dela 
decorrentes.

 V – DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS

 14 - A seleção dos candidatos será realizada pela 
Comissão de Seleção, constituída para este fi m, por meio da 
Portaria nº 182/2022/GAB/SMEC.

 15- A seleção compreenderá:

 15.1 - Análise dos documentos de acordo com o item 
12, de caráter eliminatório;

 15.2 - Avaliação de títulos de acordo com os subi-
tens 12.27, 12.28 e 12.29, de caráter classifi catório;

 16 - Na avaliação de títulos, só serão consideradas 
as titulações complementares com carga horária igual ou 
superior a 40 horas, conforme estabelecido na TABELA II.

 17 - Para a computação de pontos na avaliação de 
títulos serão considerados os critérios estabelecidos na TA-
BELA II deste Edital.

 18 - Na avaliação de títulos o resultado será o so-
matório da pontuação, de acordo com a TABELA II do pre-
sente Edital.

 19 - Não serão considerados para pontuação no 
Exame de Títulos: título repetido de um mesmo evento 
(exemplo: certifi cado de participação em evento + certifi -
cado de minicurso); título sem especifi cação da carga horá-

ria; título com carga horária inferior ao exigido neste Edital; 
comprovação de estágios acadêmicos; título de bolsista de 
entidades de pesquisas; artigos científi cos; cópia de contra-
to de trabalho; atestado de capacidade técnica; curriculum 
vitae descritivo e/ou cópia digital de plataforma Lattes; tí-
tulos ilegíveis, rasurados, adulterados, falsos ou que não 
apresentem claramente a comprovação de sua autenticida-
de para os fi ns que se propõe. 

 20 - Serão classifi cados os candidatos que obtive-
rem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos da pon-
tuação máxima, conforme estabelecido na TABELA II.

 21 - O candidato aprovado será classifi cado em or-
dem decrescente, conforme somatória da pontuação obtida.

 22 - Os candidatos com pontuação inferior a 50 (cin-
quenta) pontos estarão automaticamente desclassifi cados.

 23 - Na classifi cação fi nal, entre candidatos com 
pontuação igual, serão fatores de desempate:

 23.1 - Maior de títulos;

 23.2 - Maior idade.

 VI – DA TABELA DE PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE 
TÍTULOS E ANÁLISE CURRICULAR

 24 - Serão considerados os seguintes títulos para 
efeito de avaliação e pontuação a presente Seleção Pública 
Simplifi cada.

TABELA II

Especifi cação de Títulos Pontuação Mínima Pontuação 
Máxima

Certifi cado de participação nos últimos 05 (cinco) anos 
em cursos, ofi cinas, seminários, assembleias e outros 
eventos específi cos na área pretendida, ou curso de 

capacitação no nível de ensino ou área pretendida, com 
carga horária igual ou superior a 40 horas.

Máximo: 05

10 pontos por título 50 pontos

Pós-Graduação Stricto Sensu – Doutorado na Área 
Pretendida.
Máximo: 01

Observação: Nos casos de Cursos realizados no exterior, 
será necessário revalidação de Diploma

20 pontos 20 pontos

Pós-Graduação Stricto Sensu – Mestrado na Área 
Pretendida.
Máximo: 01

Observação: Nos casos de Cursos realizados no exterior, 
será necessário revalidação de Diploma

15 pontos 15 pontos

Pós-graduação Lato Senso na Área Pretendida, no 
mínimo, 360 horas.

Máximo: 01
10 pontos 10 pontos

Experiência comprovada na Área Pretendida.
Máximo: 03 anos

10 pontos por ano 
completo sem 

sobreposição de 
tempo

30 pontos

TOTAL 125 PONTOS

 VII – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES

 25 - As atribuições dos candidatos contratados me-
diante este presente Processo Seletivo, são as descritas no 
ANEXO VII deste Edital. 

 VIII – DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

 26 - A divulgação do resultado preliminar e defi -
nitivo do presente certame será por meio de publicação no 
Diário Ofi cial do Município e no site ofi cial da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista no endereço eletrônico http://www.boa-
vista.rr.gov.br, conforme cronograma de datas constante no 
ANEXO I do presente edital.

 27 - Após análise dos recursos, o resultado fi nal 
será relacionado pela ordem de classifi cação e divulgado 
por meio de publicação no Diário Ofi cial do Município e no 
site ofi cial da Prefeitura Municipal de Boa Vista no endereço 
eletrônico http://www.boavista.rr.gov.br

 IX – DOS RECURSOS

 28 - O formulário de recurso ANEXO VI, quando o 
candidato julgar necessário, deverá ser dirigido a Comissão 
de Seleção, responsável pela coordenação e supervisão do 
Processo Seletivo Simplifi cado encaminhado via e-mail: se-
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letivo.smec@edu.pmbv.rr.gov.br

 29 - O recurso deverá ser objetivo e claramente fun-
damentado, bem como fi ca vedado a inclusão de documen-
tos que não tenham sido entregues no ato da inscrição.

 30 - Será indeferido, liminarmente, o recurso inter-
posto por meio de formulário que não esteja com todos os 
campos preenchidos, bem como aquele entregue fora do 
prazo indicado no ANEXO I.

 31 - Os recursos serão analisados e julgados pela 
Comissão de Seleção, não sendo admitido pedido de recon-
sideração da decisão proferida.

 X – DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO

 32 – A homologação fi nal deste Processo Seletivo 
Simplifi cado, depois de decididos todos os recursos inter-
postos que porventura possam existir e após comprovada a 
sua regularidade conforme os termos e condições deste Edi-
tal será encaminhado, por meio de relatório sucinto, pela 
Comissão do Processo Seletivo Simplifi cado, à Secretária 
Municipal de Educação e Cultura, que o homologará e o fará 
publicar no Diário Ofi cial do Município.

 33 - A listagem com a homologação fi nal deste pro-
cesso seletivo será publicada no Diário Ofi cial do Município 
de Boa Vista, na data estabelecida no ANEXO I deste edital.

 XI – DA VIGÊNCIA

 34 - O prazo de vigência deste Processo Seletivo 
Simplifi cado será de 06 (seis) meses contado da data da 
publicação da homologação fi nal, podendo ser prorrogado 
uma única vez, por período igual ou inferior ao primeiro.

 XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 35 - A descrição das etapas previstas para a reali-
zação deste Processo Seletivo Simplifi cado e seus respecti-
vos prazos estão estabelecidos no Cronograma, conforme 
ANEXO I deste edital.

 36 - Os candidatos selecionados deverão aguardar 
convocação conforme necessidade da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura – SMEC. O não comparecimento no 
prazo estipulado no edital de convocação dos candidatos 
importará na desistência deste processo seletivo.

 37 - Em caso de recusa expressa, quando da ciência 
da lotação, o candidato convocado deverá apresentar o Ter-
mo de Desistência, e será convocado o candidato imediata-
mente posterior.

 38 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comis-
são de Seleção responsável por este Processo Seletivo Sim-
plifi cado.

Edimir Alvares Ribeiro Neto
Secretário Municipal de Educação e Cultura Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENAÇÃO DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS

A N E XO I

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

ITEM ATIVIDADES DATA

1 Publicação do Edital 30/12/2022
2 Período de Inscrição 02 à 05/01/2023
3 Publicação Preliminar das Inscrições 09/01/2023
4 Prazo para Interposição de Recursos das Inscrições 10/01/2023
5 Publicação Final das Inscrições 12/01/2023
6 Publicação do Resultado Preliminar da Análise Curricular 16/01/2023
7 Prazo para Interposição de Recursos da Análise Curricular 17/01/2023
8 Publicação do Resultado Final da Análise Curricular 19/01/2023
9 Homologação do Processo Seletivo 19/01/2023
10 Convocação para Apresentação 19/01/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENAÇÃO DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS

NOME: 
CARGO: 
NACIONALIDADE: NATURALIDADE: 
RG: SSP: 
CPF: 
RESIDENTE E DOMICILIADO (A): 

 DECLARA, para fi ns de posse em cargo público do Município de Boa Vista, de acordo com o  

 disposto no art. 13, § 5º da Lei Complementar Municipal nº 003/12, que:

( ) Não exerce outro cargo, emprego ou função pública em órgãos ou entidade da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, tampouco em suas autarquias, fundações, empresas públicas ou sociedades 
de economia mista.
(   )  DECLARA estar ciente de que de( ) Exerce o(s) cargo(s), função(es) ou emprego(s) públicos abaixo:

a) ____________________________no órgão/entidade: __________________________, cuja jornada de 
trabalho é de ____ às ___ horas.

b) ___________________________no órgão/entidade:____________________________, cuja jornada de 
trabalho é de ____ às ___ horas.

c)___________________________no órgão/entidade:____________________________, cuja jornada de 
trabalho é de ____ às ___ horas.
DECLARA comunicar à Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas qualquer alteração em sua 
vida funcional que ocasione o não atendimento às determinações constitucionais relativamente à acumulação 
de cargos.

 Por ser verdade, fi rmo a presente declaração para 
que surta os efeitos legais.

 Boa Vista – RR, ___ de _________________ de _________.
______________________________________________________

Assinatura do (a) Candidato (a)
(legível)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENAÇÃO DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES LEGAIS

NOME: 
CARGO: 
NACIONALIDADE: NATURALIDADE: 
RG: SSP: 
CPF: 
RESIDENTE E DOMICILIADO (A): 

DECLARA, para fi ns de posse em cargo público do Município de Boa Vista, que:

(  )NÃO POSSUI DEPENDENTES LEGAIS
RELAÇÃO DE DEPENDENTES: 

OBS: Especifi car a data de nascimento do dependente e o motivo da dependência

 Boa Vista – RR, ____ de _________________ de _________.
______________________________________________________

Assinatura do (a) Candidato (a)
(legível)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENAÇÃO DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE FUNCIONAL

NOME: 
CARGO: 
NACIONALIDADE: NATURALIDADE: 
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RG: SSP: 
CPF: 
RESIDENTE E DOMICILIADO (A): 

 DECLARA, para fi ns de posse em cargo público do Município de Boa Vista, que não foi demitido 
(a) de cargo efetivo ou destituído (a) de cargo em comissão dos órgãos ou entidades da União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, nos últimos 5 (cinco) anos, pela prática das infrações previstas no art. 132 da Lei 
Complementar Municipal nº 003/12.

 Por ser verdade, fi rmo a presente declaração para que surta os efeitos legais.

 Boa Vista – RR, ____ de _________________ de _________.
______________________________________________________

Assinatura do (a) Candidato (a)
(legível)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENAÇÃO DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO É APOSENTADO 
OU REFORMADO POR INVALIDEZ

NOME: 
CARGO: 
NACIONALIDADE: NATURALIDADE: 
RG: SSP: 
CPF: 
RESIDENTE E DOMICILIADO (A): 

 DECLARA, para fi ns de posse em cargo público do Município de Boa Vista, que não recebe 
proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 (ex-servidor público civil) ou dos arts. 42 e 142 (ex-servidor 
militar) da Constituição Federal, que sejam inacumuláveis com o cargo em que tomará posse.

 Por ser verdade, fi rmo a presente declaração para que surta os efeitos legais.

 Boa Vista – RR, ____ de _________________ de _________.
_____________________________________________________

Assinatura do (a) Candidato (a)
(legível)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENAÇÃO DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS

ANEXO VI

FORMULÁRIO DE RECURSO

NOME DO CANDIDATO:
NÚMERO DE INSCRIÇÃO:
CARGO:
TELEFONE PARA CONTATO:

 RAZÕES DO RECURSO
 
 1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito;

 2. Os recursos considerados consistentes ou intempestivos, bem como aqueles cujo teor 
desrespeite a Comissão de Seleção e Classifi cação serão preliminarmente indeferidos;

 3. Não será objeto de análise, o Recurso que apresentar documento novo, ou seja, aquele não 
juntado à época da inscrição, sendo inconsistentes os recursos que possuam.

AO PRESIDENTE DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO

 Boa Vista – RR, _____ de _________________ de _________
______________________________________________________

Assinatura do (a) Candidato (a)
(legível)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENAÇÃO DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS

ANEXO VII

DESCRIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES

PROFESSOR LICENCIADO PEDAGOGIA – PROFESSOR  ADJUNTO HORISTA

 Participar do processo de planejamento, execução monitoramento e avaliação do Projeto 
Pedagógico da Escola, da Proposta Curricular Municipal e Calendário Escolar;

 Estabelecer o planejamento da prática pedagógica, propostas metodológicas e recursos 
necessários para o desenvolvimento amplo do processo ensino e aprendizagem;

 Exercer a docência na Educação Básica, garantindo a execução do plano de aula e a 
aplicação dos conteúdos, visando proporcionar aos alunos a integração e a convivência 
democrática, baseada no respeito e na ética;

 Avaliar e reconhecer os resultados obtidos nas ações pedagógicas, compreendendo os 
processos de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos, considerando as dimensões 
cognitivas, afetivas e sociais, bem como corrigindo desvios, quando for o caso;

 Participar da elaboração e implementação de projetos e atividades de articulação e 
integração da escola com as famílias dos alunos e com a comunidade escolar;

 Efetuar registros no Diário de Classe, bem como produzir relatórios exigidos pela 
Secretaria Escolar e Coordenação Pedagógica, atendendo aos prazos estabelecidos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO

 Processo nº: 017719/2021
 Espécie: Termo Aditivo ao Contrato nº 209/2022/
SMSA
 Objeto: O Presente termo aditivo tem por objeto 
acréscimo de 24,84% (vinte e cinco por cento) do valor do 
contrato, totalizando R$ 24.880,20 (vinte quatro mil oitocen-
tos e oitenta reais e vinte centavos).
 Unidade Orçamentária: 0806 Funcional Programá-
tica: 10.305.0036.2108 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 
Fonte de Recursos: 1.600.0000 (SUS);
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada R.C. DOS SANTOS – ME.
 Data de Assinatura: 27 de dezembro de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PORTARIA Nº 183/2022– GAB/SMO

 O Secretário Municipal de Obras - Adjunto, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto nº 0262/P, de 11 de fevereiro de 2021, publicado no 
DOM nº 5313, de 11 de fevereiro de 2021;

 Considerando o Contrato Administrativo n°. 
253/2022 – SMSA, Processo nº 8405/2022-SMSA, que tem 
como objeto a Contratação de empresa (s) especializada (s) 
em obras e serviços de engenharia, para construção de Uni-
dade Básica de Saúde Porte IV no Bairro Equatorial, em Boa 
Vista-RR.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar os servidores: Yves Quadros de 
Castro, Engenheiro Civil, CREA 0918047668, lotada nesta 
Secretaria e Marcelo das Chagas Barbosa, Engenheiro Civil, 
CREA 0920698905, lotado na Secretaria Municipal de Saú-
de, para fi scalizar/supervisionar os serviços supracitados, 
sob a responsabilidade técnica da empresa MULTIVENDAS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP;

 Art. 2º – Designar a servidora Daiane Rodrigues da 
Silva, Cargo: Assessora – AS 05, Matrícula n° 43.267, como 
fi scal administrativo do contrato acima descrito. 

 Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de 
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sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras - Adjun-
to, em 23 de dezembro de 2022.

Gino Sérgio de Sousa Falcão
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,   
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 164/2022 – GAB/SEPF

 A Secretária Adjunta Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 1348/P, de 06 de setembro 
de 2017, publicado no DOM nº 4482, de 11 de setembro de 
2017;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender por extrema necessidade 30 (trin-
ta) dias de férias do servidor LUIZ CARLOS ALVES MONTEI-
RO, matrícula nº 955069, referente ao exercício 2022/2023, 
as quais seriam gozadas em 02.01.2023 à 31.01.2023, a se-
rem usufruídas em data posterior.
 
 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete da Secretária Adjunta Municipal de Eco-
nomia, Planejamento e Finanças, em 26 de dezembro de 
2022.

Celiane Mafra de Lima Araújo
Secretária Adjunta Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 165/2022 – GAB/SEPF

 A Secretária Adjunta Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 1348/P, de 06 de setembro 
de 2017, publicado no DOM nº 4482, de 11 de setembro de 
2017;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender por extrema necessidade 30 (trin-
ta) dias de férias da servidora ROGLECI DOS SANTOS MA-
CIEL, matrícula nº 26174, referente ao exercício 2022/2023, 
as quais seriam gozadas em 02.01.2023 à 31.01.2023, a se-
rem usufruídas em data posterior.

 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete da Secretária Adjunta Municipal de Eco-
nomia, Planejamento e Finanças, em 26 de dezembro de 
2022.

Celiane Mafra de Lima Araújo
Secretária Adjunta Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS         
PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 64/2018
 Autuado: VALDINAR RODRIGUES DE MACEDO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 009640 - E, devidamente preen-
chido pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no 
art. 3º inciso II, combinado com art. 79, caput do Decreto 
Federal 6.514/08.

 O Autuado foi multado, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 3075/2017, pelo descumprimento do Embargo 002892 – 
E. O autuado realizou a atividade de lanternagem e pintura 
de veículos automotores, sem a devida autorização ambien-
tal. A infração ocorreu na Rua João Alencar, nº 424, Bairro 
Aeroporto, Boa Vista-RR. 

 Autuado no dia 14 de dezembro de 2018, às 
09h24min., o mesmo NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

 À fl . 10 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou durante diligência.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º inciso II, 
combinado com art. 79 caput do Decreto Federal 6.514/08. 
Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

[...]

II - multa simples;

[...]

Art. 79.  Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas áreas:

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
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“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.5 14/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

  
 Assim, o Decreto nº 6514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso em que a Autuada cometeu a prática 
de infração ambiental ao descumprir termo de embargo de 
construção irregular, sendo a medida imperiosa a aplicação 
de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que con-
diz ao patamar estabelecido no art. 79 do Decreto 6514/08, 
in verbis:

Art. 79.  Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas áreas: 

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).” 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
3075/2017, às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, sope-
sando que o Autuado descumpriu o embargo sem se preo-
cupar com as consequências danosas para o meio ambiente 
(art.4º, inciso I, do Decreto Federal 6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA aplicada ao 
Autuado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) com base 
no art. 126, do Decreto Federal nº 6.514/08, tendo em vista 
o cometimento de infração ambiental por descumprimen-
to de embargo e, ainda que, tenha sanado algumas das 
irregularidades não tem o condão de arredar a autoria e 
materialidade do dano ambiental causado, com isso, AFAS-
TANDO A PRIMARIEDADE e, via de consequência, caracte-
riza a REINCIDÊNCIA, caso o Autuado venha cometer nova 
infração ambiental, nos termos do art. 11 e seus incisos do 
Decreto Federal nº 6.514/08;
 b) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com 
o DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido 
da penalidade, que fi cará no valor de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), com base no parágrafo único do art. 126, do Decreto 
Federal nº 6.514/08.
 c) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 d) Por fi m, não efetuado o pagamento no perío-
do acima estipulado nem apresentado recurso, certifi car o 
trânsito em julgado administrativo da Decisão de Primeira 
Instância e proceder com os trâmites legais para a inscrição 
em Dívida Ativa, de acordo com a Lei Federal nº 6.830, de 
22 de setembro de 1980 e Lei Municipal 459/98, ressaltan-
do-se que o valor será atualizado e serão cobrados juros de 
mora, a partir da data da decisão fi nal, de acordo com os 
ditames da Lei 8.005/90.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 77/2018
 Autuado: VAGNER AUGUSTO NOBRE

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 009641 - E, devidamente preen-
chido pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no 
art. 3º inciso II, combinado com art. 79, caput do Decreto 
Federal 6.514/08.

 O Autuado foi multado, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 3079/2018, pelo descumprimento do Embargo 003305 – 
E. O autuado realizou a atividade de mecânica de veículos, 
sem a devida autorização ambiental. A infração ocorreu na 
Rua Valdemar Coelho de Aguiar, nº 603, Bairro Jardim Ca-
ranã, Boa Vista-RR. 

 Autuado no dia 14 de dezembro de 2017, às 
10h30min., o mesmo NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

 À fl . 10 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.
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 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou durante diligência.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º inciso II, 
combinado com art. 79 caput do Decreto Federal 6.514/08. 
Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

[...]

II - multa simples;

[...]

Art. 79.  Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas áreas:

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.5 14/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 
 Assim, o Decreto nº 6514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso em que a Autuada cometeu a prática 
de infração ambiental ao descumprir termo de embargo de 
construção irregular, sendo a medida imperiosa a aplicação 
de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que con-
diz ao patamar estabelecido no art. 79 do Decreto 6514/08, 
in verbis:

Art. 79.  Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas áreas: 

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).” 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
3079/2018, à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-

sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, sope-
sando que o Autuado descumpriu o embargo sem se preo-
cupar com as consequências danosas para o meio ambiente 
(art.4º, inciso I, do Decreto Federal 6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA aplicada ao 
Autuado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) com base 
no art. 126, do Decreto Federal nº 6.514/08, tendo em vista 
o cometimento de infração ambiental por descumprimen-
to de embargo e, ainda que, tenha sanado algumas das 
irregularidades não tem o condão de arredar a autoria e 
materialidade do dano ambiental causado, com isso, AFAS-
TANDO A PRIMARIEDADE e, via de consequência, caracte-
riza a REINCIDÊNCIA, caso o Autuado venha cometer nova 
infração ambiental, nos termos do art. 11 e seus incisos do 
Decreto Federal nº 6.514/08;
 b) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com 
o DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido 
da penalidade, que fi cará no valor de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), com base no parágrafo único do art. 126, do Decreto 
Federal nº 6.514/08.
 c) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 d) Por fi m, não efetuado o pagamento no perío-
do acima estipulado nem apresentado recurso, certifi car o 
trânsito em julgado administrativo da Decisão de Primeira 
Instância e proceder com os trâmites legais para a inscrição 
em Dívida Ativa, de acordo com a Lei Federal nº 6.830, de 
22 de setembro de 1980 e Lei Municipal 459/98, ressaltan-
do-se que o valor será atualizado e serão cobrados juros de 
mora, a partir da data da decisão fi nal, de acordo com os 
ditames da Lei 8.005/90.
 
 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 344/2018
 Autuada: RAIANE DE PAULA DA SILVA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I - RELATÓRIO

 - E, devidamente preenchido pelos fi scais ambien-
tais do Município, com incurso no art. 9º, caput, da Lei e art. 
27, “b” e “d”, art. 42, caput, art. 45, caput, art. 51, parágra-
fos 1º, 3º e 5º da Lei Municipal nº 513/00. 

 A empresa autuada foi multada, no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), de acordo com o AI supra e o Pare-
cer Técnico n° 301/2018 o qual constatou a prática de polui-
ção sonora com utilização de caixa amplifi cada, ao nível de 
90,3 decibéis aferidos com o aparelho decibelímetro, ultra-
passando os limites permitidos pela Legislação Ambiental.  
A infração ocorreu na Rua Laura Pinheiro Maia, nº 1431, 
Bairro Pintolândia, Boa Vista-RR (Bar e Distribuidora de Be-
bidas Cerveja e Cia).

 Foi embargada toda e qualquer atividade de mú-
sica ao vivo e/ou música com equipamentos sonoros am-
plifi cados (Bar e Distribuidora de Bebidas Cerveja e Cia), 
conforme Termo de Embargo nº 002670- E.

 Autuada no dia 16 de fevereiro de 2018, às 
23h35min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 19 de fevereiro de 2018, conforme fl s. 08/12.

 À fl . 19, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II - FUNDAMENTAÇÃO

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante denuncia, para averiguar 
possível prática de ocorrência de poluição sonora.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro incurso no art. 9º, 
caput, da Lei e art. 27, “b” e “d”, art. 42, caput, art. 45, 
caput, art. 51, parágrafos 1º, 3º e 5º da Lei Municipal nº 
513/00. Vejamos:

Lei Municipal nº 513/00

Art. 9º A construção, instalação, ampliação e 
funcionamento de estabelecimentos e ativida-
des utilizadoras de recursos ambientais na área 
de abrangência do Município de Boa Vista, con-
siderados efetiva e potencialmente poluidores, 
bem como os capazes, sob qualquer forma, de 
causar degradação ambiental, dependerão de 
prévio licenciamento concedido pelo órgão mu-
nicipal de meio ambiente.

Art. 27 - As pessoas físicas ou jurídicas, inclusi-
ve as entidades da administração pública indi-
reta, que causarem poluição e/ou degradação 
dos recursos naturais no território do Município 
de Boa Vista, ou que infringirem qualquer dis-
positivo desta Lei, de seus regulamentos, nor-
mas decorrentes e demais legislações ambien-
tais, fi cam sujeitas às seguintes penalidades: 

[...]

b) Multa no valor mínimo correspondente de 05 
(cinco) UFIR (Unidade Fiscal de Referência) até 
o valor máximo de 500.000 (quinhentas mil) 
UFIR;

[...]

d) Suspensão parcial ou total das atividades, 
até a correção da irregularidade.

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, a Lei Municipal 513/2000, prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais, ao pro-
mover poluição sonora.

 Conforme a Lei Municipal nº 513/00, fi ca proibida 
a utilização ou funcionamento de qualquer instrumento ou 
equipamento que produza, reproduza ou amplifi que o som, 
no período noturno, de modo que crie distúrbio sonoro atra-
vés do limite real da propriedade ou dentro de uma zona 
sensível a ruídos, conforme seus artigos a seguir destaca-
dos: 

Lei Municipal nº 513/00

Art. 42 - É vedado perturbar o sossego e o bem-
-estar público com ruídos, vibrações, sons ex-
cessivos ou incômodos de qualquer natureza, 
produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

Art. 45 - Fica proibida a utilização ou funcio-
namento de qualquer instrumento ou equipa-
mento que produza, reproduza ou amplifi que o 
som, no período noturno, de modo que crie dis-
túrbio sonoro através do limite real da proprie-
dade ou dentro de uma zona sensível à ruídos.

Art. 51 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de 
aparelhos sonoros, engenhos que produzam 
ruídos, instrumentos de alerta, advertência e 
propaganda que, pela intensidade e volume de 
som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora.

[...]

§ 1º - o nível máximo de som ou ruídos produ-
zidos por veículos automotores (carros, moto-
cicletas ou congêneres) é permitido até 85 db 
(oitenta e cinco decibéis). E, para os carros-de-
-som, de qualquer natureza, destinados à pro-
paganda comercial e/ou propaganda política, 
é permitido até 100 db (cem decibéis). Estes 
decibéis são aferidos e medidos na curva “A” 
do Decibelímetro (Medidor de Decibéis verifi -
cador de pressão sonora), à distância de 7 m 
(sete metros) do veículo parado ao ar livre, em 
situação normal. (Redação dada pela Lei nº 
1237/2010).

[...]

§ 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos 
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no parágrafo anterior a alto-falantes, rádios, 
orquestras, instrumentos isolados, aparelhos e 
utensílios de qualquer natureza, usados em es-
tabelecimentos comerciais ou de diversões pú-
blicas como parques de diversões, bares, res-
taurantes, cantinas e clubes noturnos.

[...]

§ 5 - A aferição do nível de som ou ruídos pre-
vistos no ANEXO I da presente Lei será reali-
zada na curva “A” do Decibelímetro (Medidor 
de Decibéis verifi cador de pressão sonora), 
à distância de 7 m (sete metros) de qualquer 
ponto das divisas do imóvel onde aquelas ins-
talações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruídos no edifício. (Reda-
ção acrescido pela Lei nº 1237/2010).

 No que se refere a multa, previsto no art. 27, b, da 
Lei Municipal 513/2000, o valor da Multa no valor mínimo 
correspondente de 05 (cinco) UFIR (Unidade Fiscal de Re-
ferência) até o valor máximo de 500.000 (quinhentas mil) 
UFIR. Nota-se que, a legislação é clara no sentido de apli-
cação de multa quando houver realização de atividade uti-
lizadora de recursos ambientais em desacordo com a Legis-
lação Ambiental. 

 No caso em comento, a autuada cometeu crime am-
biental ao utilizar equipamento sonoro em volume acima do 
permitido, ultrapassando os limites permitidos pela Legisla-
ção Ambiental, não havendo dúvidas quanto à materialida-
de e autoria dos fatos, conforme se depreende no Parecer 
Técnico nº 301/2018, às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade fora dos pa-
drões permitidos por lei, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente.

 
 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 

como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a autuada não poderia realizar 
a prática de poluição sonora com utilização de caixa ampli-
fi cada, ao nível de 90,3 decibéis aferidos com o aparelho 
decibelímetro, ultrapassando os limites permitidos pela Le-
gislação Ambiental.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais. 
 
 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), pelo cometimento de infração am-
biental ao realizar a prática de poluição sonora com som 
ao vivo, ao nível de 85,7 decibéis aferidos com o aparelho 
decibelímetro, ultrapassando os limites permitidos pela Le-
gislação Ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08;
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 1.400,00 (mil e qua-
trocentos reais) com base no parágrafo único do art. 126, do 
Decreto Federal nº 6.514/08.
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa.

 Publique-se, notifi que-se por AR a autuada e de-
mais providências. 
           
 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 518/2018
 Autuada: ADRIANE MENDES OLIVEIRA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006271 - E, devidamente preen-
chido pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no 
art. 3º II, IV, combinado com art. 24, caput, § 3º, inciso III, do 
Decreto Federal nº 6.514/08.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
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n° 278/2018, o qual constatou a guarda em cativeiro de ani-
mal silvestre (Jabuti), sem a devida autorização ambiental. 
A infração ocorreu na Rua O2, nº 161, Bairro Jardim Tropi-
cal, Boa Vista-RR. 

 Foi apreendido 01 (um) animal silvestre (Jabuti), 
conforme Termo de Apreensão nº 002671 - E.

 Autuada no dia 20 de fevereiro de 2018, às 
09h15min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 23 de fevereiro de 2018, conforme fl s. 08/18.

 À fl . 22, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada para 
averiguar possível prática de infração ambiental oriunda 
em domicílio residencial.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º II, IV, com-
binado com art. 24, caput, § 3º, inciso III, do Decreto Federal 
nº 6.514/08:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

IV - apreensão dos animais, produtos e sub-
produtos da fauna e fl ora e demais produtos e 
subprodutos objeto da infração, instrumentos, 
petrechos, equipamentos ou veículos de qual-
quer natureza utilizados na infração.

[...]

Art. 24.  Matar, perseguir, caçar, apanhar, cole-
tar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nati-
vos ou em rota migratória, sem a devida per-
missão, licença ou autorização da autoridade 
competente, ou em desacordo com a obtida:

Multa de:

I - R$ 500,00 (quinhentos reais) por indivíduo 
de espécie não constante de listas ofi ciais de 
risco ou ameaça de extinção;

[...]

§ 3o  Incorre nas mesmas multas:

[...]

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou 
adquire, guarda, tem em cativeiro ou depósi-
to, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espé-
cimes da fauna silvestre, nativa ou em rota 
migratória, bem como produtos e objetos dela 
oriundos, provenientes de criadouros não au-
torizados, sem a devida permissão, licença ou 
autorização da autoridade ambiental compe-
tente ou em desacordo com a obtida. 

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-

las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a apli-
cação de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
posto que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar esta-
belecido no art. 24, I do referido decreto que fi xou valor de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), onde a legislação é clara no 
sentido de aplicação de multa quando houver realização de 
atividade utilizando-se de recursos ambientais sem a devi-
da licença ou autorização.

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
278/2018, às fl s. 04/05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;
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 Quanto à apreensão, trata-se de penalidade apli-
cada como sanção, a qual está amparada pela mesma le-
gislação, precisamente no art. 3º, IV do Decreto 6.514/08, in 
verbis:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

[...]

IV - apreensão dos animais, produtos e sub-
produtos da fauna e fl ora e demais produtos e 
subprodutos objeto da infração, instrumentos, 
petrechos, equipamentos ou veículos de qual-
quer natureza utilizados na infração;;

[...]
 
 Exatamente porque a autuada não poderia praticar 
a guarda em cativeiro de animal silvestre (Jabuti), sem a 
devida autorização ambiental.

 Ao confi rmar a materialidade e a autoria da infra-
ção por esta autoridade julgadora com base no contexto fá-
tico amparado pelo Decreto 6.514/08, pressupõe-se a apli-
cação imediata de pena ao julgar o feito administrativo.

 Nesse ínterim, vejamos o que dispõe a mesma le-
gislação acerca da pena de perdimento de bens:

Art. 134.  Após decisão que confi rme o auto de 
infração, os bens e animais apreendidos que 
ainda não tenham sido objeto da destinação 
prevista no art. 107, não mais retornarão ao 
infrator, devendo ser destinados da seguinte 
forma:

[...]

VII - os animais da fauna silvestre serão liber-
tados em seu hábitat ou entregues a jardins 
zoológicos, fundações, centros de triagem, cria-
douros regulares ou entidades assemelhadas, 
desde que fi quem sob a responsabilidade de 
técnicos habilitados.

 Desta feita, mantenho a sanção aplicada pelos fi s-
cais ambientais e ao não contemplar a possibilidade de 
devolução do pássaro silvestre a infratora com fulcro no 
art. 134, VII, da referida legislação, aplico a pena de perdi-
mento do bem, objeto da autuação ambiental como política 
adotada pela SPMA com o fi to de prevenir a ocorrência de 
novas infrações.

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a guarda em cativeiro de animal sil-
vestre (Jabuti), sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO a SANÇÃO DE APREENSÃO com sua 
consequente perda, com base no Art. 134, VII, do Decreto nº 
6.514/08;
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-

tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 687/2018
 Autuada: GIROMIX GELOS E BEBIDAS EIRELI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I - RELATÓRIO

 - E, devidamente preenchido pelos fi scais ambien-
tais do Município, com incurso art. 3º, incisos II e VII, e art. 
66, caput, do Decreto Federal nº 6514/08, combinado com o 
art. 51, parágrafos 3º e 5º da Lei Municipal nº 513/00. 

 A Empresa autuada foi multado, no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais), de acordo com o AI supra e o 
Parecer Técnico n° 222/2018 o qual constatou a prática de 
poluição sonora com som ao vivo e equipamentos/instru-
mentos musicais/sonoros, ao nível de 70,7 decibéis aferidos 
com o aparelho decibelímetro, ultrapassando os limites per-
mitidos pela Legislação Ambiental.  A infração ocorreu na 
Av. Venezuela, nº 2230, Bairro Mecejana, Boa Vista-RR.

 Foi embargada toda e qualquer atividade de músi-
ca ao vivo e/ou música com equipamentos sonoros amplifi -
cados, no empreendimento denominado GIROMIX, confor-
me Termo de Embargo nº 000446- E.

 Autuada no dia 02 de fevereiro de 2018, às 
23h40min., a mesma NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

 À fl . 10, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II - FUNDAMENTAÇÃO

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante denuncia, para averiguar 
possível prática de ocorrência de poluição sonora.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro incurso art. 3º, inci-
sos II e VII, e art. 66, caput, do Decreto Federal nº 6514/08, 
combinado com o art. 51, parágrafos 3º e 5º da Lei Munici-
pal nº 513/00. Vejamos:

Lei Municipal nº 513/00

Art. 3o As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II - multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]
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Art. 66.  Construir, reformar, ampliar, instalar 
ou fazer funcionar estabelecimentos, ativida-
des, obras ou serviços utilizadores de recursos 
ambientais, considerados efetiva ou potencial-
mente poluidores, sem licença ou autorização 
dos órgãos ambientais competentes, em de-
sacordo com a licença obtida ou contrariando 
as normas legais e regulamentos pertinentes: 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 2008).

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais).

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a apli-
cação de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
posto que houve violação dos preceitos legais ambientais, 
ao promover poluição sonora.

 Conforme a Lei Municipal nº 513/00, fi ca proibida 
a utilização ou funcionamento de qualquer instrumento ou 
equipamento que produza, reproduza ou amplifi que o som, 
no período noturno, de modo que crie distúrbio sonoro atra-
vés do limite real da propriedade ou dentro de uma zona 
sensível a ruídos, conforme seus artigos a seguir destaca-
dos: 

Lei Municipal nº 513/00

Art. 42 - É vedado perturbar o sossego e o bem-
-estar público com ruídos, vibrações, sons ex-
cessivos ou incômodos de qualquer natureza, 
produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

Art. 45 - Fica proibida a utilização ou funcio-
namento de qualquer instrumento ou equipa-
mento que produza, reproduza ou amplifi que o 
som, no período noturno, de modo que crie dis-
túrbio sonoro através do limite real da proprie-
dade ou dentro de uma zona sensível à ruídos.

Art. 51 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de 
aparelhos sonoros, engenhos que produzam 
ruídos, instrumentos de alerta, advertência e 
propaganda que, pela intensidade e volume de 
som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora.

[...]

§ 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos 
no parágrafo anterior a alto-falantes, rádios, 
orquestras, instrumentos isolados, aparelhos e 
utensílios de qualquer natureza, usados em es-
tabelecimentos comerciais ou de diversões pú-
blicas como parques de diversões, bares, res-
taurantes, cantinas e clubes noturnos.

[...]

§ 5 - A aferição do nível de som ou ruídos pre-
vistos no ANEXO I da presente Lei será reali-
zada na curva “A” do Decibelímetro (Medidor 
de Decibéis verifi cador de pressão sonora), 
à distância de 7 m (sete metros) de qualquer 
ponto das divisas do imóvel onde aquelas ins-
talações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruídos no edifício. (Reda-
ção acrescido pela Lei nº 1237/2010).

 No que se refere a multa, previsto no art. 66 do De-
creto Federal nº 6.514/08, o valor da multa corresponde ao 
patamar estabelecido entre o mínimo de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) ao máximo de R$ R$ 10.000.000,00 (dez mi-
lhões de reais). Nota-se que, a legislação é clara no sentido 
de aplicação de multa quando houver realização de ativi-
dade utilizadora de recursos ambientais em desacordo com 
a Legislação Ambiental. 

 No caso em comento, a autuada cometeu crime am-
biental ao utilizar equipamento sonoro em volume acima do 
permitido, ultrapassando os limites permitidos pela Legisla-
ção Ambiental, não havendo dúvidas quanto à materialida-
de e autoria dos fatos, conforme se depreende no Parecer 
Técnico nº 222/2018, à fl . 5.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade fora dos pa-
drões permitidos por lei, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente.

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a autuada não poderia realizar 
a prática de poluição sonora com som ao vivo e equipamen-
tos/instrumentos musicais/sonoros, ao nível de 70,7 deci-
béis aferidos com o aparelho decibelímetro, ultrapassando 
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os limites permitidos pela Legislação Ambiental.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO
 
 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais. 

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a prática de poluição sonora com som 
ao vivo e equipamentos/instrumentos musicais/sonoros, ao 
nível de 70,7 decibéis aferidos com o aparelho decibelíme-
tro, ultrapassando os limites permitidos pela Legislação 
Ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
ATIVIDADE com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08;
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08.
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa.

 Publique-se, notifi que-se por AR a autuada e de-
mais providências. 

 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 689/2018
 Autuada: CAT ALIMENTOS LTDA EPP

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I - RELATÓRIO

 - E, devidamente preenchido pelos fi scais ambien-
tais do Município, com incurso art. 3º, incisos II e VII, e art. 
66, caput, do Decreto Federal nº 6514/08, combinado com o 
art. 51, parágrafos 3º e 5º da Lei Municipal nº 513/00. 

 A Empresa autuada foi multado, no valor de R$ 
1.000,00 (hum mil reais), de acordo com o AI supra e o Pare-
cer Técnico n° 210/2018 o qual constatou a prática de polui-
ção sonora com som ao vivo e equipamentos/instrumentos 
musicais/sonoros, ao nível de 70,0 decibéis aferidos com o 
aparelho decibelímetro, ultrapassando os limites permiti-
dos pela Legislação Ambiental.  A infração ocorreu na Av. 
Ville Roy, nº 7497, Bairro São Vicente, Boa Vista-RR.

 Foi embargada toda e qualquer atividade de músi-
ca ao vivo e/ou música com equipamentos sonoros ampli-

fi cados, no empreendimento denominado EDGE, conforme 
Termo de Embargo nº 000443- E.

 Autuada no dia 03 de fevereiro de 2018, às 
00h45min., a mesma NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

 À fl . 10, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II - FUNDAMENTAÇÃO

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante denuncia, para averiguar 
possível prática de ocorrência de poluição sonora.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro incurso art. 3º, inci-
sos II e VII, e art. 66, caput, do Decreto Federal nº 6514/08, 
combinado com o art. 51, parágrafos 3º e 5º da Lei Munici-
pal nº 513/00. Vejamos:

Lei Municipal nº 513/00

Art. 3o As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II - multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 66.  Construir, reformar, ampliar, instalar 
ou fazer funcionar estabelecimentos, ativida-
des, obras ou serviços utilizadores de recursos 
ambientais, considerados efetiva ou potencial-
mente poluidores, sem licença ou autorização 
dos órgãos ambientais competentes, em de-
sacordo com a licença obtida ou contrariando 
as normas legais e regulamentos pertinentes: 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 2008).

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais).

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais, ao pro-
mover poluição sonora.
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 Conforme a Lei Municipal nº 513/00, fi ca proibida 
a utilização ou funcionamento de qualquer instrumento ou 
equipamento que produza, reproduza ou amplifi que o som, 
no período noturno, de modo que crie distúrbio sonoro atra-
vés do limite real da propriedade ou dentro de uma zona 
sensível a ruídos, conforme seus artigos a seguir destaca-
dos: 

Lei Municipal nº 513/00

Art. 42 - É vedado perturbar o sossego e o bem-
-estar público com ruídos, vibrações, sons ex-
cessivos ou incômodos de qualquer natureza, 
produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

Art. 45 - Fica proibida a utilização ou funcio-
namento de qualquer instrumento ou equipa-
mento que produza, reproduza ou amplifi que o 
som, no período noturno, de modo que crie dis-
túrbio sonoro através do limite real da proprie-
dade ou dentro de uma zona sensível à ruídos.

Art. 51 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de 
aparelhos sonoros, engenhos que produzam 
ruídos, instrumentos de alerta, advertência e 
propaganda que, pela intensidade e volume de 
som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora.

[...]

§ 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos 
no parágrafo anterior a alto-falantes, rádios, 
orquestras, instrumentos isolados, aparelhos e 
utensílios de qualquer natureza, usados em es-
tabelecimentos comerciais ou de diversões pú-
blicas como parques de diversões, bares, res-
taurantes, cantinas e clubes noturnos.

[...]

§ 5 - A aferição do nível de som ou ruídos pre-
vistos no ANEXO I da presente Lei será reali-
zada na curva “A” do Decibelímetro (Medidor 
de Decibéis verifi cador de pressão sonora), 
à distância de 7 m (sete metros) de qualquer 
ponto das divisas do imóvel onde aquelas ins-
talações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruídos no edifício. (Reda-
ção acrescido pela Lei nº 1237/2010).

 No que se refere a multa, previsto no art. 66 do De-
creto Federal nº 6.514/08, o valor da multa corresponde ao 
patamar estabelecido entre o mínimo de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) ao máximo de R$ R$ 10.000.000,00 (dez mi-
lhões de reais). Nota-se que, a legislação é clara no sentido 
de aplicação de multa quando houver realização de ativi-
dade utilizadora de recursos ambientais em desacordo com 
a Legislação Ambiental. 

 No caso em comento, a autuada cometeu crime am-
biental ao utilizar equipamento sonoro em volume acima do 
permitido, ultrapassando os limites permitidos pela Legisla-
ção Ambiental, não havendo dúvidas quanto à materialida-
de e autoria dos fatos, conforme se depreende no Parecer 
Técnico nº 210/2018, à fl . 5.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade fora dos pa-
drões permitidos por lei, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente.

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a autuada não poderia realizar 
a prática de poluição sonora com som ao vivo e equipamen-
tos/instrumentos musicais/sonoros, ao nível de 70,0 deci-
béis aferidos com o aparelho decibelímetro, ultrapassando 
os limites permitidos pela Legislação Ambiental.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais. 

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 
1.000,00 (hum mil reais), pelo cometimento de infração am-
biental ao realizar a prática de poluição sonora com som 
ao vivo e equipamentos/instrumentos musicais/sonoros, 
ao nível de 70,0 decibéis aferidos com o aparelho decibelí-
metro, ultrapassando os limites permitidos pela Legislação 
Ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
ATIVIDADE com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08;
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com 
o DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido 
da penalidade, que fi cará no valor de R$ 700,00 setecentos 
reais), com base no parágrafo único do art. 126, do Decreto 
Federal nº 6.514/08.
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
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 f) Caso a autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa.

 Publique-se, notifi que-se por AR a autuada e de-
mais providências. 

 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 699/2018
 Autuada: IMPACTO COMUNICAÇÃO VISUAL

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 002693 - E, devidamente preen-
chido pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no 
art. 3º, incisos II e VII, e art. 66, caput, do Decreto Federal nº 
6514/08.

 A empresa autuada foi multada, no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais), de acordo com o AI supra e o 
Parecer Técnico n° 0266/2018, o qual constatou o funciona-
mento de atividade de gráfi ca, sem a devida licença am-
biental. A infração ocorreu na Rua Vicente Correia Lira, nº 
977, Bairro Asa Branca, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer atividade de gráfi -
ca, conforme Termo de Embargo nº 001516- E.

 Autuado no dia 09 de fevereiro de 2018, às 
11h40min., a mesma NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

 À fl . 11, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, pelo prosseguimento do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.
 
 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante fi scalização de rotina.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, e art. 66, caput, do Decreto Federal nº 6514/08. Veja-
mos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II - multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 66.  Construir, reformar, ampliar, instalar 
ou fazer funcionar estabelecimentos, ativida-
des, obras ou serviços utilizadores de recursos 

ambientais, considerados efetiva ou potencial-
mente poluidores, sem licença ou autorização 
dos órgãos ambientais competentes, em de-
sacordo com a licença obtida ou contrariando 
as normas legais e regulamentos pertinentes: 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 2008).

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais).

 
 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a apli-
cação de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
posto que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 66 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao máximo de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), por causar danos ao 
meio ambiente, ou que contrarie as normas legais e regula-
mentos pertinentes. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Empresa Autuada cometeu 
infração ambiental e não há dúvidas quanto à materialida-
de e autoria dos fatos, conforme se depreende no Parecer 
Técnico nº 0266/2018, à fl . 07.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.
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 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - Gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a autuada não poderia realizar 
o funcionamento de atividade de gráfi ca, sem a devida li-
cença ambiental.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), pelo cometimento de infra-
ção ambiental ao realizar o funcionamento de atividade de 
gráfi ca, sem a devida licença ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
ATIVIDADE com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa.

 Publique-se, notifi que-se por AR a autuada e de-
mais providências.
                     
 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 765/2018
 Autuada: AMERICAN TOWER BRASIL - CESSÃO DE 
INFRA ESTRUTURA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006289 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º II e VII, e art. 66, caput, do Decreto Federal nº 6.514/08.

 A Empresa foi multada, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer 
Técnico n° 584/2018, o qual constatou o funcionamento e 
instalação de uma estação rádio base - ERB, sem a devi-
da autorização ambiental, situada na Rua José Queiroz, nº 
649, no Bairro Buritis, Boa Vista-RR.

 Foi embargada a atividade de antena de estação 
rádio base - ERB, conforme Termo de Embargo nº 002688 - 
E.

 Autuada no dia 20 de março de 2018, às 12h50min, 
a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 07 
de agosto de 2018, conforme fl s. 16/25
 
 Às fl s. 28/29 temos manifestação da Procuradoria 
do Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prossegui-
mento do feito. 
 
 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou durante diligência de rotina.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º II e VII, e 
art. 66, caput, do Decreto Federal nº 6.514/08, combinado 
com o art. 9º, caput, art. 10º, § 1º, § 2º e § 3º da Lei Federal 
nº 513/00. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 66.  Construir, reformar, ampliar, instalar 
ou fazer funcionar estabelecimentos, ativida-
des, obras ou serviços utilizadores de recursos 
ambientais, considerados efetiva ou potencial-
mente poluidores, sem licença ou autorização 
dos órgãos ambientais competentes, em de-
sacordo com a licença obtida ou contrariando 
as normas legais e regulamentos pertinentes: 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 2008).

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais).
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 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
posto que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 66 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao máximo de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), por violação das nor-
mas ambientais. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
584/2018, à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 

de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:
 

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 
 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
o funcionamento e instalação de uma estação rádio base - 
ERB, sem a devida autorização ambiental. 

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais: 

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), pelo cometimento de infra-
ção ambiental ao realizar o funcionamento e instalação de 
uma estação rádio base - ERB, sem a devida autorização 
ambiental; 
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
ATIVIDADE com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com 
o DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido 
da penalidade, que fi cará no valor de R$ 35.000,00 (trinta 
e cinco mil reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 822/2018
 Autuado: PEDRO NETO DE SOUZA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004252 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do município, com incurso no art. 
9º, caput, art. 10º, caput, e art. 27, “b” e “d”, da Lei Munici-
pal nº 513/00.
 
 O autuado foi multado, no valor de 200 UFM (Du-
zentas Unidades Fiscais Municipais), de acordo com o AI 
supra e o Parecer Técnico n° 899/2018, o qual constatou o 
funcionamento de atividade de ofi cina mecânica e serviços 
de lanternagem e pintura de veículos automotores, sem o 
devido licenciamento ambiental. A infração ocorreu na Rua 
Guatemala, ao lado do nº 355, Bairro Cauamé, Boa Vista-
-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer atividade de ofi cina 
mecânica e serviços de lanternagem e pintura de veículos 
automotores, conforme Termo de Embargo nº 001532 - E.

 Autuado no dia 23 de abril de 2018, às 11h04min., 
o mesmo NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

 À fl . 16, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou durante diligência de rotina.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 9º, caput, art. 
10º, caput, e art. 27, “b” e “d”, da Lei Municipal nº 513/00. 
Vejamos:

Lei Municipal nº 513/00

Art. 9º A construção, instalação, ampliação e 
funcionamento de estabelecimentos e ativida-
des utilizadoras de recursos ambientais na área 
de abrangência do Município de Boa Vista, con-
siderados efetiva e potencialmente poluidores, 
bem como os capazes, sob qualquer forma, de 
causar degradação ambiental, dependerão de 
prévio licenciamento concedido pelo órgão mu-
nicipal de meio ambiente.

Art. 10 - São instrumentos de autorização: Au-
torização Prévia (AP), Autorização de Implan-
tação (AI), Autorização de Operação (AO) e Au-
torização Especial (AE).

Art. 27 - As pessoas físicas ou jurídicas, inclusi-
ve as entidades da administração pública indi-
reta, que causarem poluição e/ou degradação 
dos recursos naturais no território do Município 
de Boa Vista, ou que infringirem qualquer dis-
positivo desta Lei, de seus regulamentos, nor-
mas decorrentes e demais legislações ambien-
tais, fi cam sujeitas às seguintes penalidades: 

[...]

b) Multa no valor mínimo correspondente de 05 
(cinco) UFIR (Unidade Fiscal de Referência) até 

o valor máximo de 500.000 (quinhentas mil) 
UFIR;

[...]
d) Suspensão parcial ou total das atividades, 
até a correção da irregularidade.

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, a Lei Municipal 513/2000 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a apli-
cação de multa no valor de 200 UFM (Duzentas Unidades 
Fiscais Municipais), posto que houve violação dos preceitos 
legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no Art. 27, “b” da Lei Municipal nº 513/00,  que 
fi xou valor mínimo correspondente de 05 (cinco) UFIR (Uni-
dade Fiscal de Referência) até o valor máximo de 500.000 
(quinhentas mil) UFIR, onde a legislação é clara no sentido 
de aplicação de multa quando houver realização de ativi-
dade utilizando-se de recursos ambientais sem a devida li-
cença.

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
0899/2018, à fl . 06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.
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 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
o funcionamento de ofi cina mecânica e serviços de lanter-
nagem e pintura de veículos automotores, sem o devido li-
cenciamento ambiental.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de no 
valor de 200 UFM (Duzentas Unidades Fiscais Municipais), 
pelo cometimento de infração ambiental ao realizar o fun-
cionamento de atividade de ofi cina mecânica e serviços de 
lanternagem e pintura de veículos automotores, sem o de-
vido licenciamento ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
ATIVIDADE com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08;
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, com base no parágrafo único do art. 126, do 
Decreto Federal nº 6.514/08;
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 996/2018
 Autuado: JOHN DA LUZ VELOSO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
 
 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004366 - E, devidamente preen-
chido pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no 
art. 3º inciso II, combinado com art. 79, caput do Decreto 
Federal 6.514/08.

 O Autuado foi multado, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técni-
co n° 1219/2018, pelo descumprimento do Embargo 001528 
– E. O autuado realizou a atividade de serralheria, sem a 
devida autorização ambiental. A infração ocorreu na Av. 
Ataíde Teive, nº 8239, Bairro Alvorada, Boa Vista-RR. 

 Autuado no dia 25 de maio de 2018, às 10h., o mes-
mo NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

 À fl . 18 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou durante diligência.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º inciso II, 
combinado com art. 79 caput do Decreto Federal 6.514/08. 
Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

[...]

II - multa simples;

[...]

Art. 79.  Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas áreas:

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  
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Decreto Federal nº 6.5 14/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso em que a Autuada cometeu a prática 
de infração ambiental ao descumprir termo de embargo de 
construção irregular, sendo a medida imperiosa a aplicação 
de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que con-
diz ao patamar estabelecido no art. 79 do Decreto 6514/08, 
in verbis:

Art. 79.  Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas áreas: 

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).” 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1219/2018, à fl . 04.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, sope-
sando que o Autuado descumpriu o embargo sem se preo-
cupar com as consequências danosas para o meio ambiente 
(art.4º, inciso I, do Decreto Federal 6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 III- CONCLUSÃO
 
 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA aplicada ao 
Autuado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) com base 

no art. 126, do Decreto Federal nº 6.514/08, tendo em vista 
o cometimento de infração ambiental por descumprimen-
to de embargo e, ainda que, tenha sanado algumas das 
irregularidades não tem o condão de arredar a autoria e 
materialidade do dano ambiental causado, com isso, AFAS-
TANDO A PRIMARIEDADE e, via de consequência, caracte-
riza a REINCIDÊNCIA, caso o Autuado venha cometer nova 
infração ambiental, nos termos do art. 11 e seus incisos do 
Decreto Federal nº 6.514/08;
 b) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com 
o DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido 
da penalidade, que fi cará no valor de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), com base no parágrafo único do art. 126, do Decreto 
Federal nº 6.514/08.
 c) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 d) Por fi m, não efetuado o pagamento no perío-
do acima estipulado nem apresentado recurso, certifi car o 
trânsito em julgado administrativo da Decisão de Primeira 
Instância e proceder com os trâmites legais para a inscrição 
em Dívida Ativa, de acordo com a Lei Federal nº 6.830, de 
22 de setembro de 1980 e Lei Municipal 459/98, ressaltan-
do-se que o valor será atualizado e serão cobrados juros de 
mora, a partir da data da decisão fi nal, de acordo com os 
ditames da Lei 8.005/90.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 1004/2018
 Autuado: VANDERLEY DE SOUZA BRAGA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004064 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do município, com incurso no art. 
9º, caput, e art. 27, “b” e “d”, da Lei Municipal nº 513/00.

 O autuado foi multado, no valor de 200 UFM (Du-
zentas Unidades Fiscais Municipais), de acordo com o AI su-
pra e o Parecer Técnico n° 1299/2018, o qual constatou o 
funcionamento de atividade de lanternagem e pintura de 
veículos automotores, sem o devido licenciamento ambien-
tal. A infração ocorreu na Rua João Alencar, nº 448, Bairro 
Aeroporto, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer atividade de lavo 
jato, conforme Termo de Embargo nº 003346 - E.

 Autuado no dia 30 de maio de 2018, às 09h56min., 
o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 04 
de julho de 2018, conforme fl s. 12/17.

 À fl . 22, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou durante diligência de rotina.
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 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 9º, caput, e 
art. 27, “b” e “d”, da Lei Municipal nº 513/00. Vejamos:

Lei Municipal nº 513/00

Art. 9º A construção, instalação, ampliação e 
funcionamento de estabelecimentos e ativida-
des utilizadoras de recursos ambientais na área 
de abrangência do Município de Boa Vista, con-
siderados efetiva e potencialmente poluidores, 
bem como os capazes, sob qualquer forma, de 
causar degradação ambiental, dependerão de 
prévio licenciamento concedido pelo órgão mu-
nicipal de meio ambiente.

Art. 27 - As pessoas físicas ou jurídicas, inclusi-
ve as entidades da administração pública indi-
reta, que causarem poluição e/ou degradação 
dos recursos naturais no território do Município 
de Boa Vista, ou que infringirem qualquer dis-
positivo desta Lei, de seus regulamentos, nor-
mas decorrentes e demais legislações ambien-
tais, fi cam sujeitas às seguintes penalidades: 

[...]

b) Multa no valor mínimo correspondente de 05 
(cinco) UFIR (Unidade Fiscal de Referência) até 
o valor máximo de 500.000 (quinhentas mil) 
UFIR;

[...]

d) Suspensão parcial ou total das atividades, 
até a correção da irregularidade.

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a apli-
cação de multa no valor de 200 UFM (Duzentas Unidades 
Fiscais Municipais), posto que houve violação dos preceitos 
legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no Art. 27, “b” da Lei Municipal nº 513/00,  que 
fi xou valor mínimo correspondente de 05 (cinco) UFIR (Uni-
dade Fiscal de Referência) até o valor máximo de 500.000 
(quinhentas mil) UFIR, onde a legislação é clara no sentido 
de aplicação de multa quando houver realização de ativi-
dade utilizando-se de recursos ambientais sem a devida li-
cença.

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1299/2018, à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
o funcionamento de lanternagem e pintura de veículos au-
tomotores, sem o devido licenciamento ambiental.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de no 
valor de 200 UFM (Duzentas Unidades Fiscais Municipais), 
pelo cometimento de infração ambiental ao realizar o fun-
cionamento de lanternagem e pintura de veículos automo-
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tores, sem o devido licenciamento ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
ATIVIDADE com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08;
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, com base no parágrafo único do art. 126, do 
Decreto Federal nº 6.514/08;
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 1023/2018
 Autuado: NAHUN FLORES SORIA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 001992 - E, devidamente preen-
chido pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no 
art. 3º inciso II, combinado com art. 79, caput do Decreto 
Federal 6.514/08.

 O Autuado foi multado, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técni-
co n° 1331/2018, pelo descumprimento do Embargo 005138 
– E. O autuado realizou a atividade de serralheria, sem a 
devida autorização ambiental. A infração ocorreu na Av. Es-
trela Dalva, nº 1247, Bairro Raiar do Sol, Boa Vista-RR. 

 Autuado no dia 04 de junho de 2018, às 10h., o 
mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 13 
de junho de 2018, conforme fl s. 06/14.

 À fl . 19 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou durante diligência.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º inciso II, 
combinado com art. 79 caput do Decreto Federal 6.514/08. 
Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-

das com as seguintes sanções:

[...]

II - multa simples;

[...]

Art. 79.  Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas áreas:

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).

 
 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.5 14/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso em que a Autuada cometeu a prática 
de infração ambiental ao descumprir termo de embargo de 
construção irregular, sendo a medida imperiosa a aplicação 
de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que con-
diz ao patamar estabelecido no art. 79 do Decreto 6514/08, 
in verbis:

Art. 79.  Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas áreas: 

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).” 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1331/2018, à fl . 04.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]
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§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, sope-
sando que o Autuado descumpriu o embargo sem se preo-
cupar com as consequências danosas para o meio ambiente 
(art.4º, inciso I, do Decreto Federal 6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA aplicada ao 
Autuado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) com base 
no art. 126, do Decreto Federal nº 6.514/08, tendo em vista 
o cometimento de infração ambiental por descumprimen-
to de embargo e, ainda que, tenha sanado algumas das 
irregularidades não tem o condão de arredar a autoria e 
materialidade do dano ambiental causado, com isso, AFAS-
TANDO A PRIMARIEDADE e, via de consequência, caracte-
riza a REINCIDÊNCIA, caso o Autuado venha cometer nova 
infração ambiental, nos termos do art. 11 e seus incisos do 
Decreto Federal nº 6.514/08;
 b) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com 
o DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido 
da penalidade, que fi cará no valor de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), com base no parágrafo único do art. 126, do Decreto 
Federal nº 6.514/08.
 c) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 d) Por fi m, não efetuado o pagamento no perío-
do acima estipulado nem apresentado recurso, certifi car o 
trânsito em julgado administrativo da Decisão de Primeira 
Instância e proceder com os trâmites legais para a inscrição 
em Dívida Ativa, de acordo com a Lei Federal nº 6.830, de 
22 de setembro de 1980 e Lei Municipal 459/98, ressaltan-
do-se que o valor será atualizado e serão cobrados juros de 
mora, a partir da data da decisão fi nal, de acordo com os 
ditames da Lei 8.005/90.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 1060/2018
 Autuada: ARAUJO & SARAIVA LTDA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004379 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, e art. 66, caput e art. 80, caput, do Decreto 
Federal nº 6514/08.

 A Empresa autuada foi multado, no valor de R$ 
1.500,00 (mil e quinhentos reais), de acordo com o AI supra 

e o Parecer Técnico n° 1395/2018, o qual constatou o funcio-
namento de atividade de revenda de produtos alimentícios, 
supermercado, açougue e panifi cação, sem a devida licença 
ambiental. A infração ocorreu na Av. Santos do Dumont, nº 
1329, Bairro São Francisco, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer atividade de super-
mercado, conforme Termo de Embargo nº 001771 - E.

 Autuada no dia 25 de junho de 2018, às 09h10min., 
a mesma NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

 À fl . 09, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, pelo prosseguimento do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante atendimento ao Processo 
322/2016.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, e art. 66, caput e art. 80, caput, do Decreto Federal nº 
6514/08. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II - multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 66.  Construir, reformar, ampliar, instalar 
ou fazer funcionar estabelecimentos, ativida-
des, obras ou serviços utilizadores de recursos 
ambientais, considerados efetiva ou potencial-
mente poluidores, sem licença ou autorização 
dos órgãos ambientais competentes, em de-
sacordo com a licença obtida ou contrariando 
as normas legais e regulamentos pertinentes: 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 2008).

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

Art. 80.  Deixar de atender a exigências legais 
ou regulamentares quando devidamente noti-
fi cado pela autoridade ambiental competente 
no prazo concedido, visando à regularização, 
correção ou adoção de medidas de controle 
para cessar a degradação ambiental.

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais). 

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  
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Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a apli-
cação de multa no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais), posto que houve violação dos preceitos legais am-
bientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 66 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao máximo de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), por causar danos ao 
meio ambiente, ou que contrarie as normas legais e regula-
mentos pertinentes. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Empresa Autuada cometeu 
infração ambiental e não há dúvidas quanto à materialida-
de e autoria dos fatos, conforme se depreende no Parecer 
Técnico nº 1395/2018, à fl . 04.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - Gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Empresa Autuada não pode-
ria realizar o funcionamento de atividade de revenda de 
produtos alimentícios, supermercado, açougue e panifi ca-
ção, sem a devida licença ambiental.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 
1.500,00 (mil e quinhentos reais), pelo cometimento de in-
fração ambiental ao realizar o funcionamento de atividade 
de revenda de produtos alimentícios, supermercado, açou-
gue e panifi cação, sem a devida licença ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
ATIVIDADE com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 1.050,00 (mil e cin-
quenta reais), com base no parágrafo único do art. 126, do 
Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa.

 Publique-se, notifi que-se por AR a autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 1078/2018
 Autuada: CUNHA E LIMA LTDA - ME

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I - RELATÓRIO

 - E, devidamente preenchido pelos fi scais ambien-
tais do Município, com incurso no art. 9º, caput, da Lei e art. 
27, “b” e “d”, art. 45, caput, art. 51, parágrafos 1º, 3º e 5º 
da Lei Municipal nº 513/00. 

 A empresa autuada foi multada, no valor de 500 
UFM (Quinhentas Unidades Fiscais Municipais), de acor-
do com o AI supra e o Parecer Técnico n° 852/2018 o qual 
constatou a prática de poluição sonora com música ao vivo/
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mecânica/karaokê, ao nível de 76,8 decibéis aferidos com 
o aparelho decibelímetro, ultrapassando os limites permi-
tidos pela Legislação Ambiental.  A infração ocorreu na Av. 
Mário Homem de Melo, nº 4889, Bairro Caimbé, Boa Vista-
-RR (Bar Ponto Certo Conveniência).

 Foi embargada toda e qualquer atividade de músi-
ca ao vivo e/ou música com equipamentos sonoros amplifi -
cados (Bar Ponto Certo Conveniência), conforme Termo de 
Embargo nº 001753- E.

 Autuada no dia 22 de abril de 2018, às 22h45min., 
a mesma NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

 À fl . 09, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II - FUNDAMENTAÇÃO

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante denuncia, para averiguar 
possível prática de ocorrência de poluição sonora.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro incurso no art. 9º, 
caput, da Lei e art. 27, “b” e “d”, art. 45, caput, art. 51, pa-
rágrafos 1º, 3º e 5º da Lei Municipal nº 513/00. Vejamos:

Lei Municipal nº 513/00

Art. 9º A construção, instalação, ampliação e 
funcionamento de estabelecimentos e ativida-
des utilizadoras de recursos ambientais na área 
de abrangência do Município de Boa Vista, con-
siderados efetiva e potencialmente poluidores, 
bem como os capazes, sob qualquer forma, de 
causar degradação ambiental, dependerão de 
prévio licenciamento concedido pelo órgão mu-
nicipal de meio ambiente.

Art. 27 - As pessoas físicas ou jurídicas, inclusi-
ve as entidades da administração pública indi-
reta, que causarem poluição e/ou degradação 
dos recursos naturais no território do Município 
de Boa Vista, ou que infringirem qualquer dis-
positivo desta Lei, de seus regulamentos, nor-
mas decorrentes e demais legislações ambien-
tais, fi cam sujeitas às seguintes penalidades: 

[...]

b) Multa no valor mínimo correspondente de 05 
(cinco) UFIR (Unidade Fiscal de Referência) até 
o valor máximo de 500.000 (quinhentas mil) 
UFIR;

[...]

d) Suspensão parcial ou total das atividades, 
até a correção da irregularidade.

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, a Lei Municipal 513/2000, prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a apli-
cação de multa no valor de 500 UFM (Quinhentas Unidades 
Fiscais Municipais), posto que houve violação dos preceitos 
legais ambientais, ao promover poluição sonora.

 Conforme a Lei Municipal nº 513/00, fi ca proibida 
a utilização ou funcionamento de qualquer instrumento ou 
equipamento que produza, reproduza ou amplifi que o som, 
no período noturno, de modo que crie distúrbio sonoro atra-
vés do limite real da propriedade ou dentro de uma zona 
sensível a ruídos, conforme seus artigos a seguir destaca-
dos: 

Lei Municipal nº 513/00

Art. 42 - É vedado perturbar o sossego e o bem-
-estar público com ruídos, vibrações, sons ex-
cessivos ou incômodos de qualquer natureza, 
produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

Art. 45 - Fica proibida a utilização ou funcio-
namento de qualquer instrumento ou equipa-
mento que produza, reproduza ou amplifi que o 
som, no período noturno, de modo que crie dis-
túrbio sonoro através do limite real da proprie-
dade ou dentro de uma zona sensível à ruídos.

Art. 51 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de 
aparelhos sonoros, engenhos que produzam 
ruídos, instrumentos de alerta, advertência e 
propaganda que, pela intensidade e volume de 
som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora.

[...]

§ 1º - o nível máximo de som ou ruídos produ-
zidos por veículos automotores (carros, moto-
cicletas ou congêneres) é permitido até 85 db 
(oitenta e cinco decibéis). E, para os carros-de-
-som, de qualquer natureza, destinados à pro-
paganda comercial e/ou propaganda política, 
é permitido até 100 db (cem decibéis). Estes 
decibéis são aferidos e medidos na curva “A” 
do Decibelímetro (Medidor de Decibéis verifi -
cador de pressão sonora), à distância de 7 m 
(sete metros) do veículo parado ao ar livre, em 
situação normal. (Redação dada pela Lei nº 
1237/2010).

[...]

§ 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos 
no parágrafo anterior a alto-falantes, rádios, 
orquestras, instrumentos isolados, aparelhos e 
utensílios de qualquer natureza, usados em es-
tabelecimentos comerciais ou de diversões pú-
blicas como parques de diversões, bares, res-
taurantes, cantinas e clubes noturnos.

[...]

§ 5 - A aferição do nível de som ou ruídos pre-
vistos no ANEXO I da presente Lei será reali-
zada na curva “A” do Decibelímetro (Medidor 
de Decibéis verifi cador de pressão sonora), 
à distância de 7 m (sete metros) de qualquer 
ponto das divisas do imóvel onde aquelas ins-
talações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruídos no edifício. (Reda-
ção acrescido pela Lei nº 1237/2010).

 
 No que se refere a multa, previsto no art. 27, b, da 
Lei Municipal 513/2000, o valor da Multa no valor mínimo 
correspondente de 05 (cinco) UFIR (Unidade Fiscal de Re-



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5776                30 de Dezembro de 2022
38
ferência) até o valor máximo de 500.000 (quinhentas mil) 
UFIR. Nota-se que, a legislação é clara no sentido de apli-
cação de multa quando houver realização de atividade uti-
lizadora de recursos ambientais em desacordo com a Legis-
lação Ambiental. 

 No caso em comento, a autuada cometeu crime am-
biental ao utilizar equipamento sonoro em volume acima do 
permitido, ultrapassando os limites permitidos pela Legisla-
ção Ambiental, não havendo dúvidas quanto à materialida-
de e autoria dos fatos, conforme se depreende no Parecer 
Técnico nº 852/2018, à fl . 06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade fora dos pa-
drões permitidos por lei, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente.

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a autuada não poderia realizar 
a prática de poluição sonora com música ao vivo/mecânica/
karaokê, ao nível de 76,8 decibéis aferidos com o aparelho 
decibelímetro, ultrapassando os limites permitidos pela Le-
gislação Ambiental.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais. 

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
500 UFM (Quinhentas Unidades Fiscais Municipais), pelo co-
metimento de infração ambiental ao realizar a prática de 
poluição sonora com som ao vivo, ao nível de 85,7 decibéis 
aferidos com o aparelho decibelímetro, ultrapassando os li-
mites permitidos pela Legislação Ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08;
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, com base no parágrafo único do art. 126, do 
Decreto Federal nº 6.514/08.
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa.

 Publique-se, notifi que-se por AR a autuada e de-
mais providências. 
            
 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 1237/2018
 Autuado: JOSÉ AUGUSTO MORAIS DA SILVA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO
 
 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004356 - E, devidamente preen-
chido pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no 
art. 3º II, IV, combinado com art. 24, caput, § 3º, inciso III, do 
Decreto Federal nº 6.514/08.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 6.500,00 (seis 
mil e quinhentos reais), de acordo com o AI supra e o Pa-
recer Técnico n° 1045/2018, o qual constatou o transporte 
e guarda em cativeiro de pássaros silvestres, totalizando 
13 (treze) animais (11 Canários da terra, 01 Papa Capim e 
01 Patativa), presos em gaiolas, sem a devida autorização 
ambiental. A infração ocorreu no Jóquei Clube de Boa Vista, 
s/n, Bairro Jóquei Clube, Boa Vista-RR. 

 Foram apreendidos: 11 (onze) Canários da Terra, 01 
(um) Papa Capim e 01 (um) Patativa, conforme Termo de 
Apreensão nº 001755 - E.

 Autuado no dia 15 de maio de 2017, às 10h15min., 
o mesmo NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

 À fl . 12, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.
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 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada para 
averiguar possível prática de infração ambiental oriunda 
em domicílio residencial.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º II, IV, com-
binado com art. 24, caput, § 3º, inciso III, do Decreto Federal 
nº 6.514/08:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

IV - apreensão dos animais, produtos e sub-
produtos da fauna e fl ora e demais produtos e 
subprodutos objeto da infração, instrumentos, 
petrechos, equipamentos ou veículos de qual-
quer natureza utilizados na infração.

[...]

Art. 24.  Matar, perseguir, caçar, apanhar, cole-
tar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nati-
vos ou em rota migratória, sem a devida per-
missão, licença ou autorização da autoridade 
competente, ou em desacordo com a obtida:

Multa de:

I - R$ 500,00 (quinhentos reais) por indivíduo 
de espécie não constante de listas ofi ciais de 
risco ou ameaça de extinção;

[...]

§ 3o  Incorre nas mesmas multas:

[...]

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou 
adquire, guarda, tem em cativeiro ou depósi-
to, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espé-
cimes da fauna silvestre, nativa ou em rota 
migratória, bem como produtos e objetos dela 
oriundos, provenientes de criadouros não au-
torizados, sem a devida permissão, licença ou 
autorização da autoridade ambiental compe-
tente ou em desacordo com a obtida. 

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-

ção de multa no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos 
reais), posto que houve violação dos preceitos legais am-
bientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar esta-
belecido no art. 24, I do referido decreto que fi xou valor de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), onde a legislação é clara no 
sentido de aplicação de multa quando houver realização de 
atividade utilizando-se de recursos ambientais sem a devi-
da licença ou autorização.

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1045/2018, às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).
 

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto à apreensão, trata-se de penalidade apli-
cada como sanção, a qual está amparada pela mesma le-
gislação, precisamente no art. 3º, IV do Decreto 6.514/08, in 
verbis:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

[...]

IV - apreensão dos animais, produtos e sub-
produtos da fauna e fl ora e demais produtos e 
subprodutos objeto da infração, instrumentos, 
petrechos, equipamentos ou veículos de qual-
quer natureza utilizados na infração;;

[...]
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 Exatamente porque o autuado não poderia praticar 
a guarda em cativeiro de pássaros silvestres, totalizando 
13 (treze) animais (11 Canários da terra, 01 Papa Capim e 
01 Patativa), presos em gaiolas, sem a devida autorização 
ambiental.

 Ao confi rmar a materialidade e a autoria da infra-
ção por esta autoridade julgadora com base no contexto fá-
tico amparado pelo Decreto 6.514/08, pressupõe-se a apli-
cação imediata de pena ao julgar o feito administrativo.

 Nesse ínterim, vejamos o que dispõe a mesma le-
gislação acerca da pena de perdimento de bens:

Art. 134.  Após decisão que confi rme o auto de 
infração, os bens e animais apreendidos que 
ainda não tenham sido objeto da destinação 
prevista no art. 107, não mais retornarão ao 
infrator, devendo ser destinados da seguinte 
forma:

[...]

VII - os animais da fauna silvestre serão liber-
tados em seu hábitat ou entregues a jardins 
zoológicos, fundações, centros de triagem, cria-
douros regulares ou entidades assemelhadas, 
desde que fi quem sob a responsabilidade de 
técnicos habilitados.

 Desta feita, mantenho a sanção aplicada pelos fi s-
cais ambientais e ao não contemplar a possibilidade de 
devolução do pássaro silvestre a infratora com fulcro no 
art. 134, VII, da referida legislação, aplico a pena de perdi-
mento do bem, objeto da autuação ambiental como política 
adotada pela SPMA com o fi to de prevenir a ocorrência de 
novas infrações.

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 
6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), pelo cometimento de 
infração ambiental ao realizar a guarda em cativeiro de 
pássaros silvestres, totalizando 13 (treze) animais (11 Ca-
nários da terra, 01 Papa Capim e 01 Patativa), presos em 
gaiolas, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO a SANÇÃO DE APREENSÃO com sua 
consequente perda, com base no Art. 134, VII, do Decreto nº 
6.514/08;
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 4.550,00 (quatro mil e 
quinhentos e cinquenta reais), com base no parágrafo único 
do art. 126, do Decreto Federal nº 6.514/08;
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 1614/2018
 Autuada: ARAUJO & SARAIVA LTDA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004377 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, e art. 66, caput e art. 80, caput, do Decreto 
Federal nº 6514/08.

 A Empresa autuada foi multado, no valor de R$ 
1.500,00 (mil e quinhentos reais), de acordo com o AI supra 
e o Parecer Técnico n° 1394/2018, o qual constatou o funcio-
namento de atividade de revenda de produtos alimentícios, 
supermercado, açougue e panifi cação, sem a devida licença 
ambiental. A infração ocorreu na Tv. dos Bambus, nº 131, 
Bairro Pricumã, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer atividade de super-
mercado, conforme Termo de Embargo nº 001772 - E.

 Autuada no dia 25 de junho de 2018, às 09h00min., 
a mesma NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

 À fl . 09, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, pelo prosseguimento do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante atendimento ao Processo 
325/2016.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, e art. 66, caput e art. 80, caput, do Decreto Federal nº 
6514/08. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II - multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 66.  Construir, reformar, ampliar, instalar 
ou fazer funcionar estabelecimentos, ativida-
des, obras ou serviços utilizadores de recursos 
ambientais, considerados efetiva ou potencial-
mente poluidores, sem licença ou autorização 
dos órgãos ambientais competentes, em de-
sacordo com a licença obtida ou contrariando 
as normas legais e regulamentos pertinentes: 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 2008).

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

Art. 80.  Deixar de atender a exigências legais 
ou regulamentares quando devidamente noti-
fi cado pela autoridade ambiental competente 
no prazo concedido, visando à regularização, 
correção ou adoção de medidas de controle 
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para cessar a degradação ambiental.

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais). 

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 
 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a apli-
cação de multa no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais), posto que houve violação dos preceitos legais am-
bientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 66 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao máximo de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), por causar danos ao 
meio ambiente, ou que contrarie as normas legais e regula-
mentos pertinentes. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Empresa Autuada cometeu 
infração ambiental e não há dúvidas quanto à materialida-
de e autoria dos fatos, conforme se depreende no Parecer 
Técnico nº 1394/2018, à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 

6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - Gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Empresa Autuada não pode-
ria realizar o funcionamento de atividade de revenda de 
produtos alimentícios, supermercado, açougue e panifi ca-
ção, sem a devida licença ambiental.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 
1.500,00 (mil e quinhentos reais), pelo cometimento de in-
fração ambiental ao realizar o funcionamento de atividade 
de revenda de produtos alimentícios, supermercado, açou-
gue e panifi cação, sem a devida licença ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
ATIVIDADE com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 1.050,00 (mil e cin-
quenta reais), com base no parágrafo único do art. 126, do 
Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa.

 Publique-se, notifi que-se por AR a autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 1615/2018
 Autuada: ARAUJO & SARAIVA LTDA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004378 - E, devidamente preen-
chido pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no 
art. 3º, incisos II e VII, e art. 66, caput, do Decreto Federal nº 
6514/08.

 A Empresa autuada foi multado, no valor de R$ 
1.000,00 (hum mil reais), de acordo com o AI supra e o Pare-
cer Técnico n° 1393/2018, o qual constatou o funcionamento 
de atividade de revenda de produtos alimentícios, super-
mercado, açougue e panifi cação sem a devida licença am-
biental. A infração ocorreu na Av. Via das Flores, nº 2166, 
Bairro Pricumã, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer atividade de super-
mercado, conforme Termo de Embargo nº 001770 - E.

 Autuada no dia 25 de junho de 2018, às 09h10min., 
a mesma NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

 À fl . 09, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, pelo prosseguimento do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante atendimento ao Processo 
323/2016.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, e art. 66, caput, do Decreto Federal nº 6514/08. Veja-
mos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II - multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 66.  Construir, reformar, ampliar, instalar 
ou fazer funcionar estabelecimentos, ativida-
des, obras ou serviços utilizadores de recursos 
ambientais, considerados efetiva ou potencial-
mente poluidores, sem licença ou autorização 
dos órgãos ambientais competentes, em de-
sacordo com a licença obtida ou contrariando 
as normas legais e regulamentos pertinentes: 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 2008).

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-

las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 66 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao máximo de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), por causar danos ao 
meio ambiente, ou que contrarie as normas legais e regula-
mentos pertinentes. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Empresa Autuada cometeu 
infração ambiental e não há dúvidas quanto à materialida-
de e autoria dos fatos, conforme se depreende no Parecer 
Técnico nº 1393/2018, à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - Gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5776                30 de Dezembro de 2022
43

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Empresa Autuada não pode-
ria realizar o funcionamento de atividade de revenda de 
produtos alimentícios, supermercado, açougue e panifi ca-
ção sem a devida licença ambiental.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 1.000,00 (hum mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar o funcionamento de atividade de re-
venda de produtos alimentícios, supermercado, açougue e 
panifi cação sem a devida licença ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
ATIVIDADE com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com 
o DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido 
da penalidade, que fi cará no valor de R$ 700,00 setecentos 
reais), com base no parágrafo único do art. 126, do Decreto 
Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa.

 Publique-se, notifi que-se por AR a autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 1670/2018
 Autuado: NILSON COSTA LIMA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004416 - E, devidamente preen-
chido pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no 
art. 3º inciso II, combinado com art. 79, caput do Decreto 
Federal 6.514/08.

 O Autuado foi multado, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técni-
co n° 1602/2018, pelo descumprimento do Embargo 005347 
– E. O autuado realizou a atividade de serralheria, sem a 
devida autorização ambiental. A infração ocorreu na Rua 
C-29, nº 100, Bairro Silvio Leite, Boa Vista-RR. 

 Autuado no dia 27 de junho de 2018, às 10h30min., 
o mesmo NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

 À fl . 09 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou durante diligência.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º inciso II, 
combinado com art. 79 caput do Decreto Federal 6.514/08. 
Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

[...]

II - multa simples;

[...]

Art. 79.  Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas áreas:

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.5 14/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso em que a Autuada cometeu a prática 
de infração ambiental ao descumprir termo de embargo de 
construção irregular, sendo a medida imperiosa a aplicação 
de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que con-
diz ao patamar estabelecido no art. 79 do Decreto 6514/08, 
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in verbis:

Art. 79.  Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas áreas: 

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).” 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1602/2018, à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, sope-
sando que o Autuado descumpriu o embargo sem se preo-
cupar com as consequências danosas para o meio ambiente 
(art.4º, inciso I, do Decreto Federal 6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 III- CONCLUSÃO
 
 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA aplicada ao 
Autuado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) com base 
no art. 126, do Decreto Federal nº 6.514/08, tendo em vista 
o cometimento de infração ambiental por descumprimen-
to de embargo e, ainda que, tenha sanado algumas das 
irregularidades não tem o condão de arredar a autoria e 
materialidade do dano ambiental causado, com isso, AFAS-
TANDO A PRIMARIEDADE e, via de consequência, caracte-
riza a REINCIDÊNCIA, caso o Autuado venha cometer nova 
infração ambiental, nos termos do art. 11 e seus incisos do 
Decreto Federal nº 6.514/08;
 b) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com 
o DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido 
da penalidade, que fi cará no valor de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), com base no parágrafo único do art. 126, do Decreto 
Federal nº 6.514/08.

 c) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 d) Por fi m, não efetuado o pagamento no perío-
do acima estipulado nem apresentado recurso, certifi car o 
trânsito em julgado administrativo da Decisão de Primeira 
Instância e proceder com os trâmites legais para a inscrição 
em Dívida Ativa, de acordo com a Lei Federal nº 6.830, de 
22 de setembro de 1980 e Lei Municipal 459/98, ressaltan-
do-se que o valor será atualizado e serão cobrados juros de 
mora, a partir da data da decisão fi nal, de acordo com os 
ditames da Lei 8.005/90.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 1781/2018
 Autuado: RAIMUNDO DOS SANTOS SILVA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004068 - E, devidamente preen-
chido pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no 
art. 3º inciso II, combinado com art. 79, caput do Decreto 
Federal 6.514/08.

 O Autuado foi multado, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 1512/2018, pelo descumprimento do Embargo 001101 – 
E. O autuado realizou a atividade de tapeçaria, sem a devi-
da autorização ambiental. A infração ocorreu na Rua Prin-
cesa Isabel, nº 1139, Bairro Buritis, Boa Vista-RR. 

 Autuado no dia 28 de junho de 2018, às 10h10min., 
o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 17 
de julho de 2018, conforme fl s. 07/15.

 À fl . 17 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou durante diligência.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º inciso II, 
combinado com art. 79 caput do Decreto Federal 6.514/08. 
Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

[...]

II - multa simples;

[...]

Art. 79.  Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas áreas:
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Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.5 14/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso em que a Autuada cometeu a prática 
de infração ambiental ao descumprir termo de embargo de 
construção irregular, sendo a medida imperiosa a aplicação 
de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que con-
diz ao patamar estabelecido no art. 79 do Decreto 6514/08, 
in verbis:

Art. 79.  Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas áreas: 

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).” 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1512/2018, às fl s. 04/05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, sope-
sando que o Autuado descumpriu o embargo sem se preo-
cupar com as consequências danosas para o meio ambiente 
(art.4º, inciso I, do Decreto Federal 6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA aplicada ao 
Autuado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) com base 
no art. 126, do Decreto Federal nº 6.514/08, tendo em vista 
o cometimento de infração ambiental por descumprimen-
to de embargo e, ainda que, tenha sanado algumas das 
irregularidades não tem o condão de arredar a autoria e 
materialidade do dano ambiental causado, com isso, AFAS-
TANDO A PRIMARIEDADE e, via de consequência, caracte-
riza a REINCIDÊNCIA, caso o Autuado venha cometer nova 
infração ambiental, nos termos do art. 11 e seus incisos do 
Decreto Federal nº 6.514/08;
 b) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com 
o DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido 
da penalidade, que fi cará no valor de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), com base no parágrafo único do art. 126, do Decreto 
Federal nº 6.514/08.
 c) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 d) Por fi m, não efetuado o pagamento no perío-
do acima estipulado nem apresentado recurso, certifi car o 
trânsito em julgado administrativo da Decisão de Primeira 
Instância e proceder com os trâmites legais para a inscrição 
em Dívida Ativa, de acordo com a Lei Federal nº 6.830, de 
22 de setembro de 1980 e Lei Municipal 459/98, ressaltan-
do-se que o valor será atualizado e serão cobrados juros de 
mora, a partir da data da decisão fi nal, de acordo com os 
ditames da Lei 8.005/90.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 1786/2018
 Autuado: ADÃO GOMES SOBRAL

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004382 - E, devidamente preen-
chido pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no 
art. 3º inciso II, combinado com art. 79, caput do Decreto 
Federal 6.514/08.

 O Autuado foi multado, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técni-
co n° 1477/2018, pelo descumprimento do Embargo 003733 
– E. O autuado realizou a atividade de serralheria, sem a 
devida autorização ambiental. A infração ocorreu na Rua 
Felipe Xaud, nº 216, Bairro Asa Branca, Boa Vista-RR. 

 Autuado no dia 04 de julho de 2018, às 08h., o mes-
mo NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

 À fl . 07 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.
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 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou durante diligência.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º inciso II, 
combinado com art. 79 caput do Decreto Federal 6.514/08. 
Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

[...]

II - multa simples;

[...]

Art. 79.  Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas áreas:

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.5 14/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso em que a Autuada cometeu a prática 
de infração ambiental ao descumprir termo de embargo de 
construção irregular, sendo a medida imperiosa a aplicação 
de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que con-
diz ao patamar estabelecido no art. 79 do Decreto 6514/08, 
in verbis:

Art. 79.  Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas áreas: 

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).” 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-

ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1477/2018, à fl . 03.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, sope-
sando que o Autuado descumpriu o embargo sem se preo-
cupar com as consequências danosas para o meio ambiente 
(art.4º, inciso I, do Decreto Federal 6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA aplicada ao 
Autuado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) com base 
no art. 126, do Decreto Federal nº 6.514/08, tendo em vista 
o cometimento de infração ambiental por descumprimen-
to de embargo e, ainda que, tenha sanado algumas das 
irregularidades não tem o condão de arredar a autoria e 
materialidade do dano ambiental causado, com isso, AFAS-
TANDO A PRIMARIEDADE e, via de consequência, caracte-
riza a REINCIDÊNCIA, caso o Autuado venha cometer nova 
infração ambiental, nos termos do art. 11 e seus incisos do 
Decreto Federal nº 6.514/08;
 b) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com 
o DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido 
da penalidade, que fi cará no valor de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), com base no parágrafo único do art. 126, do Decreto 
Federal nº 6.514/08.
 c) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 d) Por fi m, não efetuado o pagamento no perío-
do acima estipulado nem apresentado recurso, certifi car o 
trânsito em julgado administrativo da Decisão de Primeira 
Instância e proceder com os trâmites legais para a inscrição 
em Dívida Ativa, de acordo com a Lei Federal nº 6.830, de 
22 de setembro de 1980 e Lei Municipal 459/98, ressaltan-
do-se que o valor será atualizado e serão cobrados juros de 
mora, a partir da data da decisão fi nal, de acordo com os 
ditames da Lei 8.005/90.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 424665/2018
 Autuada: NERES e NERES LTDA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I - RELATÓRIO

 - E, devidamente preenchido pelos fi scais ambien-
tais do Município, com incurso no art. 3º, incisos II e VII, e 
art. 66, caput, do Decreto Federal nº 6514/08, combinado 
com o art. 51, parágrafos 1º, 2º e 5º da Lei Municipal nº 
513/00. 

 A Empresa autuada foi multado, no valor de R$ 
1.000,00 (hum mil reais), de acordo com o AI supra e o Pa-
recer Técnico n° 1819/2018 o qual constatou a prática de 
atividade de bar e poluição sonora com som ao vivo e equi-
pamentos/instrumentos musicais/sonoros, ao nível de 73,5 
decibéis aferidos com o aparelho decibelímetro, ultrapas-
sando os limites permitidos pela Legislação Ambiental.  A 
infração ocorreu na Av. Ataíde Teive, nº 8710, Bairro Jardim 
Equatorial, Boa Vista-RR.

 Foi embargada toda e qualquer atividade de músi-
ca ao vivo e/ou música com equipamentos sonoros amplifi -
cados, conforme Termo de Embargo nº 001902- E.

 Autuada no dia 03 de agosto de 2018, às 21h19min., 
a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 07 
de agosto de 2018, conforme fl s. 07/17.

 À fl . 19, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II - FUNDAMENTAÇÃO

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante denuncia, para averiguar 
possível prática de ocorrência de poluição sonora.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com incurso no art. 3º, incisos II 
e VII, e art. 66, caput, do Decreto Federal nº 6514/08, com-
binado com o art. 51, parágrafos 1º, 2º e 5º da Lei Municipal 
nº 513/00. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II - multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 66.  Construir, reformar, ampliar, instalar 
ou fazer funcionar estabelecimentos, ativida-
des, obras ou serviços utilizadores de recursos 
ambientais, considerados efetiva ou potencial-
mente poluidores, sem licença ou autorização 
dos órgãos ambientais competentes, em de-
sacordo com a licença obtida ou contrariando 
as normas legais e regulamentos pertinentes: 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 2008).

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 

prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais, ao pro-
mover poluição sonora.

 Conforme a Lei Municipal nº 513/00, fi ca proibida 
a utilização ou funcionamento de qualquer instrumento ou 
equipamento que produza, reproduza ou amplifi que o som, 
no período noturno, de modo que crie distúrbio sonoro atra-
vés do limite real da propriedade ou dentro de uma zona 
sensível a ruídos, conforme seus artigos a seguir destaca-
dos: 

Lei Municipal nº 513/00

Art. 42 - É vedado perturbar o sossego e o bem-
-estar público com ruídos, vibrações, sons ex-
cessivos ou incômodos de qualquer natureza, 
produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

Art. 45 - Fica proibida a utilização ou funcio-
namento de qualquer instrumento ou equipa-
mento que produza, reproduza ou amplifi que o 
som, no período noturno, de modo que crie dis-
túrbio sonoro através do limite real da proprie-
dade ou dentro de uma zona sensível à ruídos.

Art. 51 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de 
aparelhos sonoros, engenhos que produzam 
ruídos, instrumentos de alerta, advertência e 
propaganda que, pela intensidade e volume de 
som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora.

[...]

§ 1º - o nível máximo de som ou ruídos produ-
zidos por veículos automotores (carros, moto-
cicletas ou congêneres) é permitido até 85 db 
(oitenta e cinco decibéis). E, para os carros-de-
-som, de qualquer natureza, destinados à pro-
paganda comercial e/ou propaganda política, 
é permitido até 100 db (cem decibéis). Estes 
decibéis são aferidos e medidos na curva “A” 
do Decibelímetro (Medidor de Decibéis verifi -
cador de pressão sonora), à distância de 7 m 
(sete metros) do veículo parado ao ar livre, em 
situação normal. (Redação dada pela Lei nº 
1237/2010).

§ 2º - o nível máximo de som ou ruído permi-
tido em ambientes internos e externos de re-
sidências, estabelecimentos industriais, comer-
ciais, de prestação de serviços, Igrejas, vias e 
logradouros públicos, serão permitidos em con-
formidade com o ANEXO I, constante nesta Lei.

[...]
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§ 5 - A aferição do nível de som ou ruídos pre-
vistos no ANEXO I da presente Lei será reali-
zada na curva “A” do Decibelímetro (Medidor 
de Decibéis verifi cador de pressão sonora), 
à distância de 7 m (sete metros) de qualquer 
ponto das divisas do imóvel onde aquelas ins-
talações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruídos no edifício. (Reda-
ção acrescido pela Lei nº 1237/2010).

 No que se refere a multa, previsto no art. 66 do De-
creto Federal nº 6.514/08, o valor da multa corresponde ao 
patamar estabelecido entre o mínimo de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) ao máximo de R$ R$ 10.000.000,00 (dez mi-
lhões de reais). Nota-se que, a legislação é clara no sentido 
de aplicação de multa quando houver realização de ativi-
dade utilizadora de recursos ambientais em desacordo com 
a Legislação Ambiental. 

 No caso em comento, o autuado cometeu crime am-
biental ao utilizar equipamento sonoro em volume acima do 
permitido, ultrapassando os limites permitidos pela Legisla-
ção Ambiental, não havendo dúvidas quanto à materialida-
de e autoria dos fatos, conforme se depreende no Parecer 
Técnico nº 1819/2018, à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade fora dos pa-
drões permitidos por lei, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente.

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o autuado não poderia realizar 
a prática de atividade de bar e poluição sonora com som ao 
vivo e equipamentos/instrumentos musicais/sonoros, ao ní-
vel de 73,5 decibéis aferidos com o aparelho decibelímetro, 

ultrapassando os limites permitidos pela Legislação Am-
biental.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais. 

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 
1.000,00 (hum mil reais), pelo cometimento de infração am-
biental ao realizar a prática de atividade de bar e polui-
ção sonora com som ao vivo e equipamentos/instrumentos 
musicais/sonoros, ao nível de 73,5 decibéis aferidos com o 
aparelho decibelímetro, ultrapassando os limites permiti-
dos pela Legislação Ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
ATIVIDADE com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08;
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com 
o DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido 
da penalidade, que fi cará no valor de R$ 700,00 setecentos 
reais), com base no parágrafo único do art. 126, do Decreto 
Federal nº 6.514/08.
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa.

 Publique-se, notifi que-se por AR o autuado e de-
mais providências. 

 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 427088/2018
 Autuado: ANTONIEL DE SOUSA OLIVEIRA 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004264 - E, devidamente preen-
chido pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no 
art. 3º, incisos II e VII, e art. 66, caput, do Decreto Federal nº 
6514/08.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 2029/2018, o qual constatou o funcionamento de ativida-
de de ofi cina mecânica de veículos automotores (ofi cina do 
Tonho), sem a devida licença ambiental. A infração ocorreu 
na Rua 05, nº 137, Bairro Jardim Tropical, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer atividade de ofi cina 
mecânica de veículos automotores, conforme Termo de Em-
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bargo nº 001546- E.

 Autuado no dia 22 de agosto de 2018, às 14h50min., 
o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 24 
de agosto de 2018, conforme fl s. 07/12.

 À fl . 15, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, pelo prosseguimento do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante atendimento de denúncia.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, e art. 66, caput, do Decreto Federal nº 6514/08. Veja-
mos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II - multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 66.  Construir, reformar, ampliar, instalar 
ou fazer funcionar estabelecimentos, ativida-
des, obras ou serviços utilizadores de recursos 
ambientais, considerados efetiva ou potencial-
mente poluidores, sem licença ou autorização 
dos órgãos ambientais competentes, em de-
sacordo com a licença obtida ou contrariando 
as normas legais e regulamentos pertinentes: 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 2008).

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a apli-
cação de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
posto que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 66 do referido decreto que fi xou valor 

mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao máximo de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), por causar danos ao 
meio ambiente, ou que contrarie as normas legais e regula-
mentos pertinentes. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2029/2018, à fl . 06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

3º As condutas e atividades consideradas lesi-
vas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 
pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais 
e administrativas, independentemente da obri-
gação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - Gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
o funcionamento de atividade de ofi cina mecânica de veí-
culos automotores (ofi cina do Tonho), sem a devida licença 
ambiental.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
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autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO
 
 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), pelo cometimento de infra-
ção ambiental ao realizar o funcionamento de atividade de 
serralheria, marcenaria e pintura, sem a devida licença am-
biental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
ATIVIDADE com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa.
 
 Publique-se, notifi que-se por AR o autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 430542/2018
 Autuado: CIPRIANO COSTA PEREIRA FILHO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 003019 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
27, “b” e “d”, da Lei Municipal nº 513/00, combinados com 
o art. 11, V, da Lei Municipal 18/1974.

 O autuado foi multado, no valor de 200 UFM (Du-
zentas Unidades Fiscais Municipais), de acordo com o AI su-
pra e o Parecer Técnico n° 2359/2018, o qual constatou a 
prática de despejo de água servida em logradouro público, 
sem o devido tratamento. A infração ocorreu na Rua N-20, 
nº 1184, Bairro Silvio Botelho, Boa Vista-RR. 

 Foi embargado todo e qualquer lançamento de 
resíduos (água servida), conforme Termo de Embargo nº 
001861 - E.

 Autuado no dia 06 de setembro de 2018, às 
10h38min., o mesmo NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

 À fl . 07 (verso), temos manifestação da Procuradoria 
do Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prossegui-
mento do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante denúncia.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 27, “b” e “d”, 
da Lei Municipal nº 513/00, combinados com o art. 11, V, da 
Lei Municipal 18/1974. Vejamos:

Lei Municipal 513/2000

Art. 27 - As pessoas físicas ou jurídicas, inclusi-
ve as entidades da administração pública indi-
reta, que causarem poluição e/ou degradação 
dos recursos naturais no território do Município 
de Boa Vista, ou que infringirem qualquer dis-
positivo desta Lei, de seus regulamentos, nor-
mas decorrentes e demais legislações ambien-
tais, fi cam sujeitas às seguintes penalidades: 

[...]

b) Multa no valor mínimo correspondente de 05 
(cinco) UFIR (Unidade Fiscal de Referência) até 
o valor máximo de 500.000 (quinhentas mil) 
UFIR;

[...]

d) Suspensão parcial ou total das atividades, 
até a correção da irregularidade.

Lei Municipal 18/1974

Art. 11 – A cooperação a que se refere o artigo 
anterior, compreende:

[...]

V – Não derivar para logradouros públicos, as 
águas servidas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, a Lei Municipal 513/2000 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a apli-
cação de multa no valor de 200 UFM (Duzentas Unidades 
Fiscais Municipais), posto que houve violação dos preceitos 
legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 27, inciso “b” da Lei Municipal 513/2000, 
que fi xou o valor mínimo correspondente de 05 (cinco) 
UFIR (Unidade Fiscal de Referência) até o valor máximo de 
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500.000 (quinhentas mil) UFIR, por causar poluição de qual-
quer natureza em níveis que resultem ou possam resultar 
em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortan-
dade de animais ou a destruição signifi cativa da biodiversi-
dade. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
23592018, à fl . 06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 
 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a prática de despejo de água servida em rede pública plu-
vial, provenientes de sua residência.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida in-
fração com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 

autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
200 UFM (Duzentas Unidades Fiscais Municipais), pelo co-
metimento de infração ambiental ao realizar o lançamento 
de água servida em rede pública pluvial, provenientes de 
sua residência, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
INFRAÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, com base no parágrafo único do art. 126, do 
Decreto Federal nº 6.514/08;
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 431468/2018
 Autuado: EDUARDO FREIRE CAETANO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I - RELATÓRIO
 
 - E, devidamente preenchido pelos fi scais ambien-
tais do Município, com incurso no art. 3º, caput, II e IV do 
Decreto Federal 6514/08, combinado com o art. 27, “b”, e 
art. 51, parágrafo 1º, da Lei Municipal nº 513/00. 

 O autuado foi multado, no valor de 500 UFM (Qui-
nhentas Unidades Fiscais Municipais), de acordo com o AI 
supra e o Parecer Técnico n° 2608/2018, o qual constatou 
a prática de poluição com a utilização de um paredão de 
som, com utilização de instrumentos sonoros amplifi cados e 
instalados em um veículo Montana GM, cor vermelha, Placa 
NOQ1829, ao nível de 87,3 decibéis aferidos com o apare-
lho decibelímetro, ultrapassando os limites permitidos pela 
Legislação Ambiental.  A infração ocorreu na Praça do Mi-
randinha, s/n, Bairro Caçari, Boa Vista-RR.

 Foi apreendido uma caixa de som, bem como todo o 
equipamento de som profi ssional instalado no veículo Mon-
tana GM, cor vermelha, Placa NOQ1829, conforme Termo 
de Apreensão nº 001679 - E.

 Autuado no dia 14 de outubro de 2018, às 01h47min., 
a mesma NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

 À fl . 07 (verso), temos manifestação da Procuradoria 
do Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prossegui-
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mento do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II - FUNDAMENTAÇÃO

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante denuncia, para averiguar 
possível prática de ocorrência de poluição sonora.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro incurso no art. 3º, 
caput, II e IV do Decreto Federal 6514/08, combinado com 
o art. 27, “b”, e art. 51, parágrafo 1º, da Lei Municipal nº 
513/00. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II - multa simples;

[...]

IV - apreensão dos animais, produtos e sub-
produtos da fauna e fl ora e demais produtos e 
subprodutos objeto da infração, instrumentos, 
petrechos, equipamentos ou veículos de qual-
quer natureza utilizados na infração; 

[...]

Lei Municipal nº 513/00

Art. 27 - As pessoas físicas ou jurídicas, inclusi-
ve as entidades da administração pública indi-
reta, que causarem poluição e/ou degradação 
dos recursos naturais no território do Município 
de Boa Vista, ou que infringirem qualquer dis-
positivo desta Lei, de seus regulamentos, nor-
mas decorrentes e demais legislações ambien-
tais, fi cam sujeitas às seguintes penalidades: 

[...]

b) Multa no valor mínimo correspondente de 05 
(cinco) UFIR (Unidade Fiscal de Referência) até 
o valor máximo de 500.000 (quinhentas mil) 
UFIR;

[...]

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, a Lei Municipal 513/2000, prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a apli-
cação de multa no valor de 500 UFM (Quinhentas Unidades 
Fiscais Municipais), posto que houve violação dos preceitos 

legais ambientais, ao promover poluição sonora.

 Conforme a Lei Municipal nº 513/00, fi ca proibida 
a utilização ou funcionamento de qualquer instrumento ou 
equipamento que produza, reproduza ou amplifi que o som, 
no período noturno, de modo que crie distúrbio sonoro atra-
vés do limite real da propriedade ou dentro de uma zona 
sensível a ruídos, conforme seus artigos a seguir destaca-
dos: 

Lei Municipal nº 513/00

Art. 42 - É vedado perturbar o sossego e o bem-
-estar público com ruídos, vibrações, sons ex-
cessivos ou incômodos de qualquer natureza, 
produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

Art. 45 - Fica proibida a utilização ou funcio-
namento de qualquer instrumento ou equipa-
mento que produza, reproduza ou amplifi que o 
som, no período noturno, de modo que crie dis-
túrbio sonoro através do limite real da proprie-
dade ou dentro de uma zona sensível à ruídos.

Art. 51 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de 
aparelhos sonoros, engenhos que produzam 
ruídos, instrumentos de alerta, advertência e 
propaganda que, pela intensidade e volume de 
som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora.

[...]

§ 1º - o nível máximo de som ou ruídos produ-
zidos por veículos automotores (carros, moto-
cicletas ou congêneres) é permitido até 85 db 
(oitenta e cinco decibéis). E, para os carros-de-
-som, de qualquer natureza, destinados à pro-
paganda comercial e/ou propaganda política, 
é permitido até 100 db (cem decibéis). Estes 
decibéis são aferidos e medidos na curva “A” 
do Decibelímetro (Medidor de Decibéis verifi -
cador de pressão sonora), à distância de 7 m 
(sete metros) do veículo parado ao ar livre, em 
situação normal. (Redação dada pela Lei nº 
1237/2010).

[...]

 No que se refere a multa, previsto no art. 27, b, da 
Lei Municipal 513/2000, o valor da Multa no valor mínimo 
correspondente de 05 (cinco) UFIR (Unidade Fiscal de Re-
ferência) até o valor máximo de 500.000 (quinhentas mil) 
UFIR. Nota-se que, a legislação é clara no sentido de apli-
cação de multa quando houver realização de atividade uti-
lizadora de recursos ambientais em desacordo com a Legis-
lação Ambiental.

 No caso em comento, o autuado cometeu crime am-
biental ao utilizar equipamento sonoro em volume acima do 
permitido, ultrapassando os limites permitidos pela Legisla-
ção Ambiental, não havendo dúvidas quanto à materialida-
de e autoria dos fatos, conforme se depreende no Parecer 
Técnico nº 2608/2018, à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]
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§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade fora dos pa-
drões permitidos por lei, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente.

 Quanto à apreensão do equipamento sonoro cuja 
tipifi cação encontra respaldo no art. 3º, IV, bem como no art. 
101, I. Vejamos: 

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

[...]

IV - apreensão dos animais, produtos e sub-
produtos da fauna e fl ora e demais produtos e 
subprodutos objeto da infração, instrumentos, 
petrechos, equipamentos ou veículos de qual-
quer natureza utilizados na infração.

[...]

Art. 101.  Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de polí-
cia, poderá adotar as seguintes medidas admi-
nistrativas:

I - apreensão;

[...]

 Ao confi rmar a materialidade e a autoria da infra-
ção por esta autoridade julgadora com base no contexto fá-
tico amparado pelo Decreto 6.514/08, pressupõe-se a apli-
cação imediata de pena ao julgar o feito administrativo.

 Nesse ínterim, vejamos o que dispõe a mesma le-
gislação acerca da pena de perdimento de bens:

Art. 134.  Após decisão que confi rme o auto de 
infração, os bens e animais apreendidos que 
ainda não tenham sido objeto da destinação 
prevista no art. 107, não mais retornarão ao 
infrator, devendo ser destinados da seguinte 
forma:

[...]

IV - os instrumentos utilizados na prática da in-
fração poderão ser destruídos, utilizados pela 
administração quando houver necessidade, 
doados ou vendidos, garantida a sua descarac-
terização, neste último caso, por meio da reci-
clagem quando o instrumento puder ser utiliza-
do na prática de novas infrações;

[...]

 Desta feita, mantenho a sanção aplicada pelos fi s-
cais ambientais e ao não contemplar a possibilidade de de-
volução do equipamento sonoro ao infrator com fulcro no 
art. 134, IV, da referida legislação, aplico a pena de perdi-
mento do bem, objeto da autuação ambiental com o fi to de 
prevenir a ocorrência de novas infrações.

 Nesse interregno, nada impede que a SPMA perma-
neça na guarda dos bens apreendidos após julgamento com 

base no art. 105 do Decreto nº 6.514/08, até o gestor am-
biental adotar um posicionamento fi nal quanto à destina-
ção, como doação ou destruição do equipamento, visto que 
a responsabilidade pela guarda é do órgão fi scalizador.

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais. 

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
500 UFM (Quinhentas Unidades Fiscais Municipais), pelo co-
metimento de infração ambiental ao a prática de poluição 
com a utilização de um paredão de som, com utilização de 
instrumentos sonoros amplifi cados e instalados em um ve-
ículo Montana GM, cor vermelha, Placa NOQ1829, ao nível 
de 87,3 decibéis aferidos com o aparelho decibelímetro, ul-
trapassando os limites permitidos pela Legislação Ambien-
tal;
 b) MANTENHO a SANÇÃO DE APREENSÃO com sua 
consequente PERDA E DESTRUIÇÃO, com base no Art. 134.  
IV do Decreto nº 6.514/08;
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, com base no parágrafo único do art. 126, do 
Decreto Federal nº 6.514/08.
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa.

 Publique-se, notifi que-se por AR o autuado e de-
mais providências. 

 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 431472/2018
 Autuado: ANDREY SOUZA CAETANO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I - RELATÓRIO

 - E, devidamente preenchido pelos fi scais ambien-
tais do Município, com incurso no art. 3º, caput, II e IV do 
Decreto Federal 6514/08, combinado com o art. 27, “b”, e 
art. 51, parágrafo 1º, da Lei Municipal nº 513/00. 
 
 O autuado foi multado, no valor de 500 UFM (Qui-
nhentas Unidades Fiscais Municipais), de acordo com o AI 
supra e o Parecer Técnico n° 2629/2018, o qual constatou 
a prática de poluição com a utilização de um paredão de 
som, com utilização de instrumentos sonoros amplifi cados e 
instalados em um veículo Celta, cor branca, Placa OAD4422, 
ao nível de 91,1 decibéis aferidos com o aparelho decibelí-
metro, ultrapassando os limites permitidos pela Legislação 
Ambiental.  A infração ocorreu no fi nal da Av. Ville Roy, s/n, 
Bairro Caçari, Boa Vista-RR.

 Foi apreendido uma caixa de som, bem como todo o 
equipamento de som profi ssional instalado no veículo, con-
forme Termo de Apreensão nº 001678 - E.

 Autuado no dia 14 de outubro de 2018, às 01h15min., 
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a mesma NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

 À fl . 07 (verso), temos manifestação da Procuradoria 
do Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prossegui-
mento do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II - FUNDAMENTAÇÃO

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante denuncia, para averiguar 
possível prática de ocorrência de poluição sonora.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro incurso no art. 3º, 
caput, II e IV do Decreto Federal 6514/08, combinado com 
o art. 27, “b”, e art. 51, parágrafo 1º, da Lei Municipal nº 
513/00. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II - multa simples;

[...]

IV - apreensão dos animais, produtos e sub-
produtos da fauna e fl ora e demais produtos e 
subprodutos objeto da infração, instrumentos, 
petrechos, equipamentos ou veículos de qual-
quer natureza utilizados na infração; 

[...]

Lei Municipal nº 513/00

Art. 27 - As pessoas físicas ou jurídicas, inclusi-
ve as entidades da administração pública indi-
reta, que causarem poluição e/ou degradação 
dos recursos naturais no território do Município 
de Boa Vista, ou que infringirem qualquer dis-
positivo desta Lei, de seus regulamentos, nor-
mas decorrentes e demais legislações ambien-
tais, fi cam sujeitas às seguintes penalidades: 

[...]

b) Multa no valor mínimo correspondente de 05 
(cinco) UFIR (Unidade Fiscal de Referência) até 
o valor máximo de 500.000 (quinhentas mil) 
UFIR;

[...]

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, a Lei Municipal 513/2000, prevê em que hi-

póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a apli-
cação de multa no valor de 500 UFM (Quinhentas Unidades 
Fiscais Municipais), posto que houve violação dos preceitos 
legais ambientais, ao promover poluição sonora.

 Conforme a Lei Municipal nº 513/00, fi ca proibida 
a utilização ou funcionamento de qualquer instrumento ou 
equipamento que produza, reproduza ou amplifi que o som, 
no período noturno, de modo que crie distúrbio sonoro atra-
vés do limite real da propriedade ou dentro de uma zona 
sensível a ruídos, conforme seus artigos a seguir destaca-
dos: 

Lei Municipal nº 513/00

Art. 42 - É vedado perturbar o sossego e o bem-
-estar público com ruídos, vibrações, sons ex-
cessivos ou incômodos de qualquer natureza, 
produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

Art. 45 - Fica proibida a utilização ou funcio-
namento de qualquer instrumento ou equipa-
mento que produza, reproduza ou amplifi que o 
som, no período noturno, de modo que crie dis-
túrbio sonoro através do limite real da proprie-
dade ou dentro de uma zona sensível à ruídos.

Art. 51 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de 
aparelhos sonoros, engenhos que produzam 
ruídos, instrumentos de alerta, advertência e 
propaganda que, pela intensidade e volume de 
som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora.

[...]

§ 1º - o nível máximo de som ou ruídos produ-
zidos por veículos automotores (carros, moto-
cicletas ou congêneres) é permitido até 85 db 
(oitenta e cinco decibéis). E, para os carros-de-
-som, de qualquer natureza, destinados à pro-
paganda comercial e/ou propaganda política, 
é permitido até 100 db (cem decibéis). Estes 
decibéis são aferidos e medidos na curva “A” 
do Decibelímetro (Medidor de Decibéis verifi -
cador de pressão sonora), à distância de 7 m 
(sete metros) do veículo parado ao ar livre, em 
situação normal. (Redação dada pela Lei nº 
1237/2010).

[...]

 No que se refere a multa, previsto no art. 27, b, da 
Lei Municipal 513/2000, o valor da Multa no valor mínimo 
correspondente de 05 (cinco) UFIR (Unidade Fiscal de Re-
ferência) até o valor máximo de 500.000 (quinhentas mil) 
UFIR. Nota-se que, a legislação é clara no sentido de apli-
cação de multa quando houver realização de atividade uti-
lizadora de recursos ambientais em desacordo com a Legis-
lação Ambiental.

 No caso em comento, o autuado cometeu crime am-
biental ao utilizar equipamento sonoro em volume acima do 
permitido, ultrapassando os limites permitidos pela Legisla-
ção Ambiental, não havendo dúvidas quanto à materialida-
de e autoria dos fatos, conforme se depreende no Parecer 
Técnico nº 852/2018, à fl . 06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
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as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade fora dos pa-
drões permitidos por lei, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente.

 Quanto à apreensão do equipamento sonoro cuja 
tipifi cação encontra respaldo no art. 3º, IV, bem como no art. 
101, I. Vejamos: 

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

[...]

IV - apreensão dos animais, produtos e sub-
produtos da fauna e fl ora e demais produtos e 
subprodutos objeto da infração, instrumentos, 
petrechos, equipamentos ou veículos de qual-
quer natureza utilizados na infração.

[...]

Art. 101.  Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de polí-
cia, poderá adotar as seguintes medidas admi-
nistrativas:

I - apreensão;

[...]

 Ao confi rmar a materialidade e a autoria da infra-
ção por esta autoridade julgadora com base no contexto fá-
tico amparado pelo Decreto 6.514/08, pressupõe-se a apli-
cação imediata de pena ao julgar o feito administrativo.

 Nesse ínterim, vejamos o que dispõe a mesma le-
gislação acerca da pena de perdimento de bens:

Art. 134.  Após decisão que confi rme o auto de 
infração, os bens e animais apreendidos que 
ainda não tenham sido objeto da destinação 
prevista no art. 107, não mais retornarão ao 
infrator, devendo ser destinados da seguinte 
forma:

[...]

IV - os instrumentos utilizados na prática da in-
fração poderão ser destruídos, utilizados pela 
administração quando houver necessidade, 
doados ou vendidos, garantida a sua descarac-
terização, neste último caso, por meio da reci-
clagem quando o instrumento puder ser utiliza-
do na prática de novas infrações;

[...]
 

 Desta feita, mantenho a sanção aplicada pelos fi s-
cais ambientais e ao não contemplar a possibilidade de de-
volução do equipamento sonoro ao infrator com fulcro no 
art. 134, IV, da referida legislação, aplico a pena de perdi-
mento do bem, objeto da autuação ambiental com o fi to de 

prevenir a ocorrência de novas infrações.
  
 Nesse interregno, nada impede que a SPMA perma-
neça na guarda dos bens apreendidos após julgamento com 
base no art. 105 do Decreto nº 6.514/08, até o gestor am-
biental adotar um posicionamento fi nal quanto à destina-
ção, como doação ou destruição do equipamento, visto que 
a responsabilidade pela guarda é do órgão fi scalizador.

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais. 

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 500 
UFM (Quinhentas Unidades Fiscais Municipais), pelo cometi-
mento de infração ambiental ao realizar a prática de polui-
ção com a utilização de um paredão de som, com utilização 
de instrumentos sonoros amplifi cados e instalados em um 
veículo Celta, cor branca, Placa OAD4422, ao nível de 91,1 
decibéis aferidos com o aparelho decibelímetro, ultrapas-
sando os limites permitidos pela Legislação Ambiental;
 b) MANTENHO a SANÇÃO DE APREENSÃO com sua 
consequente PERDA E DESTRUIÇÃO, com base no Art. 134.  
IV do Decreto nº 6.514/08;
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, com base no parágrafo único do art. 126, do 
Decreto Federal nº 6.514/08.
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa.

 Publique-se, notifi que-se por AR o autuado e de-
mais providências. 

 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 431473/2018
 Autuado: URUÇUNI MAGALHÃES E SILVA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 003177 - E, devidamente preen-
chido pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no 
art. 3º, incisos II e VII, e art. 66, caput, do Decreto Federal nº 
6514/08.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 2555/2018, o qual constatou o funcionamento de ativi-
dade de serralheria, sem a devida licença ambiental. A in-
fração ocorreu na Alameda das Onze Horas, nº 135, Bairro 
Pricumã, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer atividade de serra-
lheria, conforme Termo de Embargo nº 005369- E.

 Autuado no dia 09 de outubro de 2018, às 09h50min., 
o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 17 
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de outubro de 2018, conforme fl s. 07/12.

 À fl . 15, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, pelo prosseguimento do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante atendimento de denúncia.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, e art. 66, caput, do Decreto Federal nº 6514/08. Veja-
mos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II - multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 66.  Construir, reformar, ampliar, instalar 
ou fazer funcionar estabelecimentos, ativida-
des, obras ou serviços utilizadores de recursos 
ambientais, considerados efetiva ou potencial-
mente poluidores, sem licença ou autorização 
dos órgãos ambientais competentes, em de-
sacordo com a licença obtida ou contrariando 
as normas legais e regulamentos pertinentes: 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 2008).

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a apli-
cação de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
posto que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 66 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao máximo de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), por causar danos ao 
meio ambiente, ou que contrarie as normas legais e regula-
mentos pertinentes. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2555/2018, à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - Gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
o funcionamento de atividade de serralheria, sem a devida 
licença ambiental.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5776                30 de Dezembro de 2022
57

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), pelo cometimento de infra-
ção ambiental ao realizar o funcionamento de atividade de 
serralheria, marcenaria e pintura, sem a devida licença am-
biental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
ATIVIDADE com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa.

 Publique-se, notifi que-se por AR o autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 432640/2018
 Autuado: JOÃO INÁCIO SILVA CONCEIÇÃO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I - RELATÓRIO

 - E, devidamente preenchido pelos fi scais ambien-
tais do Município, com incurso no art. 3º, caput, II e IV do 
Decreto Federal 6514/08, combinado com o art. 27, “b” e 
“d”, art. 45, caput e art. 51, parágrafos 1º, 3º e 5º da Lei 
Municipal nº 513/00. 

 O autuado foi multado, no valor de 500 UFM (Qui-
nhentas Unidades Fiscais Municipais), de acordo com o AI 
supra e o Parecer Técnico n° 2628/2018, o qual constatou a 
prática de poluição com a utilização de equipamento ampli-
fi cado e som instalado no veículo Saveiro, placa JXO 4468, 
cor branca, ao nível de 85,9 decibéis aferidos com o apare-
lho decibelímetro, ultrapassando os limites permitidos pela 
Legislação Ambiental.  A infração ocorreu no fi nal da Av. 
Ville Roy, Bairro Caçari, Boa Vista-RR.

 Foi apreendido 01 (uma) caixa de som, bem como 
todo o equipamento de som profi ssional instalado no veícu-
lo, conforme Termo de Apreensão nº 001677 - E.

 Autuado no dia 14 de outubro de 2018, às 00h45min., 
a mesma NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.
 
 À fl . 07 (verso), temos manifestação da Procuradoria 
do Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prossegui-
mento do feito. 
 
 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II - FUNDAMENTAÇÃO

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante denuncia, para averiguar 
possível prática de ocorrência de poluição sonora.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro incurso no art. 3º, 
caput, II e IV do Decreto Federal 6514/08, combinado com o 
art. 27, “b” e “d”, art. 45, caput e art. 51, parágrafos 1º, 3º 
e 5º da Lei Municipal nº 513/00. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II - multa simples;

[...]

IV - apreensão dos animais, produtos e sub-
produtos da fauna e fl ora e demais produtos e 
subprodutos objeto da infração, instrumentos, 
petrechos, equipamentos ou veículos de qual-
quer natureza utilizados na infração; 

[...]

Lei Municipal nº 513/00

Art. 27 - As pessoas físicas ou jurídicas, inclusi-
ve as entidades da administração pública indi-
reta, que causarem poluição e/ou degradação 
dos recursos naturais no território do Município 
de Boa Vista, ou que infringirem qualquer dis-
positivo desta Lei, de seus regulamentos, nor-
mas decorrentes e demais legislações ambien-
tais, fi cam sujeitas às seguintes penalidades: 

[...]

b) Multa no valor mínimo correspondente de 05 
(cinco) UFIR (Unidade Fiscal de Referência) até 
o valor máximo de 500.000 (quinhentas mil) 
UFIR;

[...]

d) Suspensão parcial ou total das atividades, 
até a correção da irregularidade.

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, a Lei Municipal 513/2000, prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a apli-
cação de multa no valor de 500 UFM (Quinhentas Unidades 
Fiscais Municipais), posto que houve violação dos preceitos 
legais ambientais, ao promover poluição sonora.

 Conforme a Lei Municipal nº 513/00, fi ca proibida 
a utilização ou funcionamento de qualquer instrumento ou 
equipamento que produza, reproduza ou amplifi que o som, 
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no período noturno, de modo que crie distúrbio sonoro atra-
vés do limite real da propriedade ou dentro de uma zona 
sensível a ruídos, conforme seus artigos a seguir destaca-
dos: 

Lei Municipal nº 513/00

Art. 42 - É vedado perturbar o sossego e o bem-
-estar público com ruídos, vibrações, sons ex-
cessivos ou incômodos de qualquer natureza, 
produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

Art. 45 - Fica proibida a utilização ou funcio-
namento de qualquer instrumento ou equipa-
mento que produza, reproduza ou amplifi que o 
som, no período noturno, de modo que crie dis-
túrbio sonoro através do limite real da proprie-
dade ou dentro de uma zona sensível à ruídos.

Art. 51 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de 
aparelhos sonoros, engenhos que produzam 
ruídos, instrumentos de alerta, advertência e 
propaganda que, pela intensidade e volume de 
som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora.

[...]

§ 1º - o nível máximo de som ou ruídos produ-
zidos por veículos automotores (carros, moto-
cicletas ou congêneres) é permitido até 85 db 
(oitenta e cinco decibéis). E, para os carros-de-
-som, de qualquer natureza, destinados à pro-
paganda comercial e/ou propaganda política, 
é permitido até 100 db (cem decibéis). Estes 
decibéis são aferidos e medidos na curva “A” 
do Decibelímetro (Medidor de Decibéis verifi -
cador de pressão sonora), à distância de 7 m 
(sete metros) do veículo parado ao ar livre, em 
situação normal. (Redação dada pela Lei nº 
1237/2010).

[...]

§ 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos 
no parágrafo anterior a alto-falantes, rádios, 
orquestras, instrumentos isolados, aparelhos e 
utensílios de qualquer natureza, usados em es-
tabelecimentos comerciais ou de diversões pú-
blicas como parques de diversões, bares, res-
taurantes, cantinas e clubes noturnos.

[...]

§ 5 - A aferição do nível de som ou ruídos pre-
vistos no ANEXO I da presente Lei será reali-
zada na curva “A” do Decibelímetro (Medidor 
de Decibéis verifi cador de pressão sonora), 
à distância de 7 m (sete metros) de qualquer 
ponto das divisas do imóvel onde aquelas ins-
talações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruídos no edifício. (Reda-
ção acrescido pela Lei nº 1237/2010).

 No que se refere a multa, previsto no art. 27, b, da 
Lei Municipal 513/2000, o valor da Multa no valor mínimo 
correspondente de 05 (cinco) UFIR (Unidade Fiscal de Re-
ferência) até o valor máximo de 500.000 (quinhentas mil) 
UFIR. Nota-se que, a legislação é clara no sentido de apli-
cação de multa quando houver realização de atividade uti-
lizadora de recursos ambientais em desacordo com a Legis-
lação Ambiental.

 No caso em comento, o autuado cometeu crime am-
biental ao utilizar equipamento sonoro em volume acima do 
permitido, ultrapassando os limites permitidos pela Legisla-
ção Ambiental, não havendo dúvidas quanto à materialida-
de e autoria dos fatos, conforme se depreende no Parecer 
Técnico nº 2628/2018, à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 

se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade fora dos pa-
drões permitidos por lei, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente.

 Quanto à apreensão do equipamento sonoro cuja 
tipifi cação encontra respaldo no art. 3º, IV, bem como no art. 
101, I. Vejamos: 

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

[...]

IV - apreensão dos animais, produtos e sub-
produtos da fauna e fl ora e demais produtos e 
subprodutos objeto da infração, instrumentos, 
petrechos, equipamentos ou veículos de qual-
quer natureza utilizados na infração.

[...]

Art. 101.  Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de polí-
cia, poderá adotar as seguintes medidas admi-
nistrativas:

I - apreensão;

[...]

 Ao confi rmar a materialidade e a autoria da infra-
ção por esta autoridade julgadora com base no contexto fá-
tico amparado pelo Decreto 6.514/08, pressupõe-se a apli-
cação imediata de pena ao julgar o feito administrativo.

 Nesse ínterim, vejamos o que dispõe a mesma le-
gislação acerca da pena de perdimento de bens:

Art. 134.  Após decisão que confi rme o auto de 
infração, os bens e animais apreendidos que 
ainda não tenham sido objeto da destinação 
prevista no art. 107, não mais retornarão ao 
infrator, devendo ser destinados da seguinte 
forma:

[...]

IV - os instrumentos utilizados na prática da in-
fração poderão ser destruídos, utilizados pela 
administração quando houver necessidade, 
doados ou vendidos, garantida a sua descarac-
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terização, neste último caso, por meio da reci-
clagem quando o instrumento puder ser utiliza-
do na prática de novas infrações;

[...]

 Desta feita, mantenho a sanção aplicada pelos fi s-
cais ambientais e ao não contemplar a possibilidade de de-
volução do equipamento sonoro ao infrator com fulcro no 
art. 134, IV, da referida legislação, aplico a pena de perdi-
mento do bem, objeto da autuação ambiental com o fi to de 
prevenir a ocorrência de novas infrações.

 Nesse interregno, nada impede que a SPMA perma-
neça na guarda dos bens apreendidos após julgamento com 
base no art. 105 do Decreto nº 6.514/08, até o gestor am-
biental adotar um posicionamento fi nal quanto à destina-
ção, como doação ou destruição do equipamento, visto que 
a responsabilidade pela guarda é do órgão fi scalizador.

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais. 

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 500 
UFM (Quinhentas Unidades Fiscais Municipais), pelo come-
timento de infração ambiental ao realizar a prática de po-
luição com a utilização de equipamento amplifi cado e som 
instalado no veículo Saveiro, placa JXO 4468, cor branca, 
ao nível de 85,9 decibéis aferidos com o aparelho decibelí-
metro, ultrapassando os limites permitidos pela Legislação 
Ambiental;
 b) MANTENHO a SANÇÃO DE APREENSÃO com sua 
consequente PERDA E DESTRUIÇÃO, com base no Art. 134.  
IV do Decreto nº 6.514/08;
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, com base no parágrafo único do art. 126, do 
Decreto Federal nº 6.514/08.
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa.

 Publique-se, notifi que-se por AR o autuado e de-
mais providências. 

 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 432643/2018
 Autuado: MARCOS VINICIUS MENDES DA SILVA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I - RELATÓRIO

 - E, devidamente preenchido pelos fi scais ambien-
tais do Município, com incurso no art. 3º, caput, II e IV do 
Decreto Federal 6514/08, combinado com o art. 27, “b” e 
“d”, art. 45, caput e art. 51, parágrafos 1º, 3º e 5º da Lei 
Municipal nº 513/00. 

 O autuado foi multado, no valor de 500 UFM (Qui-

nhentas Unidades Fiscais Municipais), de acordo com o AI 
supra e o Parecer Técnico n° 2692/2018, o qual constatou a 
prática de poluição com a utilização de um paredão de som, 
dentro de uma residência, ao nível de 79,2 decibéis aferi-
dos com o aparelho decibelímetro, ultrapassando os limites 
permitidos pela Legislação Ambiental.  A infração ocorreu 
na Rua Eng. Carlos Geraldo, nº 543, Bairro Centenário, Boa 
Vista-RR.

 Foi apreendido 01 (um) reboque, ano 2018/2018, 
cor preta, placa NAR 9343, bem como todo o equipamento 
de som profi ssional instalado no mesmo, conforme Termo 
de Apreensão nº 005373 - E.

 Autuado no dia 21 de outubro de 2018, às 01h20min., 
o mesmo NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.
 
 À fl . 07 (verso), temos manifestação da Procuradoria 
do Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prossegui-
mento do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II - FUNDAMENTAÇÃO

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante denuncia, para averiguar 
possível prática de ocorrência de poluição sonora.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro incurso no art. 3º, 
caput, II e IV do Decreto Federal 6514/08, combinado com o 
art. 27, “b” e “d”, art. 45, caput e art. 51, parágrafos 1º, 3º 
e 5º da Lei Municipal nº 513/00. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II - multa simples;

[...]

IV - apreensão dos animais, produtos e sub-
produtos da fauna e fl ora e demais produtos e 
subprodutos objeto da infração, instrumentos, 
petrechos, equipamentos ou veículos de qual-
quer natureza utilizados na infração; 

[...]

Lei Municipal nº 513/00

Art. 27 - As pessoas físicas ou jurídicas, inclusi-
ve as entidades da administração pública indi-
reta, que causarem poluição e/ou degradação 
dos recursos naturais no território do Município 
de Boa Vista, ou que infringirem qualquer dis-
positivo desta Lei, de seus regulamentos, nor-
mas decorrentes e demais legislações ambien-
tais, fi cam sujeitas às seguintes penalidades: 

[...]

b) Multa no valor mínimo correspondente de 05 
(cinco) UFIR (Unidade Fiscal de Referência) até 
o valor máximo de 500.000 (quinhentas mil) 
UFIR;

[...]

d) Suspensão parcial ou total das atividades, 
até a correção da irregularidade.

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.
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 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, a Lei Municipal 513/2000, prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a apli-
cação de multa no valor de 500 UFM (Quinhentas Unidades 
Fiscais Municipais), posto que houve violação dos preceitos 
legais ambientais, ao promover poluição sonora.

 Conforme a Lei Municipal nº 513/00, fi ca proibida 
a utilização ou funcionamento de qualquer instrumento ou 
equipamento que produza, reproduza ou amplifi que o som, 
no período noturno, de modo que crie distúrbio sonoro atra-
vés do limite real da propriedade ou dentro de uma zona 
sensível a ruídos, conforme seus artigos a seguir destaca-
dos: 

Lei Municipal nº 513/00

Art. 42 - É vedado perturbar o sossego e o bem-
-estar público com ruídos, vibrações, sons ex-
cessivos ou incômodos de qualquer natureza, 
produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

Art. 45 - Fica proibida a utilização ou funcio-
namento de qualquer instrumento ou equipa-
mento que produza, reproduza ou amplifi que o 
som, no período noturno, de modo que crie dis-
túrbio sonoro através do limite real da proprie-
dade ou dentro de uma zona sensível à ruídos.

Art. 51 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de 
aparelhos sonoros, engenhos que produzam 
ruídos, instrumentos de alerta, advertência e 
propaganda que, pela intensidade e volume de 
som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora.

[...]

§ 1º - o nível máximo de som ou ruídos produ-
zidos por veículos automotores (carros, moto-
cicletas ou congêneres) é permitido até 85 db 
(oitenta e cinco decibéis). E, para os carros-de-
-som, de qualquer natureza, destinados à pro-
paganda comercial e/ou propaganda política, 
é permitido até 100 db (cem decibéis). Estes 
decibéis são aferidos e medidos na curva “A” 
do Decibelímetro (Medidor de Decibéis verifi -
cador de pressão sonora), à distância de 7 m 
(sete metros) do veículo parado ao ar livre, em 
situação normal. (Redação dada pela Lei nº 
1237/2010).

[...]

§ 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos 
no parágrafo anterior a alto-falantes, rádios, 
orquestras, instrumentos isolados, aparelhos e 
utensílios de qualquer natureza, usados em es-
tabelecimentos comerciais ou de diversões pú-
blicas como parques de diversões, bares, res-
taurantes, cantinas e clubes noturnos.

[...]

§ 5 - A aferição do nível de som ou ruídos pre-
vistos no ANEXO I da presente Lei será reali-

zada na curva “A” do Decibelímetro (Medidor 
de Decibéis verifi cador de pressão sonora), 
à distância de 7 m (sete metros) de qualquer 
ponto das divisas do imóvel onde aquelas ins-
talações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruídos no edifício. (Reda-
ção acrescido pela Lei nº 1237/2010).

 No que se refere a multa, previsto no art. 27, b, da 
Lei Municipal 513/2000, o valor da Multa no valor mínimo 
correspondente de 05 (cinco) UFIR (Unidade Fiscal de Re-
ferência) até o valor máximo de 500.000 (quinhentas mil) 
UFIR. Nota-se que, a legislação é clara no sentido de apli-
cação de multa quando houver realização de atividade uti-
lizadora de recursos ambientais em desacordo com a Legis-
lação Ambiental.

 No caso em comento, o autuado cometeu crime am-
biental ao utilizar equipamento sonoro em volume acima do 
permitido, ultrapassando os limites permitidos pela Legisla-
ção Ambiental, não havendo dúvidas quanto à materialida-
de e autoria dos fatos, conforme se depreende no Parecer 
Técnico nº 2692/2018, à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade fora dos pa-
drões permitidos por lei, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente.

 Quanto à apreensão do equipamento sonoro cuja 
tipifi cação encontra respaldo no art. 3º, IV, bem como no art. 
101, I. Vejamos: 

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

[...]

IV - apreensão dos animais, produtos e sub-
produtos da fauna e fl ora e demais produtos e 
subprodutos objeto da infração, instrumentos, 
petrechos, equipamentos ou veículos de qual-
quer natureza utilizados na infração.

[...]

Art. 101.  Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de polí-
cia, poderá adotar as seguintes medidas admi-
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nistrativas:

I - apreensão;

[...]

 Ao confi rmar a materialidade e a autoria da infra-
ção por esta autoridade julgadora com base no contexto fá-
tico amparado pelo Decreto 6.514/08, pressupõe-se a apli-
cação imediata de pena ao julgar o feito administrativo.

 Nesse ínterim, vejamos o que dispõe a mesma le-
gislação acerca da pena de perdimento de bens:

Art. 134.  Após decisão que confi rme o auto de 
infração, os bens e animais apreendidos que 
ainda não tenham sido objeto da destinação 
prevista no art. 107, não mais retornarão ao 
infrator, devendo ser destinados da seguinte 
forma:

[...]

IV - os instrumentos utilizados na prática da in-
fração poderão ser destruídos, utilizados pela 
administração quando houver necessidade, 
doados ou vendidos, garantida a sua descarac-
terização, neste último caso, por meio da reci-
clagem quando o instrumento puder ser utiliza-
do na prática de novas infrações;

[...]

 Desta feita, mantenho a sanção aplicada pelos fi s-
cais ambientais e ao não contemplar a possibilidade de de-
volução do equipamento sonoro ao infrator com fulcro no 
art. 134, IV, da referida legislação, aplico a pena de perdi-
mento do bem, objeto da autuação ambiental com o fi to de 
prevenir a ocorrência de novas infrações.

 Nesse interregno, nada impede que a SPMA perma-
neça na guarda dos bens apreendidos após julgamento com 
base no art. 105 do Decreto nº 6.514/08, até o gestor am-
biental adotar um posicionamento fi nal quanto à destina-
ção, como doação ou destruição do equipamento, visto que 
a responsabilidade pela guarda é do órgão fi scalizador.

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais. 

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
500 UFM (Quinhentas Unidades Fiscais Municipais), pelo co-
metimento de infração ambiental ao realizar a prática de 
poluição sonora com som ao vivo, ao nível de 85,7 decibéis 
aferidos com o aparelho decibelímetro, ultrapassando os li-
mites permitidos pela Legislação Ambiental;
 b) MANTENHO a SANÇÃO DE APREENSÃO com sua 
consequente PERDA E DESTRUIÇÃO, com base no Art. 134.  
IV do Decreto nº 6.514/08;
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, com base no parágrafo único do art. 126, do 
Decreto Federal nº 6.514/08.
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa.

 Publique-se, notifi que-se por AR o autuado e de-
mais providências. 

 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 432644/2018
 Autuado: JOEDSON DA CUNHA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 003182 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do município, com incurso no art. 
9º, caput, e art. 27, “b” e “d”, da Lei Municipal nº 513/00.

 O autuado foi multado, no valor de 100 UFM (Cem 
Unidades Fiscais Municipais), de acordo com o AI supra e 
o Parecer Técnico n° 2708/2018, o qual constatou o funcio-
namento de atividade de ofi cina mecânica de motocicletas, 
sem o devido licenciamento ambiental. A infração ocorreu 
na Rua Ametista, ao lado do nº 115, Bairro Jóquei Clube, 
Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer atividade de ofi cina 
mecânica de motocicletas, no empreendimento denominado 
“Santana Lanternagem e Pintura”, conforme Termo de Em-
bargo nº 005374 - E.

 Autuado no dia 25 de outubro de 2018, às 11h., o 
mesmo NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

 À fl . 09 (verso), temos manifestação da Procuradoria 
do Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prossegui-
mento do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou durante diligência de rotina.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 9º, caput, e 
art. 27, “b” e “d”, da Lei Municipal nº 513/00. Vejamos:

Lei Municipal nº 513/00

Art. 9º A construção, instalação, ampliação e 
funcionamento de estabelecimentos e ativida-
des utilizadoras de recursos ambientais na área 
de abrangência do Município de Boa Vista, con-
siderados efetiva e potencialmente poluidores, 
bem como os capazes, sob qualquer forma, de 
causar degradação ambiental, dependerão de 
prévio licenciamento concedido pelo órgão mu-
nicipal de meio ambiente.

Art. 27 - As pessoas físicas ou jurídicas, inclusi-
ve as entidades da administração pública indi-
reta, que causarem poluição e/ou degradação 
dos recursos naturais no território do Município 
de Boa Vista, ou que infringirem qualquer dis-
positivo desta Lei, de seus regulamentos, nor-
mas decorrentes e demais legislações ambien-
tais, fi cam sujeitas às seguintes penalidades: 

[...]

b) Multa no valor mínimo correspondente de 05 
(cinco) UFIR (Unidade Fiscal de Referência) até 
o valor máximo de 500.000 (quinhentas mil) 
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UFIR;

[...]

d) Suspensão parcial ou total das atividades, 
até a correção da irregularidade.

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, a Lei Municipal 513/2000 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a apli-
cação de multa no valor de 100 UFM (Cem Unidades Fiscais 
Municipais), posto que houve violação dos preceitos legais 
ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no Art. 27, “b” da Lei Municipal nº 513/00,  que 
fi xou valor mínimo correspondente de 05 (cinco) UFIR (Uni-
dade Fiscal de Referência) até o valor máximo de 500.000 
(quinhentas mil) UFIR, onde a legislação é clara no sentido 
de aplicação de multa quando houver realização de ativi-
dade utilizando-se de recursos ambientais sem a devida li-
cença.

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2708/2018, à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-

pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
o funcionamento de atividade de ofi cina mecânica de moto-
cicletas, sem o devido licenciamento ambiental.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO
 
 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de no 
valor de 100 UFM (Cem Unidades Fiscais Municipais), pelo 
cometimento de infração ambiental ao realizar o funciona-
mento de atividade de ofi cina mecânica de motocicletas, 
sem o devido licenciamento ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
ATIVIDADE com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08;
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, com base no parágrafo único do art. 126, do 
Decreto Federal nº 6.514/08;
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 433527/2018
 Autuado: FRANCISCO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006204 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
27, “b” e “d”, da Lei Municipal nº 513/00, combinados com 
o art. 11, V, e art. 15, caput, da Lei Municipal 18/1974.

 O autuado foi multado, no valor de 200 UFM (Du-
zentas Unidades Fiscais Municipais), de acordo com o AI su-
pra e o Parecer Técnico n° 2859/2018, o qual constatou a 
prática de despejo de água servida em logradouro público, 
sem o devido tratamento. A infração ocorreu na Rua Co-
mandante Essen Pinheiro, nº 215, Bairro 13 de Setembro, 
Boa Vista-RR. 

 Foi embargado todo e qualquer lançamento de 
água servida, conforme Termo de Embargo nº 001648 - E.

 Autuado no dia 30 de outubro de 2018, às 10h30min., 
o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 14 
de novembro de 2018, conforme fl s. 07/11.

 À fl . 11 (verso), temos manifestação da Procuradoria 
do Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prossegui-
mento do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante denúncia.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 27, “b” e “d”, 
da Lei Municipal nº 513/00, combinados com o art. 11, V, e 
art. 15, caput, da Lei Municipal 18/1974. Vejamos:

Lei Municipal 513/2000

Art. 27 - As pessoas físicas ou jurídicas, inclusi-
ve as entidades da administração pública indi-
reta, que causarem poluição e/ou degradação 
dos recursos naturais no território do Município 
de Boa Vista, ou que infringirem qualquer dis-
positivo desta Lei, de seus regulamentos, nor-
mas decorrentes e demais legislações ambien-
tais, fi cam sujeitas às seguintes penalidades: 

[...]

b) Multa no valor mínimo correspondente de 05 
(cinco) UFIR (Unidade Fiscal de Referência) até 
o valor máximo de 500.000 (quinhentas mil) 
UFIR;

[...]

d) Suspensão parcial ou total das atividades, 
até a correção da irregularidade.

Lei Municipal 18/1974

Art. 11 – A cooperação a que se refere o artigo 
anterior, compreende:

[...]

V – Não derivar para logradouros públicos, as 

águas servidas;

Art. 15 – Inexistindo rede esgotos, as águas 
servidas deverão ser canalizadas pelo proprie-
tário ou ocupante do prédio, para a fossa do 
próprio imóvel.

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Lei Municipal 513/2000, prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a apli-
cação de multa no valor de 200 UFM (Duzentas Unidades 
Fiscais Municipais), posto que houve violação dos preceitos 
legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 27, inciso “b” da Lei Municipal 513/2000, 
que fi xou o valor mínimo correspondente de 05 (cinco) 
UFIR (Unidade Fiscal de Referência) até o valor máximo de 
500.000 (quinhentas mil) UFIR, por causar poluição de qual-
quer natureza em níveis que resultem ou possam resultar 
em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortan-
dade de animais ou a destruição signifi cativa da biodiversi-
dade. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2859/2018 à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.
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 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, sope-
sando que houve realização de atividade sem a devida licen-
ça ambiental, causando consequências danosas para o meio 
ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a prática de despejo de água servida em logradouro públi-
co, sem o devido tratamento.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida in-
fração com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
200 UFM (Duzentas Unidades Fiscais Municipais), pelo co-
metimento de infração ambiental ao realizar o lançamento 
de água servida em rede pública pluvial, provenientes de 
sua residência, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
INFRAÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, com base no parágrafo único do art. 126, do 
Decreto Federal nº 6.514/08;
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 05 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E 
INCLUSÃO DIGITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL 

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 303-SMTI/SA/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 290/2022
PROCESSO Nº 015659/2022/SMTI

 O Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Di-
gital do Município de Boa Vista, em cumprimento ao disposto 
na Lei nº 10.520, de 17 de Junho de 2002, em conformidade 
com o Decreto nº 113/E, de 19 de Novembro de 2014, que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no 
Art. 15 da Lei nº 8.666, de 23 de Junho de 1993, torna públi-
co os preços registrados no Pregão Eletrônico Nº 290/2022, 
oriundo do Processo Nº 015659/2022/SMTI, cujo objeto re-
gistro de preços para a eventual contratação de serviço de 
aluguel de espaço para equipamento de informática, ser-
viço de computação em nuvem local, serviços de cópias de 
segurança e serviço de suporte técnico especializado com 
sustentação operacional pelo prazo de 12 meses, de acordo 
com os preços constantes a seguir: LOTE ÚNICO com a em-
presa: AMAZONIA TELECOMUNICACOES LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ sob o nº 18.311.497/0001-24, pelo valor total de 
R$ 11.599.060,00 (onze milhões e quinhentos e noventa e 
nove mil e sessenta reais), com os seguintes valores unitá-
rios: Item 01: R$ 29.800,00; Item 02: R$ 31.700,00; Item 03: 
R$ 148,00; Item 04: R$ 170,00; e Item 05: R$ 78,00; Item 06: 
R$ 100,00; Item 07: R$ 760,00; Item 08: R$ 290,00; Item 09: 
R$ 504,00; Item 10: R$ 65,00; Item 11: R$ 65,00; e Item 12: 
R$ 65,00; Item 13: R$ 65,00; Item 14: R$ 65,00; Item 15: R$ 
65,00; e Item 16: R$ 65,00; Item 17: R$ 65,00; Item 18: R$ 
65,00, válidos durante o período de 12 (doze) meses a partir 
da data da publicação.

 Boa Vista, 28 de dezembro de 2022.

Jadir Rodrigues Lima
Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.195, DE   05 DE JULHO DE 2022.

REJEIÇÃO DA MENSAGEM DE VETO Nº 012 DE 
12 DE MAIO DE 2022, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO, QUE VETA O PROJETO DE LEI Nº 
136/2021, DE INICIATIVA DO PODER LEGISLA-
TIVO.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º - Rejeição- se o Veto nº 012/2022 do Poder 
Executivo Municipal acerca do Projeto de Lei nº 136/2021, 
de iniciativa do Poder Legislativo, que dispõe sobre “   A 
identifi cação de vendedores e/ ou compradores de sucatas 
ferro – velho, além da procedência do material, quando 
ocorrer a negociação no município de Boa Vista e dá outras 
providências. 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 05 de julho de 2022.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
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 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.196, DE   05 DE JULHO DE 2022.

REJEIÇÃO DA MENSAGEM DE VETO Nº 21 DE 
12 DE MAIO DE 2022, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO, QUE VETA O PROJETO DE LEI Nº 
232/2021, DE INICIATIVA DO PODER LEGISLA-
TIVO.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º - Rejeição- se o Veto nº 21/2022 do Poder 
Executivo Municipal acerca do Projeto de Lei nº 232/2021, 
de iniciativa do Poder Legislativo, que dispõe sobre “   A 
obrigatoriedade  de  afi xação  de  placas informativas dos 
números 100 e 190, disque denúncia contra crimes de abu-
so sexual de crianças e adolescente, em órgãos públicos e 
privados, no âmbito do município de Boa  Vista /RR  e dá 
outras providências 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 05 de julho de 2022.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.198, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.

“REJEIÇÃO A MENSAGEM DE VETO Nº 069, DE 
18 DE OUTUBRO DE 2022, DE AUTORIA DO PO-
DER EXECUTIVO, QUE VETA O PROJETO DE LEI 
Nº 258/2022, DE INICIATIVA DO PODER LEGIS-
LATIVO. ”

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º Rejeita-se o Veto nº 069/2022 do Poder Exe-
cutivo Municipal acerca do Projeto de Lei nº 258/2022, de 
autoria do Vereador Ítalo Otávio, que dispõe sobre “ASSE-
GURAR ÀS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AU-
TISTA (TEA) E A UM ACOMPANHANTE, O DIREITO À MEIA-
-ENTRADA NAS SESSÕES DE CINEMA, TEATRO, ESPETÁCULOS 
ESPORTIVOS, SHOWS, PARQUES AQUÁTICOS E OUTROS 
EVENTOS CULTURAIS E ESPORTIVOS REALIZADOS NO MUNI-
CÍPIO DE BOA VISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 21 de dezembro de 2022.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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